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SECRETARIA  DE -ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SÀO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 
São  Paulo,12  de  dezembro  de  19 85 

Oficio  GP-   1364/85- 
P.Cond.20.650/78   / 

Senhor Delegado. 

• 

~" Temos a honra, de encaminhar-lhe 

junto a este,xerocópia de Resolução'de Tombamento dos Mor. 

ros doMonduba,do Pinto ou Toca do Índio, e do Icanhema ou 

Ponta Rasa, nesse Município, publicada no Diário Oficial do 

Estado de 11/12/35,pag.17. 
Na oportunidade,paresentamos-lhe 

protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

Senhor 
Dr.EDGARD APARECIDO LÁZARO 

DD.Delegado Titular da Polícia Civil de 

Avenida Pugliese,656 

GUARUJÂ-SP 

CEP-11.400 

Guaruja 

JM/mab 

500.000 - tt-wu 

Impr. Scrv. Gráf. SICC1 
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SFCRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 
RUA UBERO OADARÔ. 39 ■ SAO PAULO ■ CEP 0,009 - PABX - 257-1311 

CÓNDEPHAAT 

São Paulo,12 de dezembro de 19 85 

Oficio GP- 1365/35 

P.Cond.20.650/78 

Meritxssimo Juiz, 

• 

-     Temos a honra de encaminhar-lhe 

iunto a este,xerocópia de Resolução de Tombamento dos ter 

ros doMonduba,do Pinto ou Toca do Índio, e do Icanhema ou 

Ponta Rasa, nesse Município, publicada no Diário Oficxal do 

Estado de 11/12/05,pag.17. 
Na oportunidade,paresentamos-lhe 

protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

Senhor 

Dr.ROBERTO AMAURY GALLIERA 

MM.Juiz de Direito 

Fórum de Guarujá 

Jardim Tegereba s/n9 

GUARUJÁ 

•CEP-11.400 

JM/mab 

500.000 - 11-984 

|mpr.S«rv.Giíf.S!CCT 
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TCRETARIA   DE' ESTADO   DA  CULTURA 
BÜAUBEBO BADARÓ. 30 . SAO PAULO • CEB 01009 • PAOX - 257-13! I   ■ 

CONDEPHAAT 
São Paulo,12 de dezembro de 19 85 

Oficio GP- 1366/85;. 

P.Cond.20.650/78 

Senhor Curador, 

'-...'' Temos a honra de encaminhar-lhe 

junto a este,xerocópia de Resolução de Tombamento dos Mar 

roS do Monduba,do Pinto ou Toca do Índio, e do Icanhema ou 

Ponta Rasa, nesse Município, publicada no Diário Oficial do 

Estado de 11/12/35,pag.17. 
Na oportunidade,paresentamos-lhe 

protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

Senhor 
Dr.ROBERTO LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA JR. 
DD.Curador  do  Meio Ambiente-Forum do  Guarujá 

Jardim Tegereba s/n9 

GUARUJÂ •    . 

ÇEP-11.400 

JM/mab 

i 

"   500.000 - H-984 

Impr. SerV. Gf áf. SICCT 
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A"*-'i("r-l,Vii""il'A SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 • SÃO PAULO • CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT' 

Ofício GP- 1355/35 

P.Cond.20.650/78 

São Paulo,12 de dezembro de 1985 

»% 

Senhor Proprietário, 

• 

Temos a honra de encaminhar-lhe 

dos junto a este, xerocopia de Resolução de Tombamento 

Morros do Monduba,do Pinto ou Toca do índio e do Icanhe 

ma ou Ponta Rasa, no Município de Guarujã, publicada no 

Diário Oficial do Estado de 11/12/85 pag.17. 

Na oportunidade apresentamos -lhe 

protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

Senhor 

Dr.FLÃVIO   CELSO   VILLA'DA  COSTA 

Rua  Michigan,585 

CAPITAL 

CKP-04566 '    - 

JM/mab 

500.000   •   M-984 Impf. Serv. Gráf. S.ICCT 

HM 



SECRETARIA   DE   ESTADO"   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO -CEP 01009 - PABX ■ 257-1311 

'" CONDEPHAAT 

Ofício GP- 1354/85 

P.Cond.20.650/78 

Senhor Proprietário, 

São Paulo,12 de dezembro de 1985 

Â 

« 

Temos a honra de encaminhar-lhe 

junto a este, xerocópia de Resolução de Tombamento dos 

Morros do Monduba,do Pinto ou Toca do.índio e do Icanhe 

ma ou Ponta Rasa, no Município de Guarujá, publicada no 

Diário Oficial do Estado de 11/12/85 pag.17. 
Na oportunidade apresentamos-lhe 

protestos de estima e consideração. 

• 

'_<^ 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

Senhor / 

Dr.JOSÊ TANNUS 

Rua José Cola Grossi, n9 80 

CAPITAL 

CKP-05653  . 

JM/mab 

11-904 

lmP,Se,.CM.M^U 



ccnOTAMÀ  DE-ESTADO   DA  CULTURA 
SECRE1AKUV    Ui- CFp 01009 .pABX-257-1311 : 
RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SAO PAULO - CLP 

/ 

Oficio GP-  136 7/85 
P.Cond.20.650/78 / 

Senhor Presidente, 

CONDEPHAAT 
^ao Paulo,12 de dezembro de 19 85 

• 

L. A 

' '   ■ •'     --Teiaos a honra de encaminhar-lhe. 

-«4»  de Resolução de Tombamento dos M«. 
junto a estcxerocopxa  de Rcso. ç _^  Icanhett ou" 

•     ,  J~ D4«fn ou Toca do índio, u 
roS do Monduba,do Pinto ou «o Diário Oficial do 
Ponta Rasa, nesse Município, publicada no 

Estado de ll/12/35fpag. 17, ^ ^^.^paresentamos~lhe 

protestos de estima e consideração. 

<zz£> Sk—£2- .^>C:L. 
J 

• 

/-MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

^•f              Presidente 
• 

• • 
■ 

t 

< 

# 

*• ■ 

A Sua Excelência                _ 
K v Presidente da Câmara Municipal de Senhor rresiuui^ 

• GUáRUJA-SP 

• • r.KP-11.400 

i 

• 

jM/mab 
* * • 

* * 

• 

• • 

* 
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OU<So      JÚYU±OUÚ c&\   <&o  íoíL, 

hv^ffUApt^     ft     CÍt    &tf»doO   Jbl   tfSf. 

Inscrito no Livro do íombo Arqueológico, 
Etnográfico e Paisagístico,  sob n nc17, P»305, 
em 08/09/86. 

* 

&}=> L 
MARIA  RITA MANCINI 
Biblioteca ia Chefe de Seção 

Técnica - Substituta 

* 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

II 
Número Ano M  «Rubrica 

11 
IIIIMMMM 

TELEGRAMA 

INT. VINCENZO ROMANO - PRESIDENTE DA SOCIEDADE AMIGOS DO GUAIUBA. ! 
i 

ASS.: Solicita informações referentes a eventual autorização   do 

CONDEPHAAT, quanto a  construção de barracos nas encostas  do | 

Morro do Icanheima, bem tombado, situado no município do Gua ; 

ruja. V . ..' 

I 

» 

i\ 
1) Ao Prof. Titarelli para manifestação' 

URGENTE. 

GP/CONDEPHAAT, 06 de abril de 1988. 

VAVKW 
PAULÇ DE MELLO BASTOS 

Presidente 

DS/acmg 
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URGENTE 
APQUITETO PAULO MELO BASTOS 
RUA LIOERO BADARO, 39 11. AN D 
SAOPAULO/SPÍ01009) 
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

São   Paulo,    29   de   agosto   de    198b. 

Of.    n°   619 /«8    -   PGJ/CMA 

Pt. n° 07499/84 

SENHOR PRESIBENTE: 

Tenho a honra de transmitir a Vossa Exce- 

lência copia de expediente oriundo da Curadoria do Meio 

Ambiente de Guaruja, solicitando, com a possivel urgência, 

as informações ali encarecidas diretamente a esta Coordena 

ç ao . 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os meus protestos de real estima e distin 

ta consideração. 

• 

* Procurador de Justiça - Coordenador 
das  Curadorias  Especializadas  de 

Proteção  ao Meio Ambiente 

A Sua Excelência, o Senhor 

Dr. PAOLO BE MELLO BASTOS 

DD. Presidente do CONDEPHAAT 

CAPITAL - SP 

em/ega 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO MQ1 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

G-uarujá, 08 de junho de 1988. 

• 

Senhor Procurador, C*-é. ^/±é. 

d> fyl4-C kfi-t - V* 

X- f* **/%/**'• 

toi 

Com o presente, tenho a honra de 

minhar a Vossa Excelência cópia do ofício que me foi dirigido 

SOCIEDADE AMIGOS DO JARDIM GUAIUBA, de Guaruja, para que tome 

providências que julgar cabíveis* 

ene a- 

pela 

as 

Esclareço que assim procedo porque en- 

tendi que a pretensão da citada entidade resume-se na busca de in - 

formações sobre o andameto de processos de tombamento e anulação de 

tombamento dos morros de Icanheima, Pinto e Monduba, que ladeiam a 

Praia do Guaiúba, em Guarujá, junto ao CONDEPHAAI.; ef tendo em 

vista a maior facilidade de contato e acesso da Coordenadoria do 

Meio_Ambiente aos órgãos estaduais, seria mais fácil e rapidamente1 

obtida qualquer informação a respeito dos citados processos* 

Aproveito o ensejo para renvar meus y£ 

tos de estima e casideraçao, colocando-me a disposição para a toma- 

rto^a--CTiaii_ acima • 

a Oliveira Rocha 

Lado}/ do Merio Ambiente  da 
Comarca de Guarujá-SP# 

Ao Excelentíssimo Senhor Doutor 

EDIS MILARE; 

DD. Coordenador das Curadorias do Meio Ambiente. 
CAPITAL. 

m 



GUAIUBA   seamaiBi AMIS®§ ©@ JãBSüM SUAIWã 

/t 

RUA  VTRGTLIO   CARVALHO 

Sao  Paulo  -Capital 

PINTO   -n°271 Aip-73 

CEP       05415 

A  Curadoria  do  Meio  Ambiente  da   Baixada  Santista 

Sr.   Promotor: 

A Sociedade Amigos do Guaiuba através do Proces^ 

so 20.62,5/78 pediu ao Egrégio Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Artístico, Arqueológico e Turístico do Estado de São 

Paulo, o tombamento dos morros de Icanheima, Pinto e Monduba, re 

vestidos da Mata Atlântica, que ladeiam a Praia do Guaiuba no bà 

irro do mesmo nome, no município de Guarujã. 0 tombamento foi de- 

cretado em 1985 e homologado pelo Sr. Secretario De Estado de 

Cultura Jorge da Cunha Lima. 

Notícias veiculadas na grande imprensa, infor- 

mam que companhias construroras e outros proprietários, desde 

1982, de glebas na encosta do Icanheima, intentam por diversos mei 

ios, contestar o tombamento e iniciar construções no local. Conh£ 

cedora dos fatos, a Sociedade Amigos do Guaiuba oficiou por tele - 

grama, o Presidente do CONDEPHAAT, Arquiteto Paulo Mello üastos , 

pedindo informações, não tendo obtido resposta ate a presente da- 

ta, solicitamos respeitosamente de V- Sas, a atenção necessária , 

às considerações abaixo detalhadas: 

1. Para instruir o Processo 20.625/78,-. a Sociedade 

Amigos do Guaiuba elaborou e enviou ao COiJDE- 

PHAAT, extensa documentação comprobatõria da validade do segundo 

pedido, em março de 1983, uma vez que a primeira petição fora a- 

põs abeVtura de processo, denegada Ex-o^ício pelo então Presideji 

te Ruy Othake em dez/31, sem a aprovação do Egrégio Conselho base 

ado em parecer jurídico emitido tão somente sob a alusão de exis- 

tincia de loteamento aprovado em 1956, e apresentação de , guias 

de impostos quitados; 

< 

493 



GUAIUBA   S©CQE®A®E AIMO^S m smmn mMm& 

2. 

sos pagos pela 

do C0N1EPHAAT, 

.«- 

-2- 

Incorfurmada, a Sociedade Amigos do Gaiuba.soli 

citou reabertura apresentando estudos xiinucio- 

entidade,  no intuito de auxiliar o  corpo técnico 

a saber: 

2.1 Relatório de impacto sobre o meio ambiente 

R.I.M.A pela CETESB 

2.2 Estudo de Fauna local - Biólogo Roberto  Varja- 

bdjan. 

h 

2-3     "      Estudos de Espécies Vegetais e Recursos Hidri - 

cos. Equipe da C.R.U.N (Coorde.iadori a de Prote- 

ção aos Recursos laturais) Secretaria de Agricultura do Estado de 

São Paulo (atualmente na Secretaria do Meio Ambiente). 

2-*     "       Relatório das Pesquisas sobre documentação Car- 

torial sobre origens do loteamento; e cópias 

das negativas da Prefeitura Municipal do Guarujã em ceder os com- 

provantes históricos do citado loteamento: bem como planta geral 

do loteamento planejado na encosta do Icanheima, e a ocupação efe 

tiva abaixo da cota 5 (elaborado pela Ora. Suzanna Cruz Sampaio). 

2.5 Documentação fotogrãfica;Fotógrafos:   Suzanna 

Sampaio, Roberto Varjabedjan - revelação: Labo 
ratorio O^en  olor. 

2.6 

ciedade Amigos do 

Documentação completa das 

tentadas pelo Dr. Latorre 

Guai uba. 

ações judiciais  in 

contratado desta So 

3. 

ba 

to 

para 

p:l a 

0 Prof. Modesto Carvalhosa DD. Presidente  do 

CONDEPHAAT convocou a Sociedade Amigos do Guai 

expor ante o Egrégio Conselho suas razões, o que foi fei 

Dra. Suzanna Cruz Sampaio Secretaria da Sociedade Amigos 

H9H 
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GUAIUBA   sotíEDÃGDg A«©S m *mmm msm®& 
-3- 

do Çuaiuba com a presença do Presidente Vincenzo Romano e do 

Secretario Raymundo Prado Leite Pinto. 

19 

4.      -       Toda esta domentação bem como relatório  final 

do Conselheiro Caio Luiz de Carvalho, podem ser 

solicitados ao Egrégio Conselho, que no momento deve estar estu - 

dando os pedidos de anulação do tombamento Solicitados pelo CO - 

QIMPA, e por magistrados proprietários de lotes ideais, tanto por 

via administrativa quanto judicial. 

Ante o exposto parece-nos justo solicitar a 

V. Sas. um pronunciamento no enérgico sentido de provocar da par- 

te do CONDEPHAAT uma declaração de andamento dos processos. Isto 

porque a ação valorosa e intimorata da Curadoria do Meio Ambiente 

da Baixada Santista, nos parece a instância, apt«a e confiável pá- 

ra exigir do õrgão de defesa do Patrimônio Cultural e Natural de 

todos os Paulistas e transparência indispensável que deve existir 

entre instituições públicas do governo do Estado, e associações 

Civis como a nosa, interessadas na preservação do bem comum. 

XMO;   r,R. 
fi   PROMOTOR   PUBLICO  do  OJARUJ/C 
'R.LUIZ OCTAVIO  de OLIVEIRA     ROCHA 

•URADOR   DO  MEIO  ANÜIENÍE 

VINCENZO   ROMANO 

PRESIDENTE   DA  SOCIEDADE 

AMIGOS   DO   GUAIUBA 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ; 

olha de Informação 
ubricada sob n 

i Do 

•r Ofício  PGJ  -   CMA 

Número 

619 

AnonM «Rubrica 

88 

• 

INT.: EDIS MILARÉ - CURADORIA ESPECIALIZADA DE PROTEÇÃO AO MEIO 

AMBIENTE. 

ASS.: Solicita informações a respeito do tombamento dos Morros de 

Icanheima, Pinto e Monduba - Praia do Guaiuba - GUARUJÂ. 

Face à localização de cópia do telegrama enviado pelo 

Presidente da Sociedade Amigos do Guaiuba, ao STCR (Equipe de - 

Áreas Naturais) para, juntamente com o Dr. Evaristo Silveira Jú- 

nior, minutar ofício em resposta à solicitação da Curadoria do - 

Meio Ambiente e aos interessados. 

GP/CONDEPHAAT, 06 de setembro de 1988. 

/\>V\K 
PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.( 

do. .n.1 
./. (a). 

Interessado: 

Assunto: 
Contestação sobre o tombamento do Gauiuba - GUARUJÃ 

PARECER: 

A Comissão de Conselheiros relatores encarregada de es 

tudar as contestações ao tombamento dos Morros do Munduba eIca 

nhema, junto à praia do Gauiuba, no Guarujã, ao realizar a anã 

lise dos processos constatou a existência de um grande número 

de casos em que a documentação comprobatõria das propriedades 

apresentava-se ausente, incompleta, ou ainda dependente de de 

cisoes judiciais. 

Como o prazo rígido de 15 dias deve ter dificultado a 

reunião desta documentação, a Comissão decidiu apreciar o méri_ 

to de todas as contestações, aceitando a boa fé dos interessa 

dos, sem que isso represente o reconhecimento de direitos de 

propriedade por parte do CONDEPHAAT. 

A analise preliminar do STCR permitiu localizar os bens 

envolvidos dentro da ãrea de tombamento, dando algumas caracte 

rlsticas gerais do setor em que se inseria, trabalho que permi_ 

tiu fazer uma triagem e obter uma tipologia das contestações; 

çoes: 

Assim foram detectados processos nas seguintes   cond_i 
**> 

a) Fora da ãrea tombada - 

24.066/85 - 24.067/85 - 24.073/85 - 24077/85 - 

24.078/85 

b) Com documentação insuficiente para localização - 

24.063/85 - 24.065/85 

c) Dentro da ãrea de Tombamento - 

24.064/85 - 24.074/85 - 24.080/85 - 24.081/85 - 

24.082/85 - 24.083/85 - 24.085/85 - 24.098/85 

Em seguida, a Comissão de relatores classificou os t± 

pos de alegações apresentadas e concluiu que os principais ar 

gumentos contra o tombamento recaiam de forma repetitiva sobre 

5JUOO   -   V! 11-964 Impr. Serv.  Gráf. SICCT 



SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° 

do. .n.c 
/ (a). 

Interessado: 

Assunto: 

fls.   2 

as seguintes questões que passaarefutar e explicar: 

1- O tombamento no Estado de São Paulo e suas especificidades: 

Muitos contestantes se referem ao Decreto Lei Federal 25/37 pa 

ra cobrar procedimentos, prazos e requisitos, esquecendo-se que, 

embora o fundamento jurídico do tombamento repouse no Artigo 

180 da Constituição Federal, que coloca todos os bens culturais, 

incluindo os da natureza, sob a proteção especial do Poder Pu 

blico nos seus três níveis, o Diploma Legal que rege a matéria 

no Estado de São Paulo é o Decreto n?. 13.426 de 16/03/79 e o 

Decreto 20.955 de 01/06/85, que a ele se reporta. Tais decre 

tos não prevêem, por exemplo,a peremptoriedade dos prazos con 

signados no Decreto Lei Federal n9 25/37,não se justificando a 

sua aplicação no caso presente, com a obrigatoriedade da conver 

são do "tombamento provisório" em definitivo dentro de um pra 

zo exíguo de tempo. 

2 - A reabertura do Processo de Tombamento: 

Algumas contestações alegam que o arquivamento anterior do pro 

cesso "por falta de amparo legal" (18/03/81) configuraria uma 

"coisa julgada administrativa", não cabendo a reabertura do pro 

cesso,uma vez que não houve recurso dos interessados contra es 

sa decisão. 

O arquivamento referido ocorreu administrativamente ,contrarian 

do o Parecer do Conselheiro Ulpiano Toledo Bezerra de Meneses 

(Fls. 299,300,301), que divergia do Parecer da Consultoria Ju- 

rídica (Fls. 294/297), particularmente na questão da inexistên 

cia de impedimento legal para tombar-se uma paisagem onde já 

existisse um loteamento e na questão da situação real existen- 

te na implantação do loteamento. Como o assunto era controver 

tido, necessariamente a solução encontrada teria de contrariar 

uma das posições. 
Impr. Serv. Gráf. SICCT 15000   -   VMI-V84 
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Interessado: 

Assunto: 

Fls.    3 

O Egrégio Colegiado do atual Conselho, assim como o anterior , 

reexaminando a questão a partir de novas verificações de campo, 

concluiram que o loteamento realmente não fora implantado, tal 

como se dera a entender à Consultoria Jurídica da época.A exi£ 

tência de loteamentos com nomes análogos "Parque Guaiuba" e 

"Jardim Guaiuba", em diferentes estágios de instalação na re 

gião,deve ter contribuído para aumentar as dificuldades exis 

tentes na avaliação desta questão. 

Desta forma o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT resolveu rea 

brir o processo a partir de 14/08/84, adotando uma forma de 

encaminhamento rigorosa, com suas etapas controladas pelo Con 

selho e usando suas atribuições legais,que não podem : impedir 

uma atitude saneadora como esta. 

3 - Fundamentação técnica do tombamento; 

Poucos foram os interessados que se ocuparam desta questão  fa 

zendo alusões ã"superficialidade" e "subjetividade" da fundamen 

tação técnica, destacando frases soltas, principalmente em re 

lação ao edital publicado no D.O de 03/08/85. Este não poderia 

pretender mesmo esgotar as mais de 400 páginas existentes   no | 

processo, ã época da decisão, contendo documentação cartogrãfi 

ca, fotográfica,além de inúmeros pareceres favoráveis ao tomba I 

mento (Fls. 299, 301, Fls. 351, 352, Fls. 429, 434) e  documen 

tos oficiais da Prefeitura Municipal, da D.P.R.N. e CETESB,aler 

tando para os riscos envolvidos e impactos ambientais na área. 

É desta massa de informes que os relatores anteriores e os  no 

bres Conselheiros retiraram subsídios para lastrear a sua dec_i 

são, que envolve não só aspectos estéticos com vista â proteção 

da excepcional potencialidade paisagística da área, mas também 

riscos ambientais para os próprios usuários do loteamento situa 

do no morro ou nas suas adjacências imediatas. 

Cumpre ressaltar que predominam aí declividades elevadas,entre 
L 
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Fls. 4 

30° e 45° (quase sempre superiores a 65%) e que rampas deste -ti 

po sob os climas tropicais úmidos do litoral, resvestidas de man 

tos de alteração gerados pelo forte intemperismo químico, onde 

há sempre uma elevada fração de argila, sõ permanecera equil^L 

brada quando eficientemente protegida pela cobertura florestal 

densa, que evita o impacto pluvial direto e mantém o escoamento 

superficial difuso, melhorando o coeficiente de infiltração e 

exercendo uma ação de proteção do solo com a presença de uma 

densa rede de raizes. 

A remoção da mata em tais vertentes desencadeara certamente pro 

cessos de escorregamentos difíceis de controlar, mormente se 

considerarmos a grande densidade da ocupação prevista,com lotes 

pequenos e absolutamente inadequados ã região, o que encerra um 

risco inaceitável para os próprios constestantes. 

Cumpre lembrar que a área pertence ao chamado "Domínio dos Ma 

res de Morros" de Ab'Saber, típico da fachada Atlântica brasilei_ 

ra, o mais devastado de todos os nossos grandes Domínios Morfo 

climáticos, onde a paisagem mantinha-se originalmente em um de 

licado e sutil equilíbrio, resultante da combinação dos elemen 

tos físicos e biológicos conseguido ao termino de uma longa fa 

se de estabilidade, equilíbrio que configuraria a plenitude da 

"biostasia" (AbfSaber, A.N. - Problemas da Desertificação e da 

Savanização no Brasil - Inter-Facies - Escritos e Documentos 

n9 108 - UNESP-IBILCE - pag.20-21,S.José do Rio Preto, 1982).Tal 

condição êextremamente vulnerável ãs intervenções humanas, capa 

zes de instalar rapidamente uma "resistasia" antrópica, verif_i 

cãvel nos morros do Rio de Janeiro, Petrópolis, Serra das Ara 

ras, Santos, Cubatão etc. 

4 - O Tombamento e o Direito de Propriedade: 

Trata-se da questão mais presente nas contestações e a que mere 

ceu um maior numero de argumentos, procurando demonstrar que  o 

15.>o00   -   VÜI-V64 Impr. Serv.  Gráf. SICCT 
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tombamento seria na realidade uma forma de expropriação,ferindo 

aquele consagrado direito constitucional. 

Esta Comissão julga conveniente reapresentar as ponderações con 

tidas no parecer sobre as contestações ao Tombamento da Serra do 

Mar, referentes a esta matéria, onde se destaca que o "Tombamen 

to é antes uma forma de preservação que pretende compatibilizar 

a presença do proprietário com a proteção do bem, através da re 

gulamentação de usos. Conforme Diogo de Figueiredo Moreira Neto, 

é uma "intervenção ordenadora concreta do Estado na propriedade 

privada, limitativa de exercício de direitos de utilização", vi^ 

sando a preservação de bens históricos, arqueológicos, artísti 

cos ou paisagísticos (Curso de Direito Administrativo, pg.289). 

Hely Lopes Meirelles também afirma que o "poder regulatõrio do 

Estado se exerce não só sobre os bens do seu domínio patrimonial 

como, também, sobre as coisas e locais particulares, de intere£ 

se publico". Enquadra nesta categoria as obras, monumentos,docu 

mentos e recantos naturais que, embora de propriedade privada , 

passaram a integrar o patrimônio cultural da nação (Direito Ad 

ministrativo Brasileiro - 8-. Edição Ed. Rev. dos Tribunais 1981 

pp.544 e 545). Para este autor o tombamento "ê: a declaração pe 

Io poder publico do valor histórico, artístico ou científico de 

coisas que, por essa razão devem ser preservadas de acordo com 

a inscrição no livro próprio", (op.cit.pãg.589). 

No caso de paisagens notáveis, que pela sua beleza conferem um 

grande potencial turístico a trechos determinados, como é o ca 

so dos setores litorâneos, em que há combinações paisagísticas 

extraordinárias, as restrições imediatas decorrentes do tomba 

mento podem ser compensadas a médio prazo, pela manutenção ou 

mesmo melhoria da qualidade ambiental, inclusive com previsí 

veis reflexos positivos no valor dos bens". 

"Cumpre ressaltar ainda que este tipo de tombamento pela sua ge 

neralidade, abrangendo múltiplas propriedades que se encontram 

5./.000   -   VMI-V84 Impr. Serv.  Gráf. SICCT 
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em situações semelhantes e sujeitando-se portanto ao mesmo cor 

po de prescrições, não cria, nem criará discriminações ou  desi^ 

gualdades, uma vez que os proprietários em situações  idênticas, 

ficam sujeitos a ônus iguais segundo Paulo Affonso Leme Machado 

(Tombamento - Instrumento Jurídico de proteção do patrimônio na 

tural e cultural - Rev.dos Tribunais nÇ 563 - Set.83-pp.15/41)". 

Esta Comissão lembra, finalmente, que o tombamento não impede a 

venda das propriedades, obedecido o direito de preferência  do 

Estado, nem se aplica às construções existentes  na área, cujas 

características arquitetônicas estão livres de restrições,  ape 

nas interessando as suas relações harmônicas com a paisagem. 

5 - O direito adquirido e a questão ambiental: 

É uma constante nas contestações apresentadas a alegação de exis_ 

tência de direitos adquiridos, seja de construir, lotear ou dar 

outros usos, com base em plantas aprovadas, registros  públicos 

etc. 

Convém lembrar em primeiro lugar que grandes trechos dos morros 

em questão estariam hoje sujeitos ou ãs restrições impostas  pe 

Io Código Florestal (Lei 4.771 de 15/09/65) ou então   da   Lei 

Lehmann (n9 6.766 de 19/12/79), face â existência de caracterís 

ticas naturais particulares que exigem cuidados especiais. 

Em segundo lugar devemos destacar as considerações feitas  pelo 

Conselheiro relator, no Parecer que fundamenta a decisão do tom 

bamento (Fls. 430-432), que deixam entrever a possibilidade  do 

parcelamento existente estar contaminado por irregularidades ur 

banísticas, administrativas, registrãrias ou de execução. 

O que importa é que a área que se quer proteger está ainda  pre 

servada e apresenta-se vulnerável diante de processo de ocupa - 

ção irracional, com loteamento de lotes pequenos e numerosos  , 

que uma vez consumado em nome do direito adquirido, caracteriza 

ria um verdadeiro direito adquirido de degradar. 
I5JO00   -   VÜI-V64 Impr. Serv.  Gráf. SICCT 
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Como salientam MILARÉf E., MAZZILLI H.N. e CAMARGO FERRAZ,A.A.M. 

na tese aprovada no VI Congresso Nacional do Ministério Publico, 

realizado em São Paulo em junho/1985, Pag.47-48,  intitulada  O 

Ministério Publico e A Questão Ambiental na Constituição,  "não 

se verifica direito adquirido, que é de natureza particular, em 

prejuízo do interesse coletivo. É que o direito de  propriedade, 

conquanto resguardado constitucionalmente (art.153,§22),tem tam 

bém uma função social que não pode ser olvidada (art.160,111,da 

Constituição Federal)"... 

"Por outro lado, cumpre ressaltar que as normas editadas com o 

escopo de defender o meio ambiente, por serem de ordem publica, 

têm aplicação imediata, vale dizer, aplicam-se não apenas aos fa 

tos ocorridos sob a vigência, mas também às conseqüências e 

efeitos dos fatos ocorridos sob a égide da lei anterior (facta 

pendentia). Essas normas só não atingirão os fatos ou relações 

jurídicas jã definitivamente exauridos antes de sua edição(facta 

praeterita )". 

Desta forma nos parece que as restrições decorrentes de um tomba 

mento criterioso são passíveis de aplicação às realidades emer 

gentes de situações anteriores. 

6 - O tombamento e o direito de construir: 

Os processos n9s. 24.080/85 e 24.085/85 das contestações,solici_ 

tam diretrizes específicas sobre as possibilidades de uso de seus 

lotes, acrescentando plantas aprovadas pela Prefeitura Munici. 

pai do Guarujã em 21/03/83, para análise, aprovação ou rejeição 

cabal. Esta Comissão não tem a tarefa de apreciar projetos pon 

tuais e sim assessorar o Egrégio Colegiado discutindo o mérito 

dos argumentos apresentados pelos contestantes. Na hipótese des_ 

te Conselho optar pelo tombamento definitivo e o Exmo.Sr. Secre 

tãrio da Cultura assinar a resolução de tombamento,justifica-se 

então o encaminhamento imediato destas plantas ao Setor Técnico, 

que ê o órgão competente para a analise pretendida; provavelmen 
150.000   -   V! 11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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te serão necessários informes adicionais sobre as condições de 

altimetria, declividade e cobertura vegetal existente,dados que 

não figuram na documentação apresentada, e que devem ser solici 

tados aos interessados ou obtidos através de vistorias,para ins 

truir convenientemente o processo. 

7 - Conclusão: 

Tendo em vista as considerações apresentadas, a Comissão de Con 

selheiros relatores propõe que sejam mantidos os termos da Deci 

são de Tombamento, expressos pelo Edital do dia 03/08/19 85. 

Desta forma as contestações devem ser consideradas indeferidas 

e arquivadas para fins de documentação das atividades, instala 

ções e projetos existentes que possam eventualmente caracteri- 

zar direitos adquiridos. 

São Paulo, 28 de novembro de 1985. 

SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

AUGUSTO HUMBERTO VAIRO TITARELLI 

ice-Presidente 

JOSE PEDRO DE OLIVEIRA COSTA 

]    Conselheiro 

MARILDA MARTINS MONTEIRO 

Conselheira 
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Assunto: Contestação sobre o tombamento do Guaiuba - Guaruja 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 
SESSÃO ORDINÁRIA DE 9,DEZEMBRO DE  1985 

ATA N2 666 

0 Egrégio Colegiado aprovou parecer da Comissão de Conselheiros 
relatores propondo que sejam mantidos os termos da Decisão de 
Tombamento, expressos pelo Edital do dia 03/08/1985. As contes- 
tações devem portanto devem ser consideradas indeferidas e ar- 
quivadas para fins de documentação das atividades, instalações 
e projetos existentes que possam eventualmente caracterizar di- 
reitos adquiridos. 

# 

GP., 11 de dezembro de 1985 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 
Presidente 

AHVT/sr 

L 
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SECRETAFUA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDnPHAAT 

Ofício GP na 1335/88 

Douto Coordenador 

São Paulo, 16 de setembro de 1988 

*v 

* 

í 

Ref. Of. 619388- PGA-CMA de 29/08/88 

Pt. m£ 07**99/84 

• 1 - Tendo a honra de acusar o re 

cebimento do ofício de V. Excia. citado em epígrafe, juntamos 

ao presente, em relação ao requisitado pelo ilustre Curador 

do Meio Ambiente da Comarca de Guarujá - SP, através do ofí 

cio dirigido a V. Excia. em 08/06/88 (s/nô), copia do pare 

cer da Comissão de Conselheiros relatores encarregado de estu 

dar as contestações ao tornbamento dos Morros do Monduba e 

Icanhema, junto à Praia de Guaiuba, no Guarujá, que,   pelos 

fundamentos expostos, mantém os termos- da deliberação  de te 

bamento do local. 

2- 0 referido parecer foi aprova 

do pelo E. Colegiado deste Órgão em sessão ordinária realiza 

da em 09/12/85, conforme síntese da respectiva ata (n.2 666), 

também anexa por cópia, da qual consta que "as contestações 

devem portanto ser consideradas indeferidas e arquivadas para 

'fins de documentação das atividades, instalações e projetos 

existentes que possam eventualmente caracterizar direito;; :id 

quiridos ". 

3- 0 local encontra-se tombado 

pela Resolução 66, de 10/12/85, do Senhor Secretário de Esta 

do da Cultura à época, publicada no D.O.E. dê 11/12/85. 
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"4- Informamos,outrossim, que tra 

mitam no setor da Equipe de Áreas Naturais deste Órgão os pro 

cessos nS 25.183/87 e 26.253/88, ambos solicitando autoriza 

çâo para construir em áreas sitas na Praia do Guaiuba, Guaru 

já, de interesse de Murillo Matos Faria Júnior e Condipa 

Construções e Consultoria de. Interesses Patrimoniais Ltda,cu 

jos pareceres técnicos se encontram em elaboração para poste 

riòr apreciação pelo E. Colegiado. 

5- Cumpre-nos consignar, ainda, em 

consideração ao requisitório de V. Excia. e para o conhecimen 

to da Sociedade Amigos de Guaiuba, na pessoa de seu Presiden 

te, Senhor Vincenzo Romano, que a   demora ocorrida nesta ma 

ni.festaçâo se deveu a razões inteiramente alheias à n o s s a von 

tade, relacionadas com a reestruturação funcional de nossa 

Equipe de Áreas Naturais, que se mantém, bem como esta Presi 

dência, à inteira disposição dos interessados para qualquer 

esclarecimento, inclusive com o acesso aos autos ou quaisquer 

conversações que entendam convenientes,  como  se 

aliás, em qualquer caso. 

procede 

6- Mantendo-nos ao dispor, apro 

veitamos o ensejo para apresentar a V. Excia. nossos protes 

tos da mais alta estima e elevada consideração. 

âUL 

Presidente 

Exmo. Senhor 

Dr. Edis Milaré   * 

M.D. Coordenador das Curadorias Especiais do Meio Ambiente. 
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HASPA Habitação São Paulo Imobiliária S/A 

ADM/S P/0047/2000 

Ilustríssimo Senhor Secretário da Cultura do Estado de São Paulo - SP 

HASPA Habitação São Paulo Imobiliária S/A, inscrita no CGC/MF sob o n° 
61.684.551/0001-06, com sede na Rua Avanhandava, n° 126, 4o andar/Parte, Bela 
Vista, São Paulo - SP, neste ato representada na forma de seus estatutos sociais, vem 
mui respeitosamente, requerer a V. Sa fotocópias autenticadas do processo 
Condephat n.° 20650/78 e Resolução n.° 66 de 10/12/85, correspondente a área 
tombada : Morros do Monduba, do Pinto ou Toca do índio e do Icanhema ou Ponta 
Rasa no Município de Guarujá - S.P. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

São Paulo, 16 de março de 2.000 

ABITAÇAO SAO 
IMOBILIÁRIA S/A 

ÕttUNDO   ESCOBAR 
RG 2.094 5764) 

CIC 219.407.388-49 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA ^a SECRETARIA 

" ■)£ ESTADO 

DA CULTURA 

Do 

PROCESSO SC 

Número Ano Rubrica 

INTERESSADO: HASPA Habitação São Paulo Imobiliária S/A. 

ASSUNTO        : Solicita cópias do processo CONDEPHAA Tn° 20650/78 e 
Resolução n° 66 de 10/12/85. 

• 

Encaminhe-se    ao    CONDEPHAA T   para   providenciar,    como 

solicitado. 

C.G., em 22 de 

íANTONIO RUDNEIDENARDI 
Chefe de Gabinete 

m 

LZP/fb 

NDEÊHAAT 

• por: LX. 
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HASPA Habitação São Paulo Imobiliária S/A 

ADM/S P/0047/2000 

Ilustríssimo Senhor Secretário da Cultura do Estado de São Paulo - SP 

HASPA Habitação São Paulo Imobiliária S/A, inscrita no CGC/MF sob o n° 
61.684.551/0001-06, com sede na Rua Avanhandava, n° 126, 4o andar/Parte, Bela 
Vista, São Paulo - SP, neste ato representada na forma de seus estatutos sociais, vem 
mui respeitosamente, requerer a V. Sa fotocópias autenticadas do processo 
Condephat n.° 20650/78 e Resolução n.° 66 de 10/12/85, correspondente a área 
tombada : Morros do Monduba, do Pinto ou Toca do índio e do Icanhema ou Ponta 
Rasa no Município de Guarujá - SP. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

São Paulo, 16 de março de 2.000 

IAS PA HABITAÇÃO SAO PAULO 
IMOBILIÁRIA S/A 

ORLANDO  ESCOBAR 
pn   OpO<< - ' r> 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Do 

PROCESSO SC 

Número Ano Rubrica 

SECRETARIA 
DE ESTADO 

L DA COLHIA 

INTERESSADO: HASPA Habitação São Paulo Imobiliária S/A. 

ASSUNTO : Solicita cópias do Processo CONDEPHAATn° 20650/78 e 
Resolução n° 66 de 10/12/85. 

De ordem superior, encaminhe-se ao CONDEPHAA T tendo, em vista 

o solicitado. 

C.G., em 21 de Março dt 

LUZIA Z 
Asse, 

4 
1NATTEPIROLA 

cnico de Gabinete 

m 

LZP/fb 

E m .4zZ;.V>L.3^v^"  

R..it»fcido por: ..TSf-^v-nr-^ " 
Horas:. _..V.-l.^.l.J*^x-ESr  

CON^PHA^        ?(XXO 
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R,;Ctbiòo per   ....h^T- — 

Horas. 1? ' ^  

511 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

.De Número Ano Rubrica 

INT.: HASPA - HABITAÇÃO SÃO PAULO IMOBILIÁRIA S/A 

ASS.: Solicita cópia dos processos CONDEPHAAT 20.650/78 e Resolução n° 
66, de 10.12.85 

AJSTA para atecra 

P/Ccndepháat, 24 de 

abinete. 

SEROBBÇ/OT. MELHEM 
Presidente 
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MOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A 
RECIBO BE BEPOSITO   84Abr2««fl 

AGENCIA: 9847-8 CONTA: i3-i*ôM7-6 
NOME: PUNHO GABINETE BO SECRETARI 

CHEQUE 584,46 

MUH. GRBEH BANCARIA: mmmm 

REHETENTE: HASPA HABITAÇÃO SAO PAULO IHOB S/A 

CGC/CPF: 0ói68455i/0v!0í-ôú 
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CONDEPHAAT 
REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 

04548 / 2002 
Ao  • 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

- CONDEPHAAT 
Senhor Presidente, 

Venho requerer, através do presente, a realização de serviços conforme a documentação anexa e 
características abaixo discriminadas. 

Pessoa Física. 

Nome 

RG/ 
CNPJ 

Ender. 

Mun. 

Pessoa Jurídica. Poder Público. 

C AllC&S A-C&BOTG   fi/r MOft.*/*  A/f+MC/e 
ZA.&éé/.ies Telef. òJ^2iJ2e3L 
(lüA. Xê O&f/iWa DA- t/éíCA^ Bairro 

CEP 

SAQ   VAüÍ<3 3P. 
Ender: 

Bairro: 

M&aa<? oo p(tfr<g//confio  P& çu^réCHO/f/*<&*■ no R> ic<?//+t&/j* 
M&iinon*  MUMDc/A+S confio   P+   Q,ú+ n An&M*  

Município 

N.°do 
contribuinte 

(SA  1LC/3A- 
Denúncia 

Solicitação de informações 

Solicitação de aprovação 

Outra: 

Solicitação de regularização 

Pedido de tombamento 

Pedido de qualificação como Estância x 
Pedido de Certidão. 

Retorno de informações (inf. Processo) 

Outra 

Projeto 

Obra 

Serviços de Conservação 

Alteração do Sistema Viário 

Outro: 

Informações Gerais 

Reforma 

Tombamento 

Mudança de Uso 

Cartazes/ Painéis/ Anúncios 

Diretrizes 

Demolição. 

Restauração 

Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral 

Extração Mineral 

jÇ~ Outro (especificar abaixo) 

scéito* OA£   (LégotLcsçoéfsf P^aeeenFÇ a   fcA/YTflS 

N.° Processo CADAN (Somente 
para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

Nome de Processo 
para referência: 

N.° Processo 
em andamento: 

N.° Processo 
para referência: 

Ne ps¥ pede deferimento, São Paulo.oZ^ to$eT*MMb 2.C&£L 

Recebido per 

Hora 

<£zJCj2étá&B*> 
assinatura 

Observações específicas para o caso de solicitação de informações, de aprovação ou de 
regularização guando o assunto for "Cartazes I Painéis I Anúncios": 

1. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, não 
sendo aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer taxa. 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN, não sendo fornecidos ofícios aos 
interessados, conforme Ordem de Serviço n.° 02/2000. 

PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO PELO CONDEPHAAT 

(nome do técnico responsável) (respons<^ekf>ela indicação) 

* 
Deferido 

Data: 

(esclareci 

Indeferido 

? Z 7j % 
ècímentòs no verso) 

L 

Anexar ao 
processo: 

Proc. para 
referência: 

N.° processo 
aberto 

É exigida 
Resposta? sim não Data máxima 

para resposta 

Área natural. 

Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

5« 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

• 

Do 

Requerimento de Serviços 
Rubrica 

INT.: CARLOS ALBERTO DE MORAIS AMANCIO 

ASS.: Solicita cópia de resoluções, pareceres e plantas referente ao tombamento 
do Morro do Pinto, Morro do Botelho, Morro do Icinhema, Morro do Munduba e 
Morro da Guararema - Guarujá. * 

/fcsm 

GPVCond/e 

STA para verificar a possibilidade de atender a 
licitação. 

de 2002. 

ROBERTO MELHEM 
Presidente 

o 
(Xi€uoC<of<^, 

JUU- o2 C^fjô/^002 

JOA 

STA   2z/ro/oz 

i* 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° 

Interessado: 

Assunto: 

do IN f crrmaç oesn o / (a)  

ROBERTO   VARJABEDIAN 

Referente ao Proc*   20 659/78 do Morro do  Icanhama,   Monduba, 
Bairro do Guaiuba. 

} JL&T^JL    cÀA Tf hruu^ IMÍUA^-V^ 

fl   ^V^UAJ(^^CJO\ 

150.000   -   VI11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

">Zl 



tZ 
Rio Clarof22 de agosto de 1985 

Uno  Sr, 
>desto B irros 0        lhosa 

D.D Presidenta   Io  0 ndephaat 

Presado  Sr. 

Sabedores das conte  çoes exis    3 em 
te    d< posicionamento positivo do Condephaat,referente 

ao processo 20.650/78- tombamento dos morros do Icanhema, 

Monduba, Bairro do Guaiuba,município do Guarujá, a comuni- 

dade do Bairro do Gruaiuba solicita por meio desta informações 

sobre estas contestações e oportunidade para os membros da 

comunidade no sentido da manutenção e efetivação definitiva 

do pedido ia tombamento. 
Contando com a sua atenção, antecipadamente agrade- 

cemos. 

Atenciosamente| 

30M0NIDADB )0 3AIRR0 GUAIUBA 

Roberto Varja *diaaf 
..vibro da comunidade 

Rua Marino Mota n$277, Guaiuba 

) 

szz 
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São  Paulo,   21   de   novembro   de   1984. 

Of.    856/84 

Senhor  Presidente: 

Estou encaminhando a Vossa Senhoria có- 

pia do relatório fornecido pela CETESB, dando conhecimento da 

gravidade dos problemas decorrentes da devastação das florestas 

dos  morros   de   Icanhema  e  Monduba,   em   Guarujã. 

Colocando-me ã disposição para apresen- 

tar as reivindicações que a sociedade julgar necessárias, rei- 

tero-lhe  meus  protestos   de   elevado  apreço. 

• . Atenciosamente, 

Aloysi 

Deputado   Estadual 

A 

SUA   SENHORIA 

VINCENZO   ROMANO 

PRESIDENTE  DA   SOCIEDADE  AMIGOS  DO 

JARDIM   GUAIUBA 

SÃO   PAULO 

*5tí 
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v>*A 

São   Paulo,    7   de   novembro   de   1984. 

SAO  PAULO 

DEPUTADO ALOYSIO NUNES FERREIRA 

Prezados   Senhores: 

Estou encaminhando a Vossas Senho_ 

rias copia da informação prestada pela 2? Promoto- 

ria de Justiça da Comarca do Guarujã, referente ã 

denuncia  formulada por  essa  Sociedade. 

Sendo   o   que  me   cumpria para   o  mo- 

mento >   colocando-me   sempre   a  disposição, envio-lhes 

o  meu  abraço. 

ATsôysxó   Nunes   Ferreira 

Deputado [Estadual 

i 

S7J. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRECEITO DO MUNICÍPIO DO GUARUJÁ 

I MARIAMO     I 1 K DIGHI3SIH0 DOUTOR HAURIC 

PPFFEITUKA   \nVSlCiP*l 

." f-  GIM '•'Li/ '• * ' 

Dlmcrio d-, iG.mnhíroçto 
«trv. frotccfl' 6 rol 

AAUXí ti* 
7 

*■#« J^íJS 

• GVA 

* * ,*)í / *J   - < j..! 
c* t 

v-J Ni  1) 

AC 

SA    t 

SÜ2ANA CRUZ  SAMPAIO.  brasileira, casada, 

advogada, portadora da cédula de identidade RG  1.360.48l-Sp, 

residente e domiciliada no Guarujá na Avenida Manoel Òtero* 

Rodrigues, n« 540, e na Capital do istado na Rua Itajobi, nu 

mero 4, vemf respeitosamente perante Vossa excelência, tteque 

rer o desarquivamento do processo no !•543/57 do loteamento 

denominado "Parque Guaiuba", o qual recebeu o alvará numero 

143/571 de 12 de novembro de l*957f para posterior consulta 

tendo como finalidade estudo regional* 

•• 

Termos em que, 

Pede Deferimento 

Guaruja,  31 de agosto de 1*984 

Suzana Cruz Sampaio 

1U 
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ANDAMENTO   D©   PCCCCSSC 
,t 

DISTRIBUIÇÃO 

a ria a ..PJ.an.ejajm.entQ 
Ufa   ' f     / 

1.6 S ET 1957 

f y  — i       m 

ENTRADA 

B&teete do PretefNi 

SèoçSo Récèttãl I 4Muv 1957 
1 ' /*\ È *"  

òMWauu w-H-fr 
c ■ 

#3-9- $> 
f f HDV me rtiàlÁÜX íy5 

|3N0V 

S A I D A 

? A MOV 1957 

DISTRIBUIÇÃO ENTRADA S A I D A 

Despachado em.. 

^t mi     r      uri       J 1   1    ' •  ■ ~r Mtl^£^ 

HHi^ .7=-..     i T-C -t1.. ■ ■«*—— I 

Pis, n«     A 
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARUJÁ 
Processo N.' 1.51*5 

r 
Data da entrada       15~9"57 

INTERESSADO Antônio Queiroz do .âmaral e outros 

ASSUNTO:- W0 •    * 

aprovação de plantas para armamento e loteamento 

\ 

:fSSO fO\ 

LOCAL:-   Parque Guaiuba 

\ 

I 
>I 

ESPÉCIE: 
reqto. 

CLASSIFICAÇÃO: 
A- 1 

ACOMPANHAM: 

1.5fc 
. 

7; AMARAL - Antônio Queiroz do 1>9-C7 



PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  QUARUJÁ 
DEPARTAMENTO  DE ADMINISTRAÇÃO 

CERTIDÃO N.°   577/84 

2 

CERTIFICO , em cumprimento ao despacho do Sr. Diretor do Departamen- 

to de Administração, exarado no processo n9 12.946/42.024/84, e de con 

formidade com os elementos fornecidos pelas secções competentes, cons- 

ta ãs fls. 03 a seguinte informação : 

5 

6 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

Inteiro Teor da folha de informação n9 03 do processo n9 11.451/42024/ 

84 : 

1 

2 

5 

6 

" Ao DCAU/DCT 

DA/SPG, 03.09.84 assina Ivone Fidalgo Salgado 

Ao DA/SPG    

O processo 154 3/57, não se encontra nos arquivos desta DCT 

10.09.84- Assina Silvio de Oliveira   

DCAÜ 

O processo não foi localizado 

SPG, 12.09.84- Assina Ivone Fidalgo Salgado 

Ao DA/SPG   

Para ciência ao interessado   

12.09.84- Assina EngÇ Rui Azevedo Ewald .. 

Ciente , 11.10.84- Assina Suzana C. Sampaio 

DCAU   

Para os fins 

SPG, 11.10.84- Assina Ivone Fidalgo SAlgado 

Ao DA/SA   

Arquive-se, 16.10.84- Assina EngÇ. Rui Azevedo Ewald"  

O referido é verdade e dou fé. Departamento de Administração da Prefei 

tura Municipal de Guarujã, 09 de novembro de 1984.Eu, Maria Antonia / 

Correia -Escrituraria \]/\ - (Á-6^PVlA'Ç_ a datilografei, e, eu Kátia Apa- 

recida Baraçal- Escrituraria [ L^K)J)(/)/"- a conferí^e, iu João Laerte 

Sachs- Diretor do Departamento de Administração  7 l^J^        a subscre 
7 / vo ... 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

<& 
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PODER    JUDICIÁRIO 

JUÍZO  DE  DIREITO DA  1.a VARA  DA COMARCA DE GUARUJÁ 
ESTADO  DE   SÃO  PAULO 

Proc.nS 381/84 

-Oficial: MARCELO 

Carga_ ^ n   ? 

Cm /? / OJb  /'^ 

MANDADO DE EMBARGO DE 03RA 

Dev.em   /  / 

0 DOUTOR ROBERTO AMAURY CALLIERA, MM 

JUIZ DE DIREITO DA 13 VARA CÍVEL DES 

TA CIDADE E COMARCA DE GUARUJÍ,   DO 

ESTADO" DE SAO PAULO, NA FORMA DA LEI, 

ETC*,  •    ■'••'"•■'" 

M A N D A a qualquer um dos Ofici- 

ais de Justiça deste Juízo, que a vista do presente, passado1 

nos autos da NUNCIAÇAO DE OBRA NOVA requerida por JÚLIO CA- 

BRAL MATIAS e outros contra COMERCIAL E EMPREENDIMENTOS BRA- 

SIL S/A, com observância das formalidades legais, 

PROCEDA o embargo liminar da 

obra que estão sendo erigida no Parque Gixiuba, lote 20 da q uo 

dra 10, determinando a suspensão da obra, nos termos do desp£ 

cho de teor seguinte: "Face os argumentes expostos concedo a 

liminar. Expeça-se o competente mandado. Cientifiquem-se como 

requerido. Após, cite-se. Int. Gjá.,18.6.84. (a) dr.Roberto ■ 
Amaury Galliera - Juiz de Direito.11; lavrando o sr.Oficial de 

Justiça auto circunstanciado. 

A  MAIS. Cumpra-se. Dado  e 

passado nss-fa cidade/e ccmarc^cJe Guaruja, aos 18 de junho de 

1984..'Eu, J^^^^ Escrevente Autorizado que o da- 

tilografei, subscrevo, e por determinação do MM.Juiz, O assi- 

no • 

/ 

Esc . Aut 

í\k 

5^ CA372H» a£ I;CT*3. o^cco 

1/S&S&I UffS £8 ZíSCIütíJê 

currJJl —  CJ^lz u ZL> f t^4 

H 
r 

\ V b*0 



$jl*x &j^íh 

CERTIDÃO 

• 2 

CERTIFICO E DOU Fjg,   eu,  Oficial de Justiça ao final 

assinado, que em cumprimento ao mandado em frente,/ 

me di rígí ao loto 20, da quadra 109 do Parquo Guaiu 

ba, o aí sendo ,PROCSDÍ o embargo liminar da obra, / 

conformo anto em anexo, tendo cientificado o encar- 

regado da obra e respesável pelos operários, Sr* A- 

NATALIKO SILVA DOURADO, para quo não de prossegui-/ 

monto à mesma, sob pena de.desobediência, tendp o / 

mesmo aceitado as cópias que lbo ofereci, o exarou / 

sna nota de ciente. Igualmente cientifiquei os ope- 

rários que ali se encontravam, a saberj HIPÓLITO // 

FRANCISCO LEAL, ELIAS GADELHA DA SILVA, JOSá XAVIER 

DE ALMEIDA, ATÍTCITIO XAVIER DE AiaiSIDA, RAIMUIíDO NU- 

NES D2 OLIVEIRA, LDIZ LOPES CA3RAL, JUAREZ LUIZ DO 

ITASCBIBHTO e LUIZ CELESTINO DE AQUJRO. Certifico // 

mais que, após a efetivação da medida, DEIXEI de // 

proceder a citação da requerida, COMERCIAL E EMPRfí- 

ENDIí.UIíTCS LRASIL S/A,   pelo fato da mesma  ser esta- 

belecida à  rua Boa  Vistrt^  n^. 116,   1£   andar,   Sao Pau. 
lo-Capital.   Guarujá,   19  do\ junbq^de  1984.  O Oficial 

de Justiç / 
/ 

V   " 

\ I 
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limo.  Sr. 

Dr. ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES". 

MD. Presidente do CONDEPRAAffi 

Rua Libero Badaró, 39 - lle and 

- Sao Paulo - SP. 

s£;Rt TARJADA 

CONDEPHAA 
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Remetente:    JOSÉ", EEDRO DE 0.   COSTA 
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Assunto 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob n.' 

dcE^.c..t.C.QIÍJbiaE?HÂAS2- n.^OôSO / -78 (a)  

Interessado        SOCIEDADE AMIGOS DE GUAHJBA 

LP/mab 

Solicitação de tombamento dos morros da Toca do índio 

e Morro da Ponta Rasa, em OTABUJJL 

SÍNTESE DA DECISÃO DO EGBá&IG CONSELHO DE&EBBRATIVO 
—  ■  H   |ll   III ■* 111*11 

Ata ns 464 da Sessão de 04/02/81. 

0 Egrégio Colegiado, decidiu trans 

formar o processo em diligência, para que o STCE / 

providencie definição precisa do objeto do pedido/ 

de tombamento dos Morros de Manduba e Icanhema,  / 

tal como hoje se encontram, incluindo, portanto, a 

incidência dos loteamentos aprovados e em execução. 

G.P., aos 19 de fevsr 1.981. 

OHDAEE 

EEEStDENTE 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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que ê o processo de reelabor^rín  T,i,.a, _,(/ xaDOra<?ao- Talvez algumas comunidades, Santa 
uma âçaõ em sinto • 

X 
na do ParnaíbayPor exemplo, sejam mais propensas f 

nia com certas orientaçSes que têm sido dadas ã preserv   o     o    ?£ 

mon,o histórico do que outras ,-pSr' exemplo, Tpornnga. O que 3s"4*m S 

rendo sugerir é que pensemos o nosso trabalho. Reflitamos - ' L   ^ 

Na verdade, há semelhança entre ele e todo e qualquer outro ...   ,i0 

de produção cultural: há procedimentos específicos, aparato técnico 

material, poder, enfim, é uma produção institucional de cultura . ,'     , 
s ter consciência disso. Xr 

V     Dentro da preocupação referente ao fato de oue um bem 

ado e restaurado muitas vezes morre, no sentido de que ele d.i-a 

de ser usado e manipulado pela população e passa a ser crista]i.ado 

me parece que, com relação aos edifícios antigos com valor cuUural' 

existem três- possibilidades de intervenção. Uma, ê a que fazemos  a- 

qui no CONDEPHAAT, que me parece menos cultural e mais técnic^ Procu 

ramos recuperar tecnicamente as características "originais desses.ed7~ 

rxcxos. Outra,seria olhar o edifício, ver o que nos inspira (senti-* 

mentos), o que nos traz a lembrança, ou^ue há um bom motivo para re- 

servar uma parte e alterar o resto. Isto, me parece, não ê um trata* 

lho técnico; ê um trabalho que incorpora valor cultural a um edifício 

antigo, Uma terceira posição, que infelizmente ê   a mais freauente  ê 

a destruição do edifício pura e simplesmente, com exceção, evidente- 

mente, dos casos onde o Estado se adianta e reconhece o seu valor 

cultural impedindo a destruição. Mas essa terceira posição engloba 

quase tudo que restou de culturalmente significativo. Como podería- 

mos intervir aqui? Minha preocupação com o CONDEPHAAT não se prende 

somente ao que poderíamos fazer, mas como ampliar nossa ação  Aí sur 

ge,o problema do planejamento urbano. E eu não sei como podemos  in- 

tervir no planejamento urbano. Primeiramente,porque não ê feito- en 

segundo lugar, quando é feito não.o ê com esse objetivo e sim mais" 

no sentido socio-econômico. Atualmente, no CONDEPHAAT (conjuntamente* 

com a SPHANKum grupo discute uma legislação urbana com o objetivo 

da preservação cultural. Acho que esse ê um primeiro passo para  en- * 

trar nessa área do planejamento"urbano. Gostaria de perguntar ao A- 

rantes como ele vê esse problema, como acha que poderíamos meJhorar 

como chegar efetivamente ã comunidade. Por outro lado, como o 

CONDEPHAAT poderia melhorar sua atuação para evitar oue os edifícios 
morressem depois de tombados? 

ARANTES - Ê justamente com essa preocupação gue nós orgartiíS^ 

mos este Seminário. KJão o de hoje,mas todo o conjunto. Na voz  ié  re 

parece consensual que há vários problemas sobre os quais precis  ás 

pensar e oue há medidas a serem tomadas visando superá-los. E,n u-mei- 

ro lugar, devemos localizar os problemas colocados pelas políticas ô7    . 
preservação já tentadas, realizadas, que, aliás, prod : 1   :     os     * 

frutos, ê preciso que se diga. E tretanfco, p  a aue  Ss        k     *- 
-1 A. D      f i 
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CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 
Artístico e Turístico do ESP 

Presidente:  PAULO DE MELLO BASTOS  - tel.: 35.6640 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

2a.PR0M0T0RIA PÚBLICA DE__XU1ARÜJX___ 

Guarujá", 16 de agosto de 1984. 

Exmo, Sr. Dr. Edis Milaré" 

D.D. Procurador de Justiça 

Prerado Senhor: 

Em atenÇ«o ao ofício n9 1280  P T 
07499/84-MP, no qual Vossa ExclíT ;       , 
~ q al VoS8a Excelência determina a constata 

ç*o de aaeaça da devastação da íiorest* no       • 
h*<,i-* r iioresta no morro Icanhema, 
nesta Comarca,cumpre-nos inf«^™«        . , «uiite nos informar o seguinte: 

a) No referido morro foi, em 13 de 

"'"" ""'   "• £<>Í "•«*—«. i-pL.,.4.. U„t.«i\- «. ..,.., . .„.„„. de r„„ no ,     n<)s 
virtude de dificui^^e --  • «e airicuidades técnicas para tant-n ™,*„ pura tanto,pois o morro a 
presenta um grau de inf.i^  -    , * ***"  ^rau ae inclinação muito aren t-u n^ 
Hi. ,  fc 

v    uxto acentuado, e constitui 
do de terreno extremamente rochoso e mm 4 -      - .,      _ ^ocnoso e com inúmeras arvores f 

de grande porte; e8 

i i 

orne r em 197?; pela firma C 

em 31 de agosto de 1.978, a Soei 

b) Este loteamento foi adquirido • 

ciai Empreendimentos Brasil S/A.e. 

edade de Amigos do Guaiuba 
temendo pela destruição do morro, solicitou 

i 

' 

IMHil .V.A u*( IAI DOtSttOQ 
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2a.     PROMOTORIA  PUBLICA  DE Guaruja  
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jeiçro, alegando falta de amparo legal; 

c) Posteriormente, em 19 de junho 

de 1.983, o Senhor Prefeito Municipal de Guarujã, Doutor Ma 

urici Mariano, acolhendo o parecer técnico do seu Assessor1 

de Planejamento, baixou o Decreto n9 3.161, onde transforma 

va o morro do Icanhema, na sua totalidade, em "Área de Pro- 

teção Ambiental"; 

d) Referido Decreto foi, em 13 de 

dezembro de 1983, alterado pelo de n9 3.266, ficando excluí 

dos as ãreas dos loteamentos "Vila Outeiro" e "Parque Guaiu 

ba" da "Área de Proteção Ambiental"; 

e) Diante disto, foi pedido, pelos 

membros da Sociedade dos amigos de Guaiuba, ao CONDEPHAAT a 

reabertura do processo de tombamento, medida que recentemen 

te se efetivou e cujo edital foi publicado no Diário Ofici- 

al do Estado no dia 14 de agosto do corrente; 

f) Ainda, como informações suple- 

mentares, cumpre-nos esclarecer que o Instituto Brasileiro' 

de Desenvolvimento Florestal (I.B.D.F.), sempre que consul- 

tado,"negou autorização para desmatamento, abertura de ruas 

ou construções, por entender que a referida ãrea e tida co 

mo de preservação permanente, nos termos do artigo 29, letra 

c" e "e" da Lei n94.771/65 («CÍdigo Florestal). 
ii _n 

, 

j? Isto motivou a impetraçao de man- 

daào de segurança, por parte de adquirentes de lotes, o f 

qual tramita pela Justiça Federal, sendo que os impetrantes 

obtiveram êxito em 19- Instância, cuja sentença foi publi 

da no dia IA de agosto de 1.984. 
ca- 

Por outro lado, membros da Socie- 

dade dos Amigos de Guaiuba, ingressaram com uma ação de Nun 

ciação de Obra Nova, visando impedir a abertura de 4 lotes1 

/. 
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2a.    PROMOTORIA  PÚBLICA  DE     Cuarujã      _ 
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junto ao pê do morro, perante a Ia. Vara desta Comarca, sendo 

que a liminar foi concedida e üem sido obedecida, muito mais1 

pela severa vigilância exercida pelos Autores da ação e os in 

tegraates da Sociedade do Bairro, do que pela intenção dos Io 

teadores, ja tendo sido necessária, inclusive, a nossa inter- 

vençao e da autoridade policial local. 

CONCLUSÕES 

Tanto o morro dò Icanheraa, como o 

do Munduba, apresentara um grau de inclinação bastante acentua 

do, sao constituidos por terreno extremamente rochosos, pos - 

suem milhares de arvores de médio e grande porte e pudemos ' 

constatar a existência de grande numero de aves e animais sei 

vagens. 

Segundo alguns técnicos com quem ti 

vemos a oportunidade de conversar, a necessidade da preserva - 

çao dos morros e indiscutível, não apenas por sua fauna e fio 

ra, mas porque representam um ponto de equilíbrio meteorologi 

co? servindo de elemento controlador dos ventos e da tempera- 

tura da Ilha de Santo Amaro. 

Alem disto, pela sua formação rocho 

sa e grau de inclinação, a implantação do mencionado empreen- 

dimento poderã acarretar grande perigo de desabamentos e en - 

chentes, que poderão ocasionar seriosdanos a população do prõ 

prio loteamento e de todo o bairro. 

Isto tudo, nos parece suficiente pa 

ra convencer Vossa Excelência <Ja necessidade de interceder f 

junto ao Exmo. Sr. Dr. Paulo Salvador Frontini. DD.f Procura- 

dor Geral de Justiça, no sentido de nao evitar esforços junto 

ao E. Conselho do CONDEPHAAT, visando a decretação do tomba - 

mento definitivo dos referido* morro*. 

IMrMNSA VMCIAl   DO I SlApo I 
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Quanto a determinação de constatação 

da devastação na floresta do Icanhama, com a finalidade de a 

parelhar eventual ajuizamento de medida cauteiar, entendemos' 

que, no momento, isto estaria prejudicado, pois com a reaber- 

tura do Processo n? 20.650/78, nos termos da legislação em vi 

gor, ficam suspensas e proibidas, ate decisão final daquele 

Srgão, qualquer desmatamento, loteamento e projetos de cons - 

trução, sem a prévia autorização do COKDEPHAAT. 

Entretanto, face a existência do Io 

teamento aprovado, cuja regular tramitação vem sendo posta em 

dGvida, mas, ate" o momento, não foi possível a apuração de ir 

regularidades que pudessem acarretar a sua ilegalidade, enten 

demos, que, com os elementos até antão colhidos, não ser júri 

dicamente viável o ajuizamento, por parte do Ministério PGbli < 

co, de:ação cauteiar. 

É lógico que, caso novos elementos 

venham a surgir, como por exemplo laudos do I .B.D.F., demons 

trando a inviabilidade técnica de implantação do loteamento , 

ou ainda a constatação de eventuais irregularidades no plano' 

original do loteamento, essa nossa posição pode perfeitamente 

ser modificada. 

Mas, é obvio, esta é a nossa modesta 

opinião e a decisão final caberá a V.Exa. 

Por derradeiro, não podemos deixar 

de consignar nossa admiração pela Sociedade dos Amigos do Jar 

dim Guaiuba, cujos seus integrantes lutam, durante anos,   na 

preservação dos morros do seu bairro. 

Saliente-se, que, ao contrario do que 

muitos podem pensar, . eles não pretendem com isto a valoriza 

ção de suas propriedades, mas estão embuidos de verdadeiro es 

pírito de preservação de  íreas indispensSveis ao meio ambien 

te e que devem subsistir para que, no futuro, ainda exista ar 

IMHU N ;A cuiriAi Do » S1AOO 
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para se resp^irar, verde para se admirar e uma fauna e flora 

substancios a. 

A posição assumida pela Sociedade f 

dos Amigos do Jardim Guaiuba e digna dos maiores elogios e 

àé+m servir de um novo modelo de auxilio as autoridades, nlo 

apenas na preservação do meio ambiente, mas de todos os di 

reitos inerentes a uma sociedade democrática. 

Era o que nos cumpria informar,peIo 

momento, colocando-nos a inteira disposição de V. Exa. para 

novos esclarecimentos. 

Aproveitamos a oportunidade para re 

novar meus protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Roberto.Luiz Ferreira de Almeida Jr. 

Promotor de Justiça 

Segue em anexo: 

1) cSpia da inicial do mandado de segurança, informações e a 
sentença da 109 Vara da Justiça Federal; 

2) Parecer do Assessor de Planejamento da Prefeitura Munici- 
pal e do Decreto n9 3.266/83 

3) 0 Posicionamento do I.B.D.F. 

A) Telex por nSs recebido comunicando a reabertura do processo; 

5) CSpia da inicial e documentos da NunciaçSo de Observância. 

\ 
\ 
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; • • DECRETO  H»  3.266. 

"Altera a redação do Decreto n* 

3.161, de 1? de junho de 19S3." 

MAURICI MARIANO, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJA, 

no uso das atribuições legais, e 

Considerando o que consta de fls. 65 a 79,do  ' 

processo administrativo n9 0787,0/20.057/83, 

D B*£ R E T A : f "i 

Artigo 

l9 de junho de 1983, 

seguinte redação: 

l9 - O artigo 1* do Decreto n9 3.161, de 

fica acrescido de dois parágrafos, com a 

"Arli on 1 <? - 

II PARÁGRAFO PRIMEIRO - Excluem-se das Áreas de 

Proteção Ambiental referidas no "caput", aquelas que são obje 

to dos Loteamentos denominados MVila .OuteiroM e "Parque Guai,. 

ba", aprovados por esta Prefeitura, respectivamente, nos pro- 

cessos n9s. 559/48 e 1.543/57, situados acima da cota 5, so-' 

bre o Morro do Içanhéma, bem assim como as ãreas que vem sen- 

do, há anos, exploradas como jazidas de terras (barreiras) e' 

localizadas no mesmo Morro.r 

"PARÁGRAFO SECUNDO - Fica assegurado ao Prefei- 
  f» 

to Municipal autorizar a .exploração de novas jazidas de teria 

(barreiras), na área descrita no § l9 desde que haja interes- 

se publico relevante.11 

# Artigo 29 - 0 artigo 29, do Decreto n9 3.161, ' 

7* m  •—-'r**-.*'\+pr\t*(l\-  ^*
,*«r'i»"v-«/»»ifK.if*»»w*» r   * ■ • -   •■«••• ■-••.'*t»r^v,'"T,rV'**.f"i»*^t,>r"K,*',íV.*v<""r'^»~',»^»H^;i w» v »» r^,w,»*iw. ■ ♦* »• •*» #*•• 
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de l9 de jiinho de 1983, passa a ter a seguinte redação: 

• •     .     . 

"Artigo 29 - A planta das áreas referidas no ar 

tigo l9 e seu parágrafo l9, constante de fls. 76, do processo 

administrativo n9 07870/20.057/83, fica fazendo parte intc- ' 
s 

grante deste ato.1' 

Artigo 39 - Este Decreto entrara em vigor na da_ 

ta de sua publicação, revogadas as disposições me contrário. 

''Registre-se e publique-se. 

«O 

Prefeitura Municipal de GaurTTjã, em 13 de dezem 

t? 

br o* dê % 1-983. 

^ístrad vi rof I.iv o   Competente. 

LHbFE Dü GP/SEtt 

^ra ^if/a Jorastlal 
' prpoi. 55Ô0 

I 
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GUAIUBA SOCIEDADE AMIGOS  DO  JARDIM GUAIUBA 

ALAMEDA LORENA n^358- SP-Çapital 

Guaruja, 15 de Outubro de 1981* 

Pregado Senhor, 

A Sociedade Amigos do Guaiuba vem respeitosamente 

solicitar através desta comunicação,que V.Sa., ordene visto- 

ria urgente na área da Praia do "Saco do Major", onde naa en- 

costas do Morro do Icanhema,foram constatadas obras de desma- 

tamento e indícios seguros de construção pela presença de tra- 

balhadores, caminhões,cerca construida e vigilância permanente 

tudo isto sob placas com os seguintes dizeres: 

ENTRADA PROIBIDA_nsfTIG MATO GROSSO" _ COMPANHIA INICIADORA 

Achando-se a área em questão sob proteção do Egrégio 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico Artístico e Arqui- 

tetônico e Turístico_CONDEPHAAT_ da Secretaria de Cultura do 

Estado de Sao Paüilo, desde a publicação do Edital de reabertura 

do Processo 20.650/?8 no Diário Oficial do Estado,aos Ik  de 

Agosto de 198^,justifica-se o pedido que ora fazemos em ooroe 

da Comunidade que esta sociedade representa,que nada mais e 

do que expressa preocupação,bem como prova de confiança DO 

poder de ação do Órgão Policial comandado por V.Sa. 

Aproveito o ensejo para enviar-lhe os protestos 

d 3 nossa elevada considaraçao. 

FREDIAL. 

Atenciosamente, 

Ao Comandante da f+eCia de Polícia Florestai'" 

E»mo.Sr.Capitão Oswaldo Barros Beltrão 

..-Vincepzo Romano-^Paresidente 

JÔ 
2L   •. 
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GUAIUBA SOCIEDADE AMIGOS  DO  JARDIM GUAIUBA 

A Sociedade Amigos do Jardim Guaiuba, ao enviar-lhe 

esta comunicação,vem expressar a preocupação da comunidade 

que representa,e respeitosamente solicitar de V.Sa.,a adoção 

das medidas legais cabíveis,comprovando mais uma vez  sua 

inabalável confiança no poder equanime da Justiça* 

Atenciosamente, 

Vincenro    Romano 

Presidante 

5H4 ( 



CETESB 

<5Ü2^/84-PRE/C0RE Sao Paulo,O7   de novembro de 1984 

v 

Senhor Deputado, 

~ Acusamos o recebimento do Oficio 

506/84, de 29/06/84, dando-nos conhecimento de denuncia apresentada por oca 

siao de reunião da Comissão presidida por Vossa Excelência pela Sociedade And 

gos do Jardim Guaiuba, onde a comunidade local demonstra preocupação com a 

devastação de florestas nos morros de Icanhema e Monduba, 

...Sobre o assunte, esclarecemos que 

desde meados de 1983, quando se iniciaram trabalhos de avaliação de impactos 

ambientais que seriam causados pela implantação do CING-Complexo Industrial 

Naval de Guarujã,  tomou-se conhecimento das agressões ao morro de Icanhema. 

x 

" -Em novembro de 1983 foi entregue 

a URGE-Empresa de Urbanização do Guarujâ S/A, o Parecer Técnico n9 003/83- 

GZON-CETESB, onde nao so alertava-se contra o usual prevalecimento dos intji 

resses particulares ante ao interesse publico, uma absurda inversão de val° 

res, '.como também se registrava o inicio do desmonte do morro de Icanhema pela 

empresa que estava aterrando o manguesal onde se instalou o CING. 

• s 

Excelentíssimo Senhor 

Aloysio Nunes Ferreira 

DD. Deputado Estadual a Assembléia Legislativa 

SAO PAULO - SP. '' 

% 

* 

C- COMPANHIA   DE   TECNOLOGIA   DE   SANEAMENTO   AMBIENTAL 
Av. Professor  Frederico  Hermann Jr. 345 - CEP 05459 - PABX • 210-1100 - SAO PAULO 
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CETESB 

2. 

Naquela época, devido ao Decreto 

Municipal n9 3161, de 01/06/83, a área de extração de material de empréstimo 

no morro de Icanhema estava totalmente dentro da Ãrea de Proteção Ambiental 

do Guarujã. Mais que isto, aquele morro jã estava enquadrado como área de 

preservação permanente pelo.Codigo Florestal, em seu artigo 29 ou, no máximo, 

se destinaria a exploração florestal, artigo 10; em virtude de ser muito aci^ 

dentado suas declividades nunca são inferiores a 50%. - 

- . " Ao que parece, o morro de Icanhe^ 

ma esta destinado a desaparecer ante a especulação imobiliária, haja visto 

que nem uma recente ação popular embargando obras de um loteamento, e nem a 

iniciativa da Secretaria de Estado da Cultura (através da CONDEPHATT), rea. 

brindo o processo 20650/78, publicado no D.O. de 14/08/84, visando o estudo 

dos morros de Icanhema e Munduba, nao colocaram um ponto final nas incursões 

sobre aquela ãrea. . . . -"■** 

Embora acreditemos que legalmente 

nao ha o que discutir em relação a preservação dos morros, procede totalmente 

a preocupação de populares em relação a riscos em suas propriedades e que suas 

próprias pessoas estão correndo, a continuarem as obras no morro, uma vez que 

geologicamente falando, o morro de Icanhema e constituído por solos de alt£ 

ração de rochas semelhantes aquelas ocorrentes na Serra do Mar, sendo frequen 

tes as instabilizaçoes nessa serra, principalmente nas áreas onde se implanta 

ram as rodovias de ligação Santos/Sao Paulo, onde apesar de todas as obras 

civis executadas, nao se consegue uma solução definitiva para o problema. 

A vegetação desempenha importante 

papel na proteção desse tipo de solo predominantemente siltro-arenoso com 

pouca contribuição da fração argilosa, impedindo ravinamento e erosões,evitan 

do-se a instabilizaçao do maciço. No caso presente, e grande a contribuição 

de matacoes esparsos em superfície, imersos a pouca profundidade do solo. 

o 
» s 

•••/••• 

«í 
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Consequentemente, obras de terra 

planagem, conduzidas sem critérios nesses tipos de solos, geralmente condu 

zem a sua instabilizaçao com efeitos danosos sobre o meio ambiente, que se 

.reproduzem em sucessão. 

Em recente inspeção ao local cons 

tatou-se extenso escorregamento do solo, cuja causa se reporta evidentemente 

ao desmatamento e a retirada descriteriosa de material de empréstimo,  Veri 

ficou-se, também, queda de arvores indicando que o escorregamento se verificou 

alem da área desmatada, o que veio a confirmar o avanço do processo, indepen 

dente agora, de ação antropica. 
v 

. " X época do estudo de impacto am 

biental foi recomendada a URGE a reposição da vegetação retirada, pois com 

a abertura da enorme clareira, a simples ação da própria chuva continuaria o 

trabalho de erosão, ampliando a área destruída e assoreando os cursos d1água 

.-•. 

Recomendou-se, ainda, proceder 

regularmente a recuperação das áreas degradadas por ação de terraplanagem no 

morro de Icanhema bem como, evitar qualquer ação de retirada da vegetação na 

tural ou recuperação nas encostas do morro. 

Esclarecemosrpor fim,-, que Relato 

rio Técnico foi encaminhado a DPRN/SAA sobre o assunto. 

/ 

Ao ensejo apresentamos a  Vossa 

Excelência nossos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

N     < 

c \ 
Eng9 Wertrer EL   z.uiau 

Diretoá Presidente 

Reg.  01.3854-6 

/.' 
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- Compromisso particular âe V/C em 02,07.76 

- Vendedor:  Sul Brasileiro CP - Credito Imobiliário S/A 

- Compradora: Comercial e ! preendimentos  n_sil S/A 

- lotes: (100) 
V 

Quadra 1 - lotes 1, 2, 5, 6, 9, 10, 13, H, 16, 17 e 18 

dra 3  - tt 3,   13  e 14 

II 4 - tf 2,   4,   7,   10,   11,   14,   15,   18,   lã,   22,   23,   26, 

27,   31,  32,   33,   34,  40,  41,  43,  44,  47,  48, 

51,  52,   55,  56,  57 e 58 

lf 5 - ir 5,  6,  9,   10,  11,  12,  13,  14,  15 e 25 

• f 3 - II 3,   4,   8,   9,   10,   14,   15,   16,   20,   21,   22,   23, 

27,  28,   31,   32,   35 e 36 

11 9 - II 1,   2,   6,   9,   11,   13,   14,  17,   18,   21 e 22 

ii 10 - tt 1,  2,  15,  16,  17,  18,  19 o 20 

"    11 - II ^ 
_/ ,   4,   7,   8,   10,   11,   15,   16,   19  e  20 

- E  ,o - Cr iil,   tdo C  3715 de ent  Ia e o     ite ; 

15 I    çoe     ~is de Cr$37,5 nil« 

• • • 

j     'a 

S5 T beliao de  ío .T -Io 
05.08.77 
fls. 269 do livro £S 738 
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ento  particu]        ~3  c       romj   30 

de V    Ia e Ce   pra 

Ldedbras:- Lia Queiroz do /    irai e 

K     Lna ^ voz do  / 1    1   rrin 
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INáTKUMáNTO P%ilTICUL»íi l-v: CQMPitOiaKSO l>3 V/N n c r%*» V     * 

Üi-J J     ' V..).. 

-.*■  •*     *       »*■    w#     ^.— . 

1 C iií VC.A 
tf») v/ V>;í. IICUí:TK:/IV.V:;I 

Polo pieoenle lua ti*cimento particular do compn        so    de 

c nda e cumpra e imove ) em caráter Irrevogável e   irretratável 
J; do, como conjprouiilentetí vendedora*, doravante dcuiatuai i •> «. 

u 
! 

l.:l 

hiapic bi*ncn 

II II 

itada* residente e 

l)i,!a(.)/, DO riM.iH.iL, bruH 
—v 

«■ pio.  141, titular da cá 

doiiiiciíi~aJa nei>ta C«*plt^lf  a 
lula de Identidade KG   ir 

liei ir.:Io,   íI.J 

rua Bela   Clnti Jt 
c   > <■ n 
0  <   O «   Vy f> I V"» /» c l it no 

CVh/Mk bobnV 236.Ü15.GB8   e  MAKl£ I.iKINa CU^híG-íl Dü .iM.ui k J- T.IJl i i •    » ! V 
•» i « ' 

br a ileir Luloija, eaaaoa aob u regime uc a ep*raçâo parei ii üe I.KMIü, i /•^ 

Mauro Turrin,  res Idente e domiciliada em Cotia *.     LiU *J«.4 U  V   '     » !i 
O 

(Granja Viana),  titular da c-edu Ia ü« identidade UG nV 3. lua-.o in: c 

no CPF/MF bOb nv 071 CO't 

:ju taa.bexn firmu tu te mstru, 

i.173,  devidamente aefiistlciu   por aeu   manco, 
ento:   e, de outro l«do, con.o   cempn    it^ii 

to eompradora, daqui por diante designada aimplcsmentc 
ii CO j;.U 

n 
A.'JI,     » 

COM i: i\ ci. vi. Ki\ \   . > i'J\ 
>  . .1 

a ru«. Uoa Vi titã.   üV  liü ív"7lnüârrCG.C. nv üü.5 
com O V. « íü n r 

.-< L >■ 

irí   747    r to .• l * ! to 1 

t li 
' .   ■ !      f* i » 

tentada por seu üir etor Presidente e representante legai, Ccmcnd  dor XJI; 

üonik Kissãjikian, brasileiro, b U Itelro. maior, banqueiro,  domiciliada    i 

res id ente nesta Capital,  à rua It^poiia,  nV 1.207# portador i ufO i i: J i- 

tidade JiG nV ÜÜ4.310 e inacrito no CPF/MF sob nv Uü8.453.f>a« toi;i «..r 

tro Bí# juâto e contratado o aeguinte 

1) - An ,lVfíNDfíDOHASM LIXO legftlmaü i,vnU<;r,>.s    próprio 
táriub e pobuuiâorus,  livres e doce;   bariç* do^ de 

\Í3 ou encargos de qualquer natuz -i»z a \jiâ CVC1S   CO t -\ i^t !*'.'-  -.* 1 I 1  í 
* • á     v ♦ 

u - 
i - 

Quatro) lotca uituudod uò Lcytcr.ir*enlo Parque i •-•, n.^ tenta e 
U.ctmo non^e, no I    n 
io, que u^im te üoôcrevo 

x' J 

icfpio b ConVarca de G       uj.5,  no Oetodo cio tj>io   raa- 

JII 1) - L/ate 3 du quadra 1 com irento para 

rua C. CCIú 12, üu Ií de irente, por vinte e cinco n,c tro.i dj írente ac )t • 

dos e.  12,'wüavcò noz iundo», com u .in ̂ a d; »-■ «- 
>00.0Ü metroâ quadraoou,   c^ a- 

fronta do lado c üQuerdo cor/) o lote nV 2,  do lado direito coi:i o lote r. 

no »i íund u*í> com terrenos do Cc>ndoa.fnio( 2.) - l JÍ) L .    > I \!. 11 ra 1 t•» i/ii 

fronte par«i a rua C,   COXVJ 12. OCufti do irente,   p ür üí>. l!0iá>ü  da ír ». itfl <w * * v^ • t: lün 

do i2.üürua noc fundos, con «i rca de 30Ü#(i0i'xjetro« quaar ^üOií V   *i 

fronta Cí:J ladu ccquerdo com o lote 3. <io lado direito com o lo1 u •> 

li- fundou, CO.T, tcrreiwtí (->o COfiooii.iiuoj 
to uafii 

) - Lut o ? da quad ra 1 Oi i • fr» ii- 

Oü* 

> rua C#  COM> 12#üüi<>d u 
12-UOrnii. noa fundou,  cuai a 

j irente, por 25#00mti da irctite ^o«      1 k'U - 

*.v reu de oCO, uü :-.eiroi qus«GraoCiv# • 

frunta dj Lido esquerdo com u lote 6# do lado direito ;.o tu o loto ii 

fundos com terrenou do Condon fnl 4 ) - Loto 3 íi.t auauí'a d 1 c»   D    i 

.ira vi rua C,  com I2.0i)n.s do frente por 25#0Grn«s da irunte ao^ iun 

• cc: 

#    - • 

12#00ni8 nou fundos,  COQJ U arç;^ ue 
lado esquerdo COIYJ O lote 7, 
com terrenoo do Condon.fnJ 

!e 300. OUirtu.  u uadradoa.  confronta do 

lote 7- do ludo direi Io com o lote Ü, c, nob fundon 
)  - íjulc 1 1 da qti ira i  c u * «. LtO     1- 

(\ rua C.  com i2#0Ün,ü do frer to para «s rua C# por 25,Ulm* da frente 

fundod, e,  12.0üa)« no:* íumio&j com  a i rcu tutul iJ o ^ ui ). oo met *.«/.? ii 

1 v í ÍJ 

1 .- 
UilU i» 

doH conl ronta do lado esquerdo corn lote nV 10.  <io 1; do direito com o i 

le 12, e# nuu iunüob com terrenos ^ K) Conooiuxiuo G ) - Loie 12 ü 

dra 1 com frente para 
* o i 

<4 rua Câ com 12,1      -; oo ir, nte por . :\ OOi >   ••; 

t j a - 

üa 
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frente aoü fundos, e, 15,UÜm« nos lundos, coai a urea cie 337,50 metros 
quadrado*, confrontando cio lado esquerdo con: o lote 11, do lado       direito 
ceni o lute 13, e, noa fundos com terrenos do Condomínio; 7 ) - L-^tj 
7 5 da quadra 1 cum frente par** a rua C, com 12#UCmu de irenie por 25, Ou 
ma. da irente aos íundoa, e, 13, OOrnfí noa fundos, com a área de 312,00 
metros quadrados, confrontando do lado esquerdo cOitt O loto 14, do lado i i 
reíto corn o lote !G, e, noa íundos, cem terrenoa cio Condomínio; JB) - Lo 
te 19 da quadra 1 coai frente pura c* rua C, corn 12,(Jüii)ü cie /rente paru u 
rua C, por 25, Oüms ua frente «-os iundos e, 12,üCuis nos fundos, CUIVJ a a- 
rca de 300,OU metrea quadrados, confronta, do l.ulo esquerdo com o lote 10, 
do lado direito con; o lote 20, e, nou fundos com ierrei»o*i do Condomínio ; 
ü ) - Lote 2u da quadra 1 com frente para a ru*. C,  com  17, OOms do  frenle, 

>r 16, U'Jm;; em curva e 21,oema para a rua projetada,  25, üüma d^  frente 
>r> fundos, e, 7,0Umü nos fundos, corn a área de 412,00 metros quadra- 

do^ ceníronta do halo esquerdo com O lote 10, do lado direito com <* pra- 
ça o rua projetada, e, nos fundos com terrenos do Condomínio; 10 ) - Lo 
te 1 da quadra 3 com irente para a rua B, com ?,00n:s de frente, por 14,00 
ms de frente para a escadaria; e, I2,50nis em curva, por 16, CGms de fun 
do, õo lado diroíto, e, 20,UÜnas de fundo do lado esquerdo, com a. Jr^a de 
315, Üüms2, confronta ao lado esquerdo com o lote 2, ao lado direito com 
o loto 4; 11 ) - Lote 2 da quadra 3 corn frente pura a rua B, com lG,ulm. 
de frente, por 20, OGma cia frente aos fundos, e, 16,6UáIJS noa fundos, ecoa 
a arca de 333,20 metros quadrados, coníi%ontando ^o 1    to      •;■ erdo com     o 

'•\jiV 3,  do lado direito com o iote nV 1,   e,  nos fundos,  com o lote nv    4; 
(12 J/-j\oto 15 da quadra 3 com frente para a rua Bi 5, 00 

20, .■    ■ ■; fundos, e, 13,00       noa í      ' -3,  corn a    !    -a 
de 200, OQms quadrado^,__co) ' 'do eaq loj     n o lote       ,     o   lodo 
cllreitõ coiu o 14,  o,  nos fundos <      ; UJ       iraim; /' -^- 1e 16 ua  qua 

3 com ire ura a n  j   >, cop 15,00r -   'reJ r 20, 00 roo!     a  - 
cia frente aos tundos, e,  13,00 metros nos fui     >s, i u urea de       r_, t«0   - 
mCtros ov cTé rdo < om van LDí,  §3 }   do     • i 
reíto com o lote nV 15, e, noa* fundos, com UW jardim; 14 ) - Lotd 1 ua 
qv ■'• l cò:n /rente p * a.rua C, com 12, coma üe irento, por 25, ( > nada 
frente aos fundos, e, l2,U0ms nos fundos, coxa a arca de 300,00 metros 
quadre !os, co ontar j oo iodo esquerdo com o lote n? 5ü, ^o lado direi- 
to com o iote nV 2, e, noa fundos, com o lote nv 0; 15 ) - Lote 3 da qua- 
dra 4 com frente para a rua C, corri 12, ÜOms de frente por 25, Uüma á i 
frente aoa fundos, c, l2,G0rns nos fundos, COIIJ a área de 300, uCmo qua- 
drados,  confronta do lado esquerdo com o iote.nV 2,  do lado direito com os 

tes 4 e 5,  e,  nos fundos,  com o lote nV' G;      IC^) - K, te 5 da quadra 4 
com frente para a rua B, com 41,UGme de frente, por 23,U0aiü da frente - 
aos fuüdos, pelo lado rmquerdo e 25, ÜOms polo lado direito, c^m a área to 
tal de 343,00 metros quadrados, confronta óo lado esquerdo com o lote nV 
4, do lado direito com os lotea nVa 6 e 3; 17 ) - Lote G da quadra 4 com 
frente para a rua B, corn 14,0ünm de irente, por 20, OOrnS da fronte ^os 
fundos, do lado ecquei%do, 24,ü0ma do lado direito, e, 12,CUms noz í-n'l^:3 
corn aiírea de 2fiti,Üü metros quadrados, confrontando ^o lado esquerdo 
com o Jote nV 5, do lado direito com o lote nV 7, e, noa fundo:;, com o lote 
nV 3; 18 ) - ía-jte 8 da quadra 4 com frente para a rua H, com 12,GÜ;nm Je 
frente por 25,UÜmu üa frente aos fundos, c, 12,00n.a no^ fundos, com a 
área de 3CÜ, 00 metros quadrados, confronta do I Io esquerdo oc/:a o lote 
nV 7, do lado direito com.o lote nv ü, e, nos fundos, COIIJ O loto nV 1; 1J ) 
Lote U da quadra 4 cem irente para a rua B,  com  l2,GUms de frente   por   - 

S5^ 
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ira?, quadrado*, confronta do lado esquerdo com o lot: hV 35 o do lado    di- 
reito com um jardim 3 ) -   Lote 37 da quadra 4 com frente par ti i   rua C 

com 12. C f\ i .> do frente ;r 23,0C;;;j da fiei llC      * A 0.\> íaiiv^O 
> 

üü tudo Lb u •.; r 

o 5. GU/ns do lado direito,  e.   i2#GGnis noa íund com a ur«. do,    , 
2{J8.00metro:-* Quadrados, confronta do Lmo esquerdo com um j-urdim 

ce 
do 

lado direito com o loto nV 38, e, nos fundos, com o lote nV 30 
<-■» *> 

\ ) -   I .o 
te 38 da quadra 4 com frente para a rua C,  com I2,üünm do frente,  por 

fundou, o,  l^.OOíTi^ nos fundos,  com u /roa   de ^ ^ ^ j L OOms <S^ fronte 
•   • 

»   *  ♦ 

300,00 metros quitdr idoa. confronta do lado esquerdo com o lote nV 37,   do 
) -   I lado direito com o lote- nV 39,  e,  noa fundos,  com o loto nV 29; 

te 39 da quadra 4 com frente para u rua C,  com I2#00ms do frente, 
25#C    os d.: frente ~os fundos, o,  12, OOms nos fundos,  com a are;, de 
300,00 metros quadrados, confronta    Io do lado esquerdo cora o lote nV 

.o 
por 

c    <   t   • 

do lado direito com o lote nV 40,  e,  nos fundos,  com o lote nV t -J c o .^ 
) 

*À  I ua C, com i2.U0ms do frente por Lote -12 da quadra 4 cem frente par; 
25, OOms da fronte aos fundos, e,  18,OOms nos íundos,  com 
375.00 metros quadrados; confronta ao lado esquerdo com a VIela    Sanita- 

irea nj • • • 

ria, do lado direito com o lote nV 43, e, noa fundos,  corn o lote i are  a 
^5;    37 ) -    Lote 45 da quadra 4 com frente para a rua C,  com 12, OOms de 
írente,~jor 25* OOms da frente aos f 3,  e,  X2,00míj noa í ,  com     a 
área de 300,00 metros quadrados, ■     tfronta do lado      quex*do com o      l< te 
44. do lado direito com o lote nV 46, e,  nos íundos,  c        os lotes 20 e       l: 

ren 38 ) -  Loto 46 da quadra 4 com frente para a rua C,  com 12,00     i c 
te# por 25, OOms da frente aos fundos, e,  10, OOms nos ivjr^.cfi, com a   «Irea 
de 275,00 metros quadrados, confronta do lado esquerdo com o 1 
do lado direito com o lote nV 47,  c, nos fundos,  com o, 1 - * <; HJ e 20:   3;J ) 
Lote 49 da quadra 4 cem frente p-^ra a rua C, com 12, OOrns de ■'. •    te,    por 

•  •  • 25,00    s da frente aos fu , e,  !2,G0ms noa fundos,  com a -roa de 
300,00 metros qu; drados, confronta do lado esquerdo com u lote n9 48, do 
lado í*o com o loto nV 50,  e, noa fundos,  com u3 lotes 16 e 17;    40 )   - 
Lote 50 da quadra 4 com frente pura a rua C, com l2,0Gms de frente,    por 

frente      s fundos, e,    12,OOms   nos fundos, ene [o a área 
de 300,00     etros quadrad   ;, c     frontu do 1 squerdo cora u !   te n?  49, 
do lado direito com o lote nV 51,  e,  nos fundos,  co^ os lotes 15 e 1G; 

l ) -  l/jto 53 da quadra 4        i fr<    te para a TUd C,  com  I2,00ms de frc.i- 
te, j   r 25,0 Ia frente aos fundos,  e,  9, OOms no3 f- ;,  corn a     ãrea 
de 262,50 metros quadrados, confronta do lado [ erdo com a Viola Sani 
tarla, do lado direito com o lote nV 54, e, nos fundos, com o lote nV 3 3; - 
42 ) - J/ote 54 da quadra 4 com frente para a rua C, corn 12, OOms de fren 
te, por 25, OOms da frente aos fundos,  o,  10,    Dms nos í        >s,  com a   arca 

nV de   275,00 metros quadrados,    coní:      ta do lado esquerdo com o lc 
53, do lado direito com o lote nV 65,  e, nos fundos, com o lote nV 13;  43 ) 

— 

Loto 59 da quadra 4 corn frente para a rua C, cora 12,0üms de frente,    j or 
25, OOmc da frent. ao: fundas, e-  12.U0ms noa fundos, corn a área de ♦ « • 

300,00 metros quadrados,  confronta do lado esquerdo com o lote n9 58,   do 
lado direito ei   . o lote. nV 1, e,  noa fundos, com o !oie nV 9 1 * ) -   Lot 
1 da quadra G com frente para a rua C, corn 12, OOms de frente, por 25, 00 
ms da frente aos fundes, e, 12, OOms nos fundos, cem a irred de 300, 00 me 
troa quadrados* confronta do lado esquerdo cem a Viela bunitáriu, rio la- 
do direito com o lote nV 2, e, no:i fundos, com terrenos do Cone' ' Io; / 
45 ) -  Lote 2 da quadra 8 com frente para a rua C,  com 12,00m: ; 1    » reate 
para a rua C, por 25, OOms <JA frente aos fundos, e, 12, OOms I:O

K
> fundos, - 

com a ãrea de 300, 00 metros quadrados, confronta do lado esquerdo com o 
lote 1,  do lado direito cem o lote 3,  e, noa fundos,  coní terrenos do  Condo 

5tf 
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iV> rnio 4J ) - Lott? 5 tíü quadra 8 com fronte para u raa C,  com 12, uü ma 
de frente, por 25,GUms da frente ..ou fundos, e, D,00m?i noa fundos, com a 

Srea de 250. UU metros* qu drados, confronta do Lido esquerdo com o      lote 
4. do ludo direito com o lote 0, e, nos fundou, c cm terrenos do   Com • nr.i- 

47 ) -  Luto G d.i quadra í3 com *renU\para a rua C,  com 12,00mb    d nio;  
frente, por 25, OUnvs ua frente ao a fi< c. ü. OOms nos íu c< m 

rea de 2 50, 00 metros quad rado*. confronta do lado cttnuerdo corn o      lote. 

5. do Lido direito con 1      V J lote 7, e, noa fundoa, com terreno3 do   Condomí- 

nio 48 ) -  Lote 7 da quadra 8 com 12, ÜUma de frente para a rua r: 
25*(Ktoiã d;: frente aos fundos, e,   ll,0ümG nos fundou, com a are,:- do 

J or 
•«• 

o   Ia - 207,50 metros quadrados, confronta do lado esquerdo com o lote 6,  d 
do direito cem o lote 8 (oito), e, noa fundos, com terreno*) do Condomínio; 

9 ) - Lote 11 d* quadra 8,  com frente para a rua C,  com l2,0Qme de fren 
tel por 25,GOmü da fronte aos fundos, e 
cie 300,00 metros q; 

12. 00:^3 noa fundo: com a   «irea 
ladrados- confronta do lado esquerdo com o 1 10 Io 

lado direito com o lote 1?,  e, DOS Uindos,  com terreno co Condomínio;   50) 
Lote 12 da quadra 8,  c rr*« frente para a rua. C,  c oni 12, OOmG d - f 
25*00ms da frente oca fundos, e,  0, OÜms no3 fundos, com a UJ 

eme 
d c 2 

por 
Ü2.30 

metros quadrado 
to com o 

confronta do lado esquerdo conro lote 11,  do lado direi 
loto 13, e, noo fundos, com terrenos do Condomínio;      51 ) -Lote 

13 da rua C da quadra 8, com frente para a rua C,  medindo 12,00ms 
frente, por25,00m9 da frente aos fundos, e,  8, üOme nos fundos,  com / «* 

.iC 

a 

de 250,00 metros qu idradoa, confronta áo lado esqu     do com o lote 12, 
0 Udo direito com a Vi ela Sanitária, e, nos ivL\t'oat  com' terrenos do   d  \ 

t '   ;    52 ) - Lote 17 da quadra 8 com frente pira * rua O,  ei   n  12,00 - 
ms de fre    ••, por 25,00ms da fx     te ao s fundos* c,  15,00 ng nos fu  de ?^«- 

m c*. 'roa de 337, 50 metros quadrados;   confronta do I ■   iquerd M      S o 
* )te 18, do Lido direito com o loto 18, e,nos fundos, com te • 3    Con 

I   oínio:    33 ) -    Lote 18 da quadra 8 i;orn frente paru a rua C,  com   12,00 
ms de frente, por 25,0C i£, da frente aos fundos, e,   16,00   is no: fun   )S 

m u arca de 350,00 mel     s quadrados, confrontando do lado c.-sqiun  i 
3 o lote 17,  do lado direito com o lote 19,  e,  nos r- ir ai   te rrenos 

do C     d     li io;      54 ) - Lote 13 da  >uadra 3 com frente para a pm: O,   com 
12#00niB de frente por 25, OCm    da frete ao 
dos con +     c 

C      i  o 

s fundos, e,  14, OOmsnos   íun^ 
!rea de 325,00 me    os quad :, r      '     Io lado    c-squ      to 

lota n? 10, do lado i ' sito coro o lote 20, e, a fundos, com terre- 
nos do Condomínio; Sj ) - Lote 24 da quadra 8 com frente parj a rua C , 
com I2,00ms de frente! por 2 5, OCms da frente aos fundos, e, 12,00ms nos 
fundos, com a ãrea de 300, 00 metros quadrados, confronta do lado esquer 
do com a Vicia Sanitária, do lado direito com o lote 25, e, nos fundos, com 
terre S do Cond mio; 56^) - Lote 25 da quadra 0 cem frente para a 
roa C, com 12,00ms de frente por 25,Cüma da frei te *oã fundos, u, 13, CO 
ms noü fundos,   com a ãrea de 312,50metrod quadra   los,   confronta <lo lado 

om o lote 24.  do lado direito com o lote 28, e,  noa fundos,    com 
a 

esquerdo 
terrenos do Condomínio;   j37 ) -   Lote 2S da quadra 8 com fronte p-v,\ 
rua C,  com 12, GOms de frente por 25,'        i daí      >te aou •       ios,   e,   11,00 
ms nos fandoy,  con) a írea de 325,00 metroa quadrados,  confronta do*lado 
esquerdo c     i o lote 25,  do lado direito com o lote 27, e, r>oz íUDCI^,,    com 
terrenos do Coriúor^ínio DO ) -   Lotcj 2ú da qu    Ira 8 cem lrente para a 

rua C, com i2#0Omu de freníe por 25,00ms du frente KOH 1 los, o, 12,00 
ms noj fundos, com ,v -írea de 300,00 metros quadradoa, confronta do lado 
esquerdo com o lote 2 8, ao Lido oireíto cum o lote 30, e, noa fun 
terrenoa do Condomínio; 

f -   <"St« com 
*J ) - ■ io>te 30 da quadra G com frente par 

m 
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rua C, con, 12,00:^3 do frente, por 25, OGms cia frente aos fundos, o, 11,00 
frifí de fundos, com a área de 207,50 metros quadrados, confronta tio ladu 
direito c<m Cí lote 31, do lado esquerdo corn o lote 2J, e# nos fundos, com 
terreno J do Condomínio; GO ) - Lote 33 da quadra 3 com fronte par:; a 
rua C, ceai 12, OOms da frente, por. 25, üOrns do frente aos fundos, c-, 11,UU 
ms noa íundos, coro a arca d? 287,00 metros quadrados, confronta do lado 
esquerdo corn o lote S2, do lado direito com o lote 34, o, nos fundou, com 
terrenos do Condoiufhlo; 61 ) - Lote 34 da quadra 3 com frente para a 
rua C, com 12,00ir;o de frente, por 25, OUras da frente aos fundoa, c, 12,00 
ms nos f\mdo«o-, com n tfreu de 300,00 rnetroa quadrados, confrontando do 
Indo esquerdo cora o lote 33, do l^do direito com o loto 35, e, nos fundos, 
coro terrenos do Condomínio; 62 ) - Lote 37 da quadra 8 com frente pa 
ra u rua C, com I2,00ms de frente por 25,00ms da frente aos fundos, e, 
12,00ma noa fundos, com a área do 3uü,ÜÜ .metros quadrados, confrontan- 
do do lado esquerdo cor*) o lote 36, ao lado direito ei - com terrenos - 
do Conduir.fhio; 63 ) - Lote 3 da quadra 0 com frente pura .a rua B, com 
}2,UPms de frentlTpor 25, üúras da frente aos fundo.o, e, 1U, OGms nos fun- 
dos, con. * tire a de 275,00 metros ouudratíos, confronta do lado esquerdo/ 
. om u lute 2, do lado direito com o lote 4, o, noa fundos, com um jardim ; 
:4 ) •     Lote 4 da quadra li cora frente para a rua B,  com I2,00m8 do    naai 

tíTpor 25,00ms da frente aos fundos, e, 10,üüms noa fundo», com a     área 
le 275,Üü metros quadrados, conlronta uo lado esquerdo com u lote   3,    do 

T—io direito com o lote 5, e, nos íunüos, com um jardim;    65 } -   Lote      5 
'    quadra 9 coru frente para a rua B,  i     n I2,00rns de irento, por      25, 00 

ma oa frente aos i    dos, e, u,G0mü ', com a área do 262,50 rne- 
troa quadrados,  confronta do lado esquerdo com o loie 4,  do lado       dj      Lto 
cem o lote 6, e, nos t\ s,  com um jardim;      6S ) -   T   te 7 da quadra     ü 

om frente para a rua 3, com I2,ü0m6 do  '   *ntc, por 25,01     a da      frente 
i   it e, 8,Ü0ms nos iundos, com a arca de 250,00 metros qu tos, 

confronta pelo lado esquerdo com o lote tí,  do lado direito com o lote 3,     e. 
I >ô Íundos, c n jaa 67 ) -   Lote fl da quadra tf com frente p.-ra 

a rua 3,  I2,00ms do frente por 25, üUms ua frente aos fundos, e,   lO^OOms 
>s íuudoa, com a área   I      75,00 metros quadr<   '  3,  e«    rronta   io lado cs- 
lerdo com o loie 7, do lado direito com o lote 9, o. nos fundos,  com     um 

jardim;    68 ) -   I ote 10 da quadra U com írente para a rua B,  com      12, 00 
ms de li , por 25, UOms da /rente aos íundos, c,  13, OOms nos fundos,   - 

>m   H arra de 312,50 xnetros quadrados, confronta do lado esquerdo   cor:;, 
u Viela oanit-ria,  do lado direito coro o lote 11,  o,  noz fundos,  com um jar 
dim;    Gü ) - í/ate 12 da quadra tí com frente para a rua J3, com l2,C0ms ao 
frente,~por 25, Cüms da frente áos fundos, e,  14,0üms noa Íundos,  <     ri     a 
área de 325,00 metros q       rack>3, confronta do lado esquerdo con) o      lote 
11, do lado direito com o lote 13,  e, noa lundoa. com um jardim;      70 )    - 
Lote 15 da quadra ú corn frente par** rua B,  com l2,Ü0ms ue fronte     por 
25, OOms da frente aos fundos,  e,  ll,üümG nos íunuas, com « arca de  
287,50 metros quadrados, confronta ao lado esquerdo com o lote 14, do Ia 
do direito com o lote lii, e, nos iundos, com um jardim; f/\) - Loto 1G 
da quadr* 8 corn írente para a rua B, com I2,ü0ms por 2S,Cüms da frente 
aos fundos, e, 9,OOms nus lundus, com a arca de 2U2,5ü metros quadra- 
do*, conlronta do lado esquerdo com o lote 15, do lado direito com o loto 
17, o, nos íundos, com um jardim; 72J - Lote lU da quacira Ü com âvn 
to para a rua Bt corn 12,0ümu da írc t por 25, Oüms ü* írente aos fun- 
dos, e, I2,00rns nos fundei, con: a urexi de 300,ÜU metros quadrados, era 
frontando do lado esquerdo con. o lote 18, do lado oireilo c<#m o lote 20, 2t 

nos fundos, coiii um jardim;      73   ) -  Lote 20 da qu. dr^ b coni /rente p^ra 
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I5j com I2,00m8 de frente, por 25, üOma da frente aos [ondo>:ã e • • 

confrontou - I2,ü0;i:n no:* fundos,  com a área cio :vú,icú metros quadrados, 
do do Lido esquerdo com o Lota 10, cio ludo direito com o lote 21, o,        nos 
fundos, com um lar 74 ) -   Lote 2 3 li.i quadra u com frente para 
rua Li, com l2,GÜms do fronte por 25,CCm;3 da fronte ao3 fundoa,  e,   12, OJ 
ma noa fundo. com u a rea do 3üü,0ü metro U 11 drades,  confronta do li - 

do eaquerdo com o lote 22, do lado direito   com torronoa pertencentes     ao 
Condomínio c nos fundos com um jardim;     75 ) - Lote 1 da quadra II com 

vor 20, üüma da íront o frente para a rua .L3, com 12,00ma de ircnle, j. 
doa do lado direito, 25,GCma ca frente noa íunuos, do lado esquerdo, c 

íon 
• • 

com a are troa de 317, CO metro3 nuutiradoo,  confronta cio I2,0üma nos fundo*. 
lado eõouerdo com o lote 2, do lutío direito com o loto 20, e, noa     Íundu3 
com a rua 78 ) -  Loto 2 da quadrr« II com fronte para a rua B cem 
Í2,00ma de frente, por 25, ÜÜma da f;   nte ao3 fund,03# do lado direito, 
30,0Gma do outro lado ate o fundo, e,  12,00ma nos fundos que dá para       a 
rua 14, com a área cie 330,00 metros quadrados, confronta do lado di      to/ 
com o 1   te I, nos fundos com a rua 14,  e, do lado ebquordo.corn o lote 
77 ) - Lote 5 da quadra IX com frente para a 
te, por 22, GOmi 

rua >>,  cora 12,U0ms de     fren 
da frente aos fundos do lado direito 5. OUmtí da frente 

noa fundoG, do lado esquerdoi e 13.00ms nos fundos, com a área d • • * • • 

293, 75m3 metros quadradoa, confrontando do lado e&querdo com o loto     6 
do lado direito,  com o lote 4,  o,  n Qí*   i undos. com os lotes 17 e 10 
JLote 6 'T \ quadra 11 com frente para a rua B,  eo ] 2. ÜOma do f 
25. 0Orna da frente aos fundos Io lado direito,      B,ü0ms da fronte 

8 ) - 
\ or 

03 

*,   DClO lado CíiGl lerdo, c\  14.QÜais em linha qi   brada,  noa íu)  Soa,com 
a área ce áe 343,50 metros quad i,  confronta do lado esquerdo com o  lote 
7, do i< do dl cito com o late 5; e, nos fundos, com os lotes lü e 17; 73)- 
Lote S da.qu* d  a 11 com frente para a rua B, com I2,ü0ms de fre     •,   por 

B,00ma da fn    I 3 fundos,  ]    "o lado direito, 23,00rna da frente aoa íu 1 
loa, pelo lado esq      do, e,  14,00xns noa fundos, com frente para a rua   D, 

i a área de 4( d, 00 metroa  ;  adra<      , confronta do lado esquerdç •      i o 
lote 10, do lado direito com os lotos 8 e 13, e, noa fui   I   s,  com a rua      D; 

0 ) -    Loto 12,  d o a oua dra 11 com frente para a rua D, com 10, 0€        do    - 
.os fundos, em linha qui !       ! i,  pelo !  do   cii 

Io 1 ldo, e, 20, Oüma    m 
fronte, por 30, QUms da fre 
reito, 25, 00m    da ire loa, p 
fundos, com a área de 440,00    letroa quadrados, confronta pelo lado k£- 

\erdo com o lote 11, do lado direito com um j^r      » e teri     o da J líã 
ria Guarujá -Ltda., o, no.3 fundos, com terrenos pertencentes ao Cond      T - 
rio;    01 ) -  Lote 13 da quadra 11 com frente para a rua D,  com 14,00 ma 
de frente, por 18,OOms da frente uoa fu-: I  a, pelo lado direito,  24,G0ma d i 
frente aos fundos pelo lado e   foerdo, e Oünui noa í      !

OB, com a    .^'cã 
do 204,00 metro3 ouadrados, confronta do lado < -rdo com o lote 14,   do 
'   do direito com o lote 0, e,       s fundos, com o lote a 82 ) -    Lote 14 da 

dra 11 cora frente para a r-a D,  com i2,00ma de fronte,  por 24, ÜOJ qu 
da fronte aos fundos polo lado direito, 28,C0in3 du frente aos fundos      pelo 
lado euouerdo, c,  10,00me noa fundo li cem a urca de      5,00 metroa   qua- 
dradoij. confronta do lado ecquerdo com o lote 15.   do lado direito        n e   lt> 
te 13, e, nos fundos, com o lote 7; j)3_) - Lote 17 da quadra 11 com fren 
te para a rua 14, com 12,00ma de frente, por 23,00ma da fr<::\^j :>O:í fun- 
do3 pelo lado direito, 2a,00:n<j da írente aos fundos pelo lodo eaquerdo, e, 
10. OOma nos fundoa,  com a arca do 301, 00 metros quadrados,  confrontado 
lado esauordo com o 
com o 

lote 18. do lado direito com o lote 10,  e,  noa fundou 
lotes 5 e G;     B4 ) -    Lote 10 cia quadra 11 com ireute para a rua   1-1 

com I4,00ma de frente, por 25,00ma da frente aoa fundoa do lado direito , 
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?*£"'ui' ^!-«^     «ou perante a 16a.  Vara dâ>SiaJtiú o    6ucc„,,ò*s 
- Ç^Ul, .- objeto da irniwcrfçâò nY 33.303, lia, 4 do Uvrb uV 3-AK.   dd 

Ucglatro ue Imovcla da 2a. Circunscrito da Comarca de fcantoa . -i -. -. -. 

. , 2)-Fcloprea  nte instrumento e tia melhor forma do  tíj    i- 
', pelo preço lotai, corto e «.Juatudo de CrC        >.0ü0.üü (quatrocentos rr.il 

3) - O rebUutc do preço, ou aeja,  Cr$-3?5.0üO,üu    (trezen 
loa c setenta e cinco a.il cruzeiro»), obrigado - MCC\\lPK,iDOHAM.  -   pa- 

5' oTSnr"^ Ç°í B,Cl° du l5 (quift2-e) PW^Çôe- m< I i « lüuui« de 
Orç-,,5.00ü,üt) (vinte c cinco mil cruz ei roa), cada.ima. vei      ndd-te a pri 

e.ra delas, oü diaa u coutar da ascinaturM deste biutn .ento c aa d«rn.«lu" 
em igual ciia doa meses subsequentes. .,té iinal liquidação. -. -.  

« e- 

4) - A falta de pagai       to de qualquer urna d«a      preatac 
nofUhla catabeiecldaa na claWula , nt< rior, •.erretarã" ., reaciaao   '  cí   to 
contrato,   A rcacioão ae operara* mediante elmpl     notiü*   ção.  Judicial Òu 
extra-judiciai,  pela qual as "VEWDliLiCUAíi" concederão ã "COMPH^LO- 
rl/v   o prazo de 1S (qui     ,) diaa a contar, do rei    ;ctlvo r< cebin      Io par .   - 
í':e,'J.cl"e°:    • i«o do cJtolto em-tr-eb. tacr      ido de     ua multa üe    / 
lü-.Hdsz por cento), calculados      bre o respectivo >   lor;   decorrido    esse 
P; azo. aem que tenh« a ,,CüMPaAIX>«AM «olvido o ;   gomento do debito cm 
atraao, acre  citío d., multa estipulada a maio aa deapeaao a que üver   d .do 

»a, eate contrato rlcar.' dcíinitiv^mente rescindido, perdendo a     "COM 
1 «.iDUtA   em Javor cuu M

V>.í^,:J.«JH^" todaa ..a importãnclaa até , ,.t /o 
'i'6' »«« q«« •»w "«< •   ia direito a qualquer devolução, indenização       ou 

•oípcm      10,indenização ou compensação, incluaive por cvenluaiabeníeifo 
rina ou r.   moramentoa introduzidos JIO imóvel que constitui o u«u objeto. -" 

C£-:DIA ( s) 
) - Todoa ou pagumuntoa eatabeiecid   i na clúuaul 

o 
tw'"V a ' B"Pra deverão acr feitoa diretamente àa "V£NDi;DüÍt\bM jia 
escritório da "COMPii.vDOif.-i". â rua Boa Vista. HG, IV ..«dar, ou onde 
ior por elas indicado, porem, aempre r     ta Capital.-.-. , .  . . 

6) - Heaoalvadft a liiplteae do rescioâo pela íaha de      r-  
mento prevista na cláusula i [JAüTA < 4 ), u presente contratação £ celebra 
oa   em caráter irrevo        l c irretratável,  renunciando aa partes     contra" 
t-:-   toa ao reciproco oircito de arrependimento, sendo assegurado u MCOM- 
PiMDOKA   o direito de pleitear M adjudicação compulsória do JmóVu! .aiqi.l 
rida por ente instrumento, noa termos d.* lei G4U de 11 de m.«rço de lu4ü ê 
urtigo bú o.i lei 4.300, de 21 du agoalo do 1«J04 e deibala dispoalçõea kg-ia 
aplicáveis u capécia .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-  -  -  -  -  -  -  .  ..   1   . 
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V) - A CÜiMPaADÜIMM recebe, ncatu ato. a iiot.Bc doa i- 
movela objeta do preaonto instrumento pr.; quo òVlea use ..- ,;,:s,.- r< n,o « n 
tender, podendo inclusive et der e u*.<ntif.-rlr ueus direitos u torc, ir»« b n~ 
torno realizar noa imóvciu .-.o b. níeitorlna, eonstruçòee e n*el!>or..i7>< nto/- 
qua entender nccceaãrJoo c convenienteo, independentemente de -mu-ncl .   - 

•       •       •       •       •      •       •       »       #""« •       •       • 

C) - Toda* uhí despesas com esto Instrumento c as dele   do- 
correntes, tala como escrituras, emolumentos de cartório, ia.posto   de   / 
transmissão "inter-vivos" (sis.i) o registros, ficarão a ■ argo exclusivo   eu 
COMFit-lDOK.-t", bom assim importou c- taxas que neles incidcii: ou     vie- 

rem a incidir a partir rfeistu mesma data, em que <5 investida nu sua po; üO; 

10 * AM i«ni<rUuj'aii do vvmla c compra ui\« |A2riiéUUi.i    wrri 
(MiltM /.;.«da, eni um bó ntu *ai LIU tiiit%>s quanloa MI fizerem ii^Cí suã ri os,      J 

l.'"AJ|*i|iili(ill#i    MM •< I}IIIIIII vi  J  M »,t,r por i)l*i lij<j|t;«ajtj,  uma vr/( ■ luto/*i <• I 
lltHltt1 )'ttglj li plO^U Ufa iijiji latiu u t UltijiJ ld(,|. a/l iKhi >ls e)aU»H)laii i.   ruji   i - 
çòes ora convencionadas .  -« -, -. -. -. -. -, »« -« -« ~« *. -. -, -, -, *-. -, -. -, -, -, 

10) - Obrigam-se as VÜKD&DOE.iá , dentro do pruzo n.** 
xlxiiO o improrrogaveide -Jd (noventa) uia^, a contar eleita dati-, a exibirem 
e entregarem «-1 "Cüaüni. LDüH/à eu be&uinlcs documentos rei- tivo:a os i- 
uióvêiu transacionados e nt.cet:sai*iob à transação: - ) - ccrtidòeè do. pru 
prledavle u ijcgutivu completa oe ^nu* e ultimações, fome ei u,< o pelos tvjjis 
troa cie imóveis competentes; b ) - certidões dos rtgitUros de i níveis,pru 
v tdo a filiação vintenãria aos títulos de proprii dade; e ) - eerüiU* \* r*« .^ 
tivas ue i<      a os efiatribuiuores u^ C  | itaij inclusive o Ou Justiça  i»\di ivl, 

r   igcndo i      x*do n.~o inferor a J.u (des) unos -nt-   Loroú;    d ) - CCJ ti d ' ■•> 
negativi ú doa cartórios de proteü    s Ow tilulos u<i Capital,  10I.4tiv.1ii ..o    í>J 

Io de ó (cinco) anos anteriores;      e ) -   certidões !it.»g.*tivas doa   impôs- 
; e tiiXuS quo incidem subre a^ i)nuvcis;      f ) -  quaisquer certi    »es  que, 

cm decorréiicia do exame da» anteriormente relacionadas, sejam    nc-ceiJ 
rias a complementaçlo doa cioci       ntos?;     y ) - cortiotlo d.i uVi rbaçâu 
desouite uc Dii*  I-ia • uciroz do «imarul . -• -• •• -. -€ -• -• -#*•■•• -• -•-••« 

o 

ti Oníco - Caso as "VtiNl^r^üJtifib11 não cumpram a obrigação previutanes 
ta eiausulaj dentro cio prazo nela fixado, ficarão uutomatlcaiiiente obres- 
tado6 e sustados us vencimeiáos das prestações ruciuaid e»lipulvdas na 
cláusula TttüCxJlli.i. ( 3 )# eiKjuaiito c duranto na o fur apresentada totía 
docuinontaçao mencionada na cláusula acima, que contem estd para^A*t«foa - 
b oro ente ajx5s a apresentação à pCC.'?ili-líii-(")»/v/\M da aluojei.* -cJocumenlaç o1 

e que bo reiniciara o prazo do venciment^ii das prestações mensais ^stipu 
indaa na cláusula T.iRCrJlKA ( 3 ), venecudo-se a prin.eira aO (trinta) JJ •., 
após u data da apresentaç^ao u:i referida documentação e as den«ais,sucv:s»sj[ 
vãmente, do ;-]0 (trinta) cm 3ü (trinta) dias, a contar do reinicio cio pr^zo. - 

11) - O premente contri^to e irrevogável <: irretratável, obri- 
ga   na partes c * . as sucestores • -• -. -• *. -« •-• -• -. *•• -• -• -• -• -. -• -• -• -. ~% 
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cial rio iícíiii.tro de I 
12) - /ia purtca no infcfo qiuliflcad «ü .:i.(ori/.) 
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COMARCA    DE   SANTOS 

2." CARTÚRIO  DE   REGISTRO  DE IMÓVEIS 

'Viilloil   'Duaríe    Coelho,     Oficial  do 2.° Cartório de Registro do Imóvei: 

da Comarca  de Santos,  Estodo  de  São  Paulo,  República Fodc;utiva  do  Brasil. 

CERT I F I C A , que era virtude de pedido verbal de pessoa 

interessada, reviu os livros do cartório a seu cargo, a partir 

de 7 de maio de 1*932, data de sua instalação, ate 12 de 1 j 

1 o de 1#965, e deles, no de lumero 3~P, a folhas ?31, m i ta 

\ 17 de ço de 1.9^9, co) ba a Trar i içaonumero 16,497 ( - 

dçao í berior újaero 13«395 da la« Circui nrição), p 

il :? I iUIM, casado, domici] ' 'o em Bebedouro', d te Es- 

• 3o, LUIZ ] • SLLO SOBRINHO, casado, d liciliado em Sao Pau- 

lo, ; IO QU OZ DO AMARAL, cas do, domiciliado em >ao ' u- 

lo, ; ] [Uiriram do ES] IO DE ITELINO DE C JURA, dev 

ment€     '  V
J pelo alvará transcrito no   ilo, pelo preço- 

i cento e vinte rnil cruzeiros, conforme escritura de v ia e 

compra, de 31 de d ^bro de l*9'-3, das notas do 12^ Tabeliao- 

Interino de S^o Paulo, - a bade, parte i ai, de um sitio 

Praia do Guaiuba, sendo a outra i rte, ~: tbem I de ideal, 

pertencente a João Evangelista de I ' i. De acordo com o alvará 

a parte no sitio ora vendido c pondes a qt ita metros dc-r 

nte^ mais ou ^onos, isto é, a metade de oit< tros, mais 

ou menos, que e quanto mede no seu ; 'o, da f nte para o ter- 

reno de marinha, na   La do Guaiuba e mais o morro cora as a - 

ias vt '  tr-:S ate a Ponta Rasa, partindo da divisa do Sitio - 

Outeiro, divi U    Io ie     ío, com terj s o Sitio do Porto, - 

• Carlos A. / sconcellos Tavares ousucessoi s e outros, e de- 

li 
I 
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out ro lado com herdeiros de Antônio  José de Souza Guerra, 0 - 

terrr.no ora descrito, nao sofreu alterações nas   s divj  s, 

5rs devido a aquisição por porte le terceiros, de terrenos vi 

/' hos, sofreu alterações nos seus confrontafctes, conforme - 

â em seguida descrito: assim, as divisas do ter  no, descri 

tof do  ^1 se vende agora uma m< ; de id lf coi ;a na P] La- 

do Guaiuba, junto i o sopé do morro d t P nta R :a, seguindo com 

oitenta me"  i  lis ou menos, <  *i      1  io com terrenos de - 

ina rinha,  ate i acontrar a   li   Lsà d   s   t    renos,  hoje per' i- 

a £ 1   ie biliária G     ruja Ltda«  deíl   ' '• do p;    a a 

e, Ia,  coiitj     a    m Tinha r< ba,    íarcada com i de i    Ira 

e        ciai      Lte \ >r u   a vala aberta no t  rreno,  r t com- 

c     tos       '      ita e       te     *tros de        p: j      ito,   ate  o  so- 

pe do ro, j re cor     ont    ido <     i ten        p ' o 

biliá   La   !Uí    ijá     ' Ia,  c     binua ate *    ir a linl      da   " i /£ 

te da água a, io o :    rro, ida a 

Fi   ite do   C        te, se to,  <3 indo a X 

>r io  ao   íS] ! / :•                 o, pre divic J 

Oí                s da Sociedade Iinobiliarj      3         ja !&•$$       : ;:^-- 

[r o i     to das     i     \ vei t        s, dai   *     L     * io   le       vo a cs- 

rda e di\ '        "o <     .              > do Sitio F     ' o, 

s A,   *      r 2S e 5oj<5 a      tis 

•    lo a li ha   .   -        te do e        "o,  •     •;      ia em .^:c-- 

*                i      Ja   le mil i etros.,     ' \     iconl             :  li  ha,   dj ,o 

c uma  ] i   ha  reta,      ite Lndo ,7o  ]      bo inicia]     a    - 

Praia do G     Luba,  d Ia a jverl      te do       rro òa P     ba  R<    a#- 

Dentro des as di   ' ,  qu     saõ os 5      '      los no aL          '        s - 

c■■' to no título,   < '       soes,  de            io <     \     ; . 

' \ ' .   s i "     tas,  d.1 , pMmj tiva        cr:'              1        [uisiçao, 

s ora         J                . .io   títuL      m  a indj         o  d                s  con - 

s,   sue s ]      Ltimos d            '      '.ores,   :    sj      le o - 

* ?*- Lo '  íedor pela   '  o aos c     lores    i rei 3 

I ' -1 :   3 tio, c  o a adquiriu o j      i.ado, 1 ...  s- 

: I ' ^ri^^t   '       sferindo aos comi  l  s tod  a posse, do 

ílr 
■í 

:! 

■ 1 
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2.° CARTÓRIO DE REGISTRO DE I?.' OVEIS 
COMARCA   DE   SANTOS 

1 

minio, uso e direitos sobre a propriedade invlusi^ também, a - 

parto em declive acentuado, que partindo da divisa descrita, - 

que dá para a Praia do Guaiuba atinge a vertente do Morro da— 

Ponta Raza, aí ate a referida Ponta Raza, formando uma entra— 

da saliente rumo ao mar, parte essa descrita detalhadamente na 

escritura de partilha amigável, do Sitio Guaiuba ou dos Guer - 

ras laferada em 1,905 e oue ficpu em condominio entre tocos e 

com as condições constantes dessa mesma escritura. Na proprie- 

dade adquirida fica pertencendo 50% a Raul Furquim, 2596 a "uiz 

Paoliello Sobrinho e 25% a Antônio Queiroz do Amaral.- C E R = 

T I Fí C A mais uue a margem da referida transcrição numero— 

16.497, alem de diversas referencias para alienações de lmo - 

veis, constam duas averbaçoes, sendo a de número 1, feita em - 

5 de setembro de 1.952, referente ao Mandado do M. Juiz de Di~ 

r o da Ia. Vara cível da Comarca de Santos, passado em 29 de 

julho de 1.952, pelo escrevente autorizado do 3-Q Oficio de San 

os, nos autos da ação de ircatória intentada pela Sociedade— 

Imobiliã ia Guaruja LJ Ltada e outros, contra Atilio de OliVei 

ra Rosetti e outros, 1 ido por objeto a demarcação da linha dl 

isória entre o Sitio Guaiuba e teiras dos requeriod, ( I ;o, •-- 

dos requeridos, pelo qual fpi determinada esta averbaçao, a fin 

de ficar constando o seguinte: 1) que os .réus Atilio de Olivei 

ra Ro te e sua mulher e Luiz de OliveiraRossete, reconhecem- 

como de plena propriedade dos autores a área objeto do litigio 

e concordam em que a divisa entre o imóvel dos autores (Sitio- 

r-uaiuba) e o h 5vel dos réus (Sitio Mato Grosso), seja a linha 

da cumiada ou vertente no alto do morro da Ponta Raza, do pon- 

to A ao ponto B da fotografia de fls 11 e conforra conta da pla|; 

;a de fc ' as !•'+ dos autos; 2) as despesas cora a colocação de - 

marcos nessa linha divisória correrão por conta exclusivamente 

dos autores s; 3) obrigam-se os réus a transferir aos au 

tores os seus direitos a faixa de marinhai na parte fronteira- 

.1 
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rios terrenos alodiais, outorgando ao Dr.Antônio Queiroz do Ama 

ral ou a quem ele indicar uma procuração irrevogável para o - 

fim especial; 4) todas as despesas com atransferência da faixa 

de marinha, ficarão a cargo dos autores maiores; 5) nao haverá 

reposição de qualquer parcela de imposto territorial; 6) e de- 

conhecimento rios autores, existir na área em questão (faixa de 

' ha) uma casinha de pau a pique, construída por Benedito - 

Francisco de Oliveira, que ali se encontra desde, digo, encon- 

tra a titulo precário, conforme carta de 10 de maio de 1*9^7;- 

7) as custas da ação até a homologação do acordo correrão por- 

nta dos autores maiores;e a de numero 2, feita em 28 de outu- 

1 ; ide 1.960, referente ao requerimento de 27 de outubro de.--• 

1.960, áe Antônio Queiroz do ! arai, casario e out s, pelo — 

tal foi cedida esta averbaçao, para ficar consl ndo a existetf 
■ 

•i de ruas, quadras e lotes da parte do imóvel objeto da re-4 

rida transcrição: Ruas A, Rua B, Rua C, Rua D, Rua 10, proloiji 

aito da T;nobil ' ' Ia Guaruja Ltda. , Rua.-"'?, (prolongamento )- 

e Rua 12, prol'      bo da rua do mesmo número do loti  lento— 

da Sociedade Imobiliária Guarujá Limitada, Rua 14 (prol- ' jameii 

to) e Rua 14 proloi   ento da do i   o  nu  o do loteamento da 

ociedade Imobiliária Guarujá* Ltda., Avenida B (prolongamento) 

QUADRAS E LOTES - Quadra 1, com lotes de 1 a 20; Quadra 2, co i 

lotes de 1 a 6; Quadra 3, cora lotes de 1 a 16; Quadra 4, com - 

lotes de 1 a 59; Quadra 5, com lotes, de 1 a _ 

lotes de 1 a 10; Quadra 7, com lotes de 1 a 31 

lotes de 1 a 37; Quadra 9, com lotes de 1 a 23 

Qt%. uadra 6, com- 

•cclra 8, com- 

ira 10, cor; 

lotes de 1 a 20; Quadra 11, cem lotes de 1 a 20, tudo conforme 

certidão n^ 97/60, expedida era 27 de outubro de 1.960, p^la - 

Prefeitura Municipal,de G ruja#~ C R T FICA mais que— 

no livro númeDO 3-Q, a folhas 46, era data de 23 de junho de — 

1.949, consta a Ti scriçâo número 16.911 (tra críção anteri- 

or número 6.336 da 2a. Circunscriçâo), pela quel RAUL FUI  UM, 

V * CEí »» ^ v 
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casado, domiciliado em Bebedouro, deate Estado, ARNALDO FUR 7 

QUIH PAOLIELLO, ROBERTO FURQUIM PAOLIELLO e MARIA LÚCIA FUR - 

QUIM PAOLIELLO, solteiros, assistidos de seu pai Luiz Paoliel 

Io Sobrinho, domiciliados em Sao Paulo e ANTÔNIO QUEIROZ DO - 

AMARAL, casado, domiciliado em Sao Paulo, adquiriram de JOAO- 

VANGELISTA DE LIMA JÚNIOR e sua mulher JOSEFINA DE OLIV 

LIMA, domiciliados no Rio de Janeiro, pelo preço de cento e - 

vinte mil cruzeiros, conforme escritura de venda e compra, de 

27 de maio de 1./3, das notas do 12A Tabelião de Sao Paulo,- 

ametade, parte ideal de um,sitio, na praia do Guaiuba, s io- 

a outra parte, também metade ideal, pertencente aos outorga - 

dos Raul Furquim, Antônio Queiroz do Amaral e a Luiz Paoliel- 

Io, sitb esse situado na Ilha de Santo Amaro, ja descrito na- 

presente certidão,- C E R T I F I CA mais que a margeia da re 
x ...... ■ - « 

Lda anscriçao numero 16.911, alem de diversas referenci- 

as para alienações de imóveis, constam duas averbaçoes, que - 

sao as mi    aas já referidas sob números 1 e 2, na transcriçao- 

nu ro 16.497.- C E R I F I C A mais que a aquisição feita- 

pela transcrição nu  ro 16.911, acima referida, foi feita na- 

s juinte proporção:   50$ a Raul Furquim,   259o a   '    ialrto  Furquim 

Paoliello, Roberto Furquim Paoliello e Maria Lúcia Furquim Pao 

liello e 25%  a Antônio Queiroz do Amaral..- CERTIFICA- 

•is que no livro número 3~R,„ a folhas 216, em data de 16 de- 

março de 1.951, consta a Transcrição numero 19.131 (transcri- 

ções anteriores números 16.497 e 16.911 da 2a. Circunscriçao) 

pela qual ROBERTO FURQUIM PAOLIELLO, solteiro, Ri.PIA LÚCIA - 

FURQUIM PAOLIELLO solteira, e ARNALDO FURQUIM PAOLI O, casa 

do, domiciliados em são Paulo, adquiriram de RAUL FURQUIM e - 

sua mulher DONINA VALADáO FURQUIM, domiciliados em Bebedouro, 

deste Estado, pelo preço de novemta mil cruzeiros, conforme - 

critura de venda e compra, de 18 de janeiro de 1.951 e es - 

critura de retificação e ratificação, de 5 de fe\   ' o de — 

Y 
tf1 
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1.951, ambas das notas do 12 Tabelião de Bebedouro, deste Es- 

tado, - uma parte ideal correspondenteea 25% de ura sitio si - 

tuado no Guarujá, Ilha de Santo Amaro, já descrito na pr. fri- 

te certidão.- CERTIFICA mais que à margem da referida 
—»——I»OI.IIIIII«—»»——^" i. i ii     m<   ni-~—— 

transcrição número 19.131, alem de diversas referencias para- 

alienações de imóveis, consta uma averbação, que e a mesma ja 

referida sob número 2, na transcrição numero 16.497.- C ER - 

TI FICA mais que no livro número 3-R, a folhas ?l6, era da 

ta de 16 de março de 1.951, consta a Transcrição número 19.132 

(transcrições anteriores números 16.497 e 16.93.1 da 2a, Cir - 

cunscrição), pela qual ANTÔNIO QUEIROZ DO AMARAL, casado, do- 

miciliado em São Paulo, adquiriu de RAUL FURQUIM e sua mulher 

)NINA VALADÃO FURQUIM, d iciliados era Bebedouro, deste Esta 

do, pelo preço de noventa mil cruzeiros, conforme escritura - 

de venda e compra,de 18 de janeiro de 1.961, das notas do 12- 

Tabeliao de ebedouro, ! Es io e escritura de retifica - 

ção, de 5 de fevereiro de 1.951, das mesmas notas, - uma par- 

te ideal corresp< ' te a 25$ de um sitio situado ncGuaruJa, 

lha de Santo Amaro, já de:  Lto na pres nte certidão.- C E 

I F I C A mais que a D da referida transcrição numero- 

19.132, alem de diversas referencias para alienações de imo - 

veis, consta urna averbação, que é  a mesma já referida sob nu- 

>ro  2, na transcrição numero l6.497«- ^ou fe. Santos, 3 de - 

setembro de 1.984. Eu,   _ 

lografei.- 0 OFICIAL MAIOR SUBSTITUTO 

, escrevente, dati- 

C - l <—' 
c "^ 

2.*  Certóric   sfe   Ri glstre 
de  Imóvais da  '       os 
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Compromisso de v/C de 19.07-26 

Vendedoras:Lia Queiroz do .' laral e Karina   Lroz do '   il Turrin 

Compradora: Comercial e Empreendi] entos Brasil S/A 

- lotes:- (64) 

Quadra 1 - 

Quadra 3 - 

H 4 - 

Lot 
n 

3, 4, 7,  8,  11,  à2,  15,  19 e 20 

1,   2,   15  e  16 

1,  3,   5,  6,  8,  9,   12,   13,  16,  17,  20,  21,   24,25 

28,  29,   30,   35,   36,  37/ 38,   39,  42,  45,   46,  49, 50, 

M 8 - If 

ri 

ti 

9 - 

11- 

ii 

ti 

53,   54,   e 59. 

1,  2,  5,  6,  7,   11,   12,   13, 

26,  29,   30,  33,  34,   e 37. 

3, 4,  5, 7,  8,  10,  12,  15, 

17,   18,  19,  24,  25,  S 

16,   19,  20 e 23 

1,  2,   5,   6,  9,   12,   13,  14,   17 e  18 

o_ - C     .00 mil,  sendo Cr$25mil de sinal o o ite   m 15 
j5 Ls de CrS2 5     '1 

■itura '   itiva 

12 T^belj Io 
31.08.77 
fls.  150 do 

-■ o :'      uja 

1:     3  197 
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Y  ledora:- Sul Brasileiro 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCESSA 

DE  VEilOA  E   COIÍPRA 
■». «M. -.-   .^^4+ **+*++   .—^-^.. .*, m    , ,^,,1,^, 

Pelo presente Instrumento particular do 

compromisso de venda o compra de Imóveis, era caráter ir- 

revogável o Irretratável• de un lado cono promi 1 -ito 

vendedora, daqui por diante designada simplesmente ttven- 

ledora", SUL BRASILEIRO S!> - CREDITO IMOBILIÁRIO S/A., - 

nova denominação da Paes de Burros S/A. Credito Imobilia 

rio, con soda nesta Capital, na Rua da Consolação, n0382 

portadora da carta-patente nQ A-2954/66, inscrita na Su 

perintendencia dos Agentes Financeiros do Banco Nacional 

da Habitação sob o nQ 13 e no Cadastro Coral dos Contri- 

buintes do Ministério da Fazenda sob o n<? G0#426.  5,nes 

te ato representada por seus Diretores ARNALDO GUELLER o 

EGQN LUIZ KROEFF, ambos brasileiros, casados, diretores- 

da empresa, domiciliados e residentes na cidade de Porto 

Alegre, Rio Grande do Sul o, nesta Capital, com o mesmo- 

idereço comercial da promitente vendedora e, de outro - 

lado, como promitente compradora, doravante designada 

simplesmente "compradora11, COMERCIAL E EMPREENDIMENTOS - 

BRASIL S/A*, com sede nesta Capital, na Rua Boa Vista ,11? 

116, 19 andar, inscrita no Cadastro Coral dos Contribuin 

tes do Ministério da Fazenda sob o nO G0.583«747, neste- 

ato representada por seu Diretor Presidente e represe 

tante legal, Comendador YE&CHANIK KISSAJIICIAN, brasilei- 
# 

ro, solteiro, maior, banqueiro, de lei liado o residente- 

nesta Capital, na Rua Itapolis, n? 

(lula de identidade R.G. n9 004.315 

tro das pessoas físicas do Minlster 

n9 000.433*858, tem entre si justo 

n - 

te 

ia h 

r 
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1)  mediante uma "escrlt ura publica do ra 
conhecimento do dívida c dacao cm pa 

gamento, lavrada era 4 de Junho do 1974» nas notas do 19 

Cartório de Guarujã, no Livro 116, vis. 12 e registrada - 

no Livro 3-0, as fls. 223 e 229, sob o nQ  14567 a 14.474. 

do mesmo Registro de Imóveis da Comarca do Guarujã, a "ven 

dedoraMtotnou-se senhora e legítima possuidora, 1 ívre e - 
dosorabaraçado de Ônus ou encargos de qualquer natureza 

dos Imóveis consistentes em 100 ( cem ) lotes do 

alodi Is, ?cm benfeltorfai, lócaUzàd s no Jardim ou P 
: ü 

quo Guaiuba, Praia do Guaiuba, município e conjarcavtío Cua 

iüja, deste Cstado de São Paulo, aprovado pela Prefeitura 

es es Municipal do Guaruja, conforme alvará n9 143/57, lot 

ses que locali?. los r.m suas respectivas quadras, assim se 

crevem e caracterizam: QLU  ', V\[  - loto n9 1 (huro), me 

d' o 12,00 metros de fre n te para a Rua C, por 25,00 me- 

tros da fr« ,te aos fundos, de " rma .  angular, com 

ea de 300,00 metros qu< I  los, confi n a n d o d e u m 1 <. d o e 

fui los  i Espolio de Luiz Paollello Sobrinho e outros, e 

i outro Indo, com o lote n9 2; LOTE   !(dols)medindo - 

12,00  tros de frente para a Rua "C", por 25,00 met ; s   - 
'a '•*•  '  aos fundos, de i bos os lados, tendo nos fundos 

a mesma medida da frente, encerrando a ãrea de 300,00 

tros.quadrados, cc  '   'D de um Indo com o lote 1. 
■ 

outro cem o lote 3, todos da nu • 
:~ a 1 e pelos fu n - 

o Sobrinho dos cem propric de do Espolio de Luiz Paollell 

e outros; LOTE n9 5 (cinco), medindo 12,00 metros de fren 

te para a Rua nC"f por 25,00 metros da frente aos fundos. 
em  bos os lados, tendo nos   rios a mesma medida da fren 

te, encerrando uma área de 300,00 metros quadrados, con - 

frontando do um lado com o lote 4, do outro cora o loto 6 

c nos fundos com propriedade deo Espolio de Luiz Paollello 

Sobrinho e c tros; LOTE n9 6 ( seis ), mede 12,00 metros- 

de frente para a Rua "C", por 25,00 metros da frente ao 

fundos, de forma retangular, com a área de 300,00 

quadrados, confinando de un 

lado dioo com o lote 7 e nos 

Paollello Sobrinho e outros; 

metro 

c ~ 

c .* 

ya 
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ou£ro coin o lote n9 19 e nos fundos com propriedade ('o es- 

polio supra citado; QUADRA TRÊS - LOTE nv 3 (trais., mode- 

16,60 metros de fronte paro a-Rua |;B", por 20,00 metros da 

fronte aos fundo endo nos fundos a mesma medida da Tren 

te, encerrando a área da 333,20 metros quadrados, confina- 

do ura lado com o lote 13, de outro com o lote n9 2 c nos - 

fundos com o lote 4; LOTE nO 13 ( treze), mede 15,00 metros 

de frente p Rua u r> «i por 20,00 metros da fronte os 

tia 

fundos, ora ibos os lados, o 13,00 metros nos fundos com a 

área de 2CO,00 metros quadrados, confina de um lado com o 

lote 14, de outro com o loto 3 e nos fundos com a ãrea li- 

vre; LOTE n9 14 (quatorze), medindo 15,00 metros de frente 

para a rua lib", pôr^Õ^OO^motros da frente aos fundos Io - 

ambos os lados, tendo nos fundos a largura do 13,00 metros, 

encerrando uma ãrea de 280,00 metros quadrados, confinando 

de um lado com o lote 15, de outro com o lote 13 e nos fun 

dos com a área livre; QUADRA QUATRO - LOTE n9 2 (dois),me. 

díndo 12,00 metros cie frente para a Rua ;,Cn, ,por 25,00 me- 

tros, da frente aos fundos,, de forma retangular, cem a 

área de 300,00 metros quadrados, confina de um lado com o 

lote 3, de outro com o lote nQ  1 e nos fundos com o lote 7; 

XiE n0 4 (quatro, mede 12,00 metros de frente para a 

"Crt 22,00 metros em linha curva, no encontro da rua "C", - 

com a Rua "D", de um lado 20,00 metros e 26,00 metros nos 

fundos, encerrando a ãrea de 283,00 metros quadrados, con- 

fina de um lado cio lote 3 e. nos fundos com o lote 5; í.0^ 

TE n<? 7 { sete), mede 12,00 metros de frente para a Rua B, 
#II ■        —ir~i  mmfê\       i   ^  Ti^w*   ■    ^-       m-      - t~*  ~i 

Igual metragem nos fundos, de um lado mede 24,00 metros e 

confina com o lote 6, de outro lado mede 25,00 metros e 

confina com o lote 3, encerrando a arca de 294*00 metros - 

quadrados; LOTE n? 10 (dez)j mede 12,00 metros de frente - 

para a rua MBH, por 25,00 metros da frente aos fundes, e 

ambos os lados, tendo nos fundos a medida de 13,00 metros, 

cCm a-área de 312,50 ;,:etros quadrados, confina de um lado- 

com o lote 9, de outro com o Idtá 11 e nos fundos com 

es dos lote 58 e 57; LOTE n9 11 (onze), mede 12,00 

a frente para a Rua "B", por 25,00 metros da frente 

fundos, de forma retangular, com uma arca do 300.00 

m 

liiU 

h' 
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quadrados, confrontando do um lado com o lote 10, de outro 

com o lote 12 e nos fundos curo partos dos lotes 56. e 57;L(5 

12,00 metros do fronte para a 

fronte aos fundos, do  bos - 

os lados, tendo nos fundos a largura.de 14,00 rcetros, encer 

rando a arca de 325*00 metros quadrados, confinando de um 

lado COíTí uma vlela, do outro com o lote 15 e nos fundos com 

o loto 52 e parte do lote 51, todos da mesma quadra; LOTE - 

:? 15 (quinze), medindo 12,00 metros de frente para a RuT 
n n 11 a por 25,00 metros da frente aos fundos, em m bos os Ia 

os, tendo nos fundos a largura de 14,00 metros, totalizan 

do a área do 325,00 metros quadrados*.confrontando de  um 

lado cc/m o lote nQ 14, da outro ciado com o lote 15 e n 
fundos  com partes  dos  lotes  50 e 51;  LOiE  n?  18   (d     oito)- 

I t i  -  .   -   i IJ  -  -  -ITT   -F"|— '       ■■ ■■   1 .. .-—~ — . «■«„«>■  -        -4» 

mede 12,00 metros de fronte para a Rua "B", por 25*00 me- 

tros da frente aos fundos, em ambos os lados, e nos fundos 

mede 11,00 metros, com a área de 287,50 metros quadrados,e 

confina de um lado com o lete 17, de outro com o lote 13 e 

)S fundos com o lote 43; LOTE n<? 19 (dezenove), mede 19|P0 

metros de frente para a Rua l'8*t por 25,00 metros da fren- 

te aos fundos, tendo nos fundos 13,00 metros, encerrando a 

Voa de 312,50 metros qu Vatíos e confina de um lado com o 

lote 18, de outro com o lote 20 e nos fundos com o lote 47 

e parte do lote 46; LOTE n9 22 ( vinte e dois), mede 12,00 

metros de frente para a Rua 'rBtt, por  ,00 metros do fren- 

te aos fundos, era ambos os lados, tendo nos fundos a largja 

ra de 10,00 metros, com a ársa de 275,00 metros quadrados, 

confinando de um lado com o lote 21, de outro com o lote - 

23 e fundos com parte dos lotes 43 o 44; LOTE nQ 23 (vinte 

e treis), mede 12,00 metros de fronte para a Rua fB", por 

25,00 metros da frente aos! fundos, em ambos os lados, ten- 

do nos' fundos 10,00 metros, com a arca de 2/5,00 metros 

quadre  s, confinando de um lado com o lote 22, de outro - 

lote 24 e nos fundos com o lote 43; LOTE n9 25 (vín- com o 

te e sois), mede 12,00 metros de frente para a Rua "D1,por 

25,00 metros da frente aos fundos, em ambos os lados 

forma retangular, com a área de 300, 00 metros quadr 

confinando de um lado com una vicia, de outro com o 

S?1 
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27 G nos  fundos cora o lota 41;  LOTE nO 27 (vinte o sete) 
tnoda 12,00 metros  cio fronte para a Rua  "B", Oi" 

t* 
I    ,      i ■ : i v 

:r>,00 i;;e- 
r*n (~t* V»P;I i;«* errcíi 

t' 
rc lado 

tros da fronte aos fundos, da.forma re-tangüla 

cio a Srea do 300,00 notros quadrados, confina UG 

con o lote* 2G, de outro com o loto 28 e nos fundos corj o 

loto 40; LOTE nP 31 (trinta fi «g)jt mede 1^00 Retrós do - 

frente para a Rua nBn, por 20,00 roetros da frento aos fun 

dos» do forno retangular, encerrando a área do 300,00 mo 

n lado cc;i o loto 30, de outro cora o Io tro x>* 
•*» coiivina ca u 

tO 3 2 Q nos fundos com a área livre; LOTE n? (t Vi n i. ( J C 

c! oís). Rodo 12*00 notros de fronte para a Rua  "B ■   i 

215,00 raetros da fronte aos fundos, de foraa retangular n 

cerrando á araa de 300,03 metros quadrados, confina do ui 

lado com o lote 31, da  outto con o lota 33 e nos fundos•« 
HO U íuda con a arca livre; LOTE n<? 33 (trinta G trois); 

12,00 metros do frento para a Rua "S14, por 25t00 metros - 

da frente aos fundos, era .';os os lados, da forma re u 

lar, cora a ama do 300,00 metros quz<'    dos, confina do uni 

Ia 'o com o lote 32 outro  cora o loto  24 e fundos  con a 
Srr-a livre; LOTE n9 34 (trinta Q quatro^, raedlndo 12,Q0ne 
tros do frente . ra a Rua "Bw, por 25,00 metros da fronte 
EOS fundos, do forsia Êetangular, coia u.rna ãrea do 300,00nte 
tros quadi 'os, confin* *o de uca lado COEI O loto 33, de - 
outro con o lote 313 o nus fundos cem a ãrea  11 Ci  • LOTE - 

n<? 40 ( qi   ta), mede 12100 metros do frente para a rua 

C", por 25,00 «atros da f. ito aos fundos, de forma re - 

tan-julcr, encerrando a arca de 300,00 metros qua< »-* ' 
4 i < s. - 

confina da un  lado con o loto 39, do outro con o Totó 41 

e nos fundos con o loto 27; LOTE n? 41 f    anta O ura) 

ode 12,00 metros do frente para a Rua °C"f por 25,00 rae- 
\* tros da fronte aos fundos, da fonna roí ular, cora a 

do 300,00 Retrós quadrados, G confina de ura lado cosa o Io 
te 40, do c\ítro cora una viola o nos fundos con c loto 2G; 
LOTE n<? 43 (quarenta o trels), nedtndo 12,00 in&tros ' de 
fronte para a Rua UCH, por 25,00 isetros da frente sos  fun 

5?z 
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a Rua "C, por 25,00 metros da frente aos fundos, de arabos 

os lados, tendo nos fundos a mesma largura da frente, encet 

rando uma área de 300,00 metros quadrados, confinando de - 

um lado com o lote 43, de outro com o lote 45 e nos fundos 

com parte dos lotos 21 a 22, todos da mesma quadra 4; LOTE 

n9 47 (quarenta e sete), medindo 12 i00 metros de frente - 

fiO para a Ria "C", por 25,00 metros da frente aos fundos, 

ambos os lados, tendo nos fundos a largura de 10,00 metros 

encerrando a arca de 275,00 metros quadrados, confrontando- 
! n r - de um lado com o lote 46, de outro com o lote 48 e fundo 

com o lote 19; LOYEnO 48 ( quarenta o oito); medindo 12,00 

metros da frente para a Rua "C"f por 25,00 metros 'da fren- 

te aos fundos, da forma retangular, encerrando uma arca do 

30,00 metros quadratícs, confinando de um Tudo com o l.ote47, 

de outro com o lote 49 e fundos com o lote 23 e parte  do 

lote 17; LOTE n9 51 (cinqüenta e um), medindo 12,00 metros 

de frente para a Rua "C", por 25,00 metros da frente aos - 

fundos, de forma retangular, cora a área de 300,00 metros - 

qur.drados, e confina de uni lado con o lote 50, de outro 

com o lote 52 e fundos com partes dos lotes 14 e 15; LOTE- 

nQ 52 (cinqüenta e dois), mede 12,00 metros de frente |  a 

a Rua "Cn por 25,00 metros da \renis  aos fundos, tendo nos* 

'os a largura de 9,00 metros encerrando a a a de 252,50 

metros quadrados, o  confina de ura lado com o lote 51, de - 

outro com una viola e nos fti 'os com o lote 14; LOTE nO r^5 

(cinqüenta e cinco), mede 12,00 metros de frente para a - 

Rua "C", por 25,00 metros ca frente aos fundos, tendo nos 

fundos a largura de 11,00 metros, encerrando a arca de „♦♦ 
287,50 metros quadrados, confina de una lodo com o lote 54, 

de outro com o lote 55 e fundos com o lote 12; LOTE nQ 5£- 

(cinquenta c seis), rcede 12,00 metros de frente para a Rua 
KC/, por 25,00 metros da frente aos fundos, de forna retan 

guiar, con a arca de 300,00 metros quadrados, confinando - 

de um. lado com o lote 55, de outro com o lote 57 e \\x\ los- 

com partes dos lotes 10 o 11; LOTE n9 57 (cingu tta e sete) 

adindo 12,00 metros de frente para a Ru 

tros da frente aos fundos, de ambos os lados 

fundos a mesma largura da frente, encerrando 

u r ii 
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300,00 metros quadrados, confinando de ura lado com o lote 

ro com o loto 58 G fundos com os "lotes 10 e 11; G6, de out 
LOTE n<? 53 (cinqüenta o oito), medindo 12,00 metros de • - 

frente para a Rua "C", por 25,00 metros da frente aos fun 

dos, de forma retangular, encerrando F.raa área de 300,ü0mc 

tros quadrados, confinando de ura lado com o loto 57, de 

outro com o lote 59 e nos fundos com partes dos lotes 9 e 

10; QUADRA CIN00 -LOTE n? 8 (oito), mede 14,00 metros de 

frente para a Rua "B", por 20,00 metros.da frente aos fun 

dos, de forma retangular, com a área da 280,00 metros qua 

drados, confina de um lado com o lote 7 de outro com o Io 

te 9 e fundos com o lote 31; LOTE n9 9 fnove), mede 14,00 

metros do frente para a Rua "B", por 20,00 metros da fren 

te aos fundos, de forma retangular, com a área 280,00- 

metros quadrados, confina de um lado com o lote 10, de ou 

tro com o lote 3 o fundos com o lote 30; LOTE nO 10 (dois) 

edindo 14,00 metros de frente para a Rua :,B", por 20,00- 

utres da frente aos fundos, de forma retangular, encerran 

do uma arca de 280,00 raetros quadrados, confinando de ura 

lado com uma vi ei a, de outro com o lote 9 e fundos com o 

lote 29;,LOTE n9 11 ( onze), mede 14,00 metros de frento- 

para a Rua ,!B", por 20,00 metros da frente aos fundos, de 

forma retangular, cem a área de 280,00 metros quadrados , 

confina do ura lado com o lote 12, de outro lado com a vie 

Ia e. fundos com o lote 23; LOTE n9 12 (doze), de 14,00- 

metros de frente para a Rua "B", por 20,00 metros da fren 

te aos fundos, da ma retangular» com a área de 280t00- 

metros quadrados, confina de um lado com o lote 13, de ou 

tro con o lote 11 e fundos com o loto 27; LOTE n9 13 (tre 

por fJ D I* B ze)t medindo 14,00 metros de frente para a Rua 

20,00 metros da frente aos fundos, de forma retangular,- 

encurrando uma arca de 280,00- metros quadradas, conftnan 

do de um lado com o lote 14, de outro com o loto 12 o nos 

fundos com o lote 22; LOTE n<? 14 (quatorze), mede 14,  le 

por 20,00 raetros da frente n n u 
> i tros de fronte para a Rua B 

aos fundos, de forma retangular, com a arca 

tros quadrada?, confinando de um lado com o 
outro com o lote 13 e nos fundos com o lote 

(qilnzp);»  mede  14,00 frente para  a 

T?y 
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^20,00 metros da fronte aos fundos, do forma retangular ,com 

a área de 280,00 metros quadradost confina de um lado com- 

o lote 16, de outro com o loto 14o. nos fundos cora o lote- 

24; L0TF n9 25 (vinte o cinco), medindo 14,00 metros de 
— ~ ■  rii ■ ~i ~  i -  i -rTnfi-    i nu tum        m   i   M    1  — r c   * ui. t      - - i .      r  — 

frente para a Rua "A11, por 20,00 metros da fronte" aos fun- 
dos, de forma retangular, encerrando a área de 280,00 rae - 
tros, confinando de uni lado com o lote 26, de outro com o 
lote  24 o  fundos   com o  lote  14;  QUADRA OITO  -  LOTE n9  3(três) 
mede 12,00 metros    de frente  para a  Ru a "C" por 25,00 metros 

da frente ;ios fundos, de forna retangular, con  a área  de 

300,00 rae tros quadrados, confinando de ura lado com o lote- 

2, de outro com o lote 4 e nos fundos com o Ecpõliò de Luiz • 

Paoliello Sobrinho o outros; LOTE n? 4 (quatro), mede 12,00 •■■ 
B&ros de frente para a Rua UCI!, por 25,00 metros da frente- 

aos fundos, e nos fundos 11 ,00 metros* cora a <* t a de o o • ?    r 0 

otros quadradosB confinando de um lado com o lote 3 ue ou 

tro com o Idfce 5 o nos fundos  a o Espolio de Luiz Paolie - 

lio Sobrinho e outros; LOTE n9 8 (alto), medindo1l2,G0 me- 

pos de frente para a Rua üc", por 25,00 metros da frente- 

)S •  dos, de  bos os lados, tendo nos fundos 11,00 ir ' 

cw» a área de 207,50 metros quadrados, confinando de um la- 
do cora o lote 7, de  tro cora o lote 9 e nos fundos cora o - 

Espolio éupra citado; LOTE nQ  9 (nove)mcde 12.00 metros 

ente para a Rua "C", por 25,00 metros da frente aos vun - 

os, de ambos os lados, tendo nos fundos a largura de 15,00 ' 

.-tros, encerrando a área de 337t50 metros q ' ados, convi_ 

ndo de um lado c?m o lote 10; de outro com o lote 8 e nos 

fundos com o Espolio retro citado; LQTE n9 10 [d .''■ ) , med1n 

do 12,00 metros do frente para a Rua "C", por 25,00 Eetros- 

da frente aos fundos, de ambos os lados, tendo nos fundos a 

largura de 16,00 metros, encerrando a área de 350,00 tros 

quadrados, confrontando de um lado com o lote 9, de outro - 

com o lote lie fundos cem o Espolio supra citado; LOTE n9- 
u r» ii 14 (quatorze), mede 12,00 metros de frente para a Rua "C 

por 25,00 metros da frente aos fundos, de forma retangular, 

com a arca de 300,00 metros quadrados, confina de um lado - 

com a viel<i, de outro com o lote 15 e fundos 

Furquira Paoliello e sua mulher ou sucessores 

(quinze) , mede 12,00 metros de fronte para a 

25,00 metros d i i ente aos fundos, tendo nos 

tros, com a área de 325 quadrados 

SK 
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um lado con o loto 16, do outro cora o loto 14 e fundos com 

'Arnaldo Furquím Paoliello e sua mulher ou sucessores; LOTE 

n9 16 (dezesseis), medindo 12*00 metros de fronte para a - 

Rua MCW por 25,00 metros da frente aos fundos, ambos os la^ 

dos t tendo nos fundos a largura de 14,00 metros, totalizar» 

do a área de 325,00 metros quadrados, confrontando de ura - 

lado com o lote 15, de outro com o lote 17 o fundos com o 

Espolio de Luiz Paoliello Sobrinho; LOTE n9 20 { vinte),me 

c!e 12,GO stros de frente para a Rua MC , por 25,00 metros 

de frente aos fundos, de forma retangular, CGM a área de 

300,00 metros quadrados, confina de um lado i m o lote 19, 

do outro com o lote 21 e fundos com o Espolio de. Luiz Pao~ 

liello Sobrinho; LOTE n9 21 (vinte e un ), medindo 12,00me 

tros de frente para a Rua "C", por 25,00 metros da frente- 

aos fundos, de ambos os lados, tendo nos fundos 11,00 me- 

tros, com a área de 287,50 metros quadrados, confina de ura 

lado com o loto 20, do outro lado com o lote 22 o nos fun- 

dos corn o Espolio de Luiz Paoliollo Sobrinho e outros ou 

sucessores; LOTE n9 22 (vinte e dois), medindo. 8,00 metros 

do frente para a Rua nC!I, por 25,00 metros da frente  aos 

fundos, em ambos os lado endo nos fundos a mesma largu- 

r a - ra da fi  te, encei ando uma área de 425*00 metros quad 

dos, confinando de um lado com o lote 21, de outro com  o 

lote 23 e fundos com o Espolio supra citado; L '   t9 «23 J- 

(vin r rs    n treis), mede 12t00 metros de fronte para a Rua UC it 

por 25,00 metros da frente aos fundos e 10,00metros nos 

fundos, com a área de 275,00  tros quadrados; e co  Ina - 

de um lado com o lote 22, de outro com a viola e fun tos com 

O Espolio supra citado; LOTE n9 27 (vi 11 u ri  ri  q ete), mede 

12,00 metros de frente para a Rua "C*, por 25,00 metros da 

frente aos fundos, de forma retangular, encerrando a area- 

da 300,00 metros quadrados, confina da um lado com o lote- 

26, de outro com o lote 23 e fundos com Arnaldo Furquim 

Paoliello e sua mulher.ou sucessores; LOTE n9 28 (vi te o 

gito^, medindo 12,00 metros de frente para a Rua "C11, por 

25,00 metros da frente aos fundos, de ambos os lados, 

dO nos fundos a laroura de 15,00-metros, encerrando a 

do 337,50 metros quadrados, confinando d 

4VüL t '■s 

com 

S?6 



li 

r 
V ) 

te 27, do outro com o lote 29 o fundos com o Espolio do - 

Luiz Paoliollo Sobrinho o outros sucessores; LOTE n? 31 - 
(trinta e uni ?, medindo 12,00 metros dó frente para a Rua 
"C", por 25,00 metros da frente aos fundos, de ambos os - 
lados, tendo nos fundei a laruura de 10,00 metros, encer- 
rando a área de 275,00 metros quadrados, confinando de um 
lado com o lote 30, de outro com o lote 32, o nos fu n a os- 

( rn o Espolio supra citado; 10TE n9 32 (trinta e do1s),»ne 
por 25,00 metros <i fu ■ : 12,00 metros de frente para a nua C 

da frente aos fundos, tendo nos fundos 10,00 metros, en - 
cerrando a área de 323,00 metros quadrados, confinando de 
um lado com o lote 31, de outro com o lote 33 e nos fun- 
dos corn Arnaldo Furquim Paoliollo e sua .mulher ou suces- 
sores; LOTE n9 35 (trinta e cinco), mede 12,00 metros de- 
frente para a Rua ,:C", por 25,00 inetros da frente aos fun 
dos, do forma retangular, com a área do 300,00 metros qua 
drados, confinando do ura lado com o lote 34, de outro com 
o lote 36 e fundos com o Espólio de Luiz Paoliollo Sobri- 
nho e outros ou sucoesoces; LOTE n? 36 (trinta e seis) , 
edindo 12,00 metros de frente para a Rua ,:C", por 25,00- :.: 

tros da frente aos fundos de ambos os lados, de forma 

retangular, incerrand o a área de 300,00 metros quadrados 
confinando de um lado com o lote 35, de outro cora o lote 
37 e fundos com o Espolio supra citado; Ql  RA HOVE- LOTE** 

II D :i -!<? 1 (hum), mede 12,00 metros de frente para a Rua 8 
por 25,00 metros da frente aos f dos, de forma retangjj - 
lar, com a'área de 300,00 metros quadrados, confinando de 
ura lado com a área livre, de outro cem o lote 2 e fundos- 
tarabera com a área livre; L j..,:? 2 (dois), mede 12,00 me - 
tros do frente para a Rua :1B", por 25,00 metros da frente 
aos fundos, de forma retangular, encerrando a área de ... 
300,00 metros quadrados, confina de um lado com o lote 1 
de outro com o lote 3 e nos fundos com a área livre; LOTE 

n " R " 9 6 (seis), mede 1200 metros de frente para a Rua B , 
por 25,00 metros da frente aos fundos ■, de ambos os lados, 
tendo nos fundos a largura de 10,00 metros, com a área de 
275,00 metros quadrados, confinando de um lado cem 
5, de outro com o loto 7 e fundos com a ãrea livre 
n9 9 (nove), medindo 12,00 metros de frente 

S?í 
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por 25,00 metros da frente aos fundos, C!G forma ratangul 

com a -arca de 300eü0 metros quadrados > confina do ura ledo- 

com o loto 8, de outro com uma vie1á*e fundos cora ãrea li- 

vre; L0TE_n9 11 (onzeS, medindo 1?.,00 metros de fronte pa 

ra a Rua "B11, por 25,00 metros da frente aos fundost de 

anbos os lados, tendo nos fundos a largura de 16,00 metros 

encerrando a arca de 350,00 metros, confinando de ura lado- 

com o lote 10, de outro com o lote 12 e, fundos com área 11 

vre; LOTE n9 13 (treze), medindo 12,00 metros de frente pa 

ra a Rua ♦i n ii B por 25.00 metros da fronte os fundos, de ara 

bos os lados, tendo nos fundos a largura de 13,00 metros,- 

encerrando a área de 312,50 Retrós quadrados, confinando - 

de um lado com o lote 12, de outro com o lote 14 e fundos- 

c£m área livre; LOTE nÇ 14 (quatorze),   lindo 12,00 metros 

de frente para a Rua tr n !| por 25,00 metros da frente os 

fundos, de i 'os os lados, e nos fundos mede 11,00 metros, 

confinando de um lado cem o lote 13, de outro com o loteis 

e fundos com área livre, encerrando uma área de 287,50 me^ 

ires quadrados; LOTE n9 17 ( dezessete), 'o 12,00 metros 

de frente para aRua "3", por 25,00 metros da frente aos 

fundos, tendo ies fundos 10,00 metros, encerrando a ãrea - 

de 275,00 metros quadrados, confina de um 1 'o com o lote- 

16, de outro com o lote 13 e nos fundos cem arca livre; L0 

TE n9 13 (dezoito), medindo 12,00 metros de frente para a 

Rua "8*, por 25,00 n,etros da frente aos f I sf de bos - 

os lados, tendo nos fundos a largura de 11,00 metros, com 

Uma área de 287,50 metros quadrados, e confina de um lado- 

com o lote 17, de outro com o lote 19 e fundos com a area- 

Hvre; LOTE n9 21 (vinte e um), me de 12,00 metros de fren- 
c  — te para a Rua "B", por 25,00 metros da frente aos fundo 

de forma retangular, encerrando a área de 300,00 metros 

quadrados, confina de un  lado com o lote 20, do outro com- 

o lote 22 e nos fundos com área livre; .LOTE [V^ 22 ( vi te 

e dois), mede 12,00 metros de frente para a Rua "B" por 

25,00 metros da frente aos fundos, 

a ãrea de 300,00 metros quadrados, 

com o lote 21, de outro com o lote 

vre; QUADRA DEZ - LOTE n9 1 (hum), 

A ri </i 

S? i 
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- 

r 

v „ 

de frente para a Rua f,E", por 20,00 metros'da fronte aos fun 

dos. de um lado, 24,00 metros tanbem de frente aos fundo n     *-• 

de outro lado* tendo DOS fundos, cm linha quebrada 6,00 ir..c , 

8,50 metros, encerrando a aroa do 260,00 metros quadrados,- 

confinando do um lado com o lote 2, de outro com área livre 

c fundos com a Imobiliária Guaruja Ltda., eu sucessores; L0 

TE H9 2 (dois), medindo 12,00 metros do frente para a Rua B, 

por 23,00 metros da fronte aos fundos, de um lado, 24,00 me 

tros de outro lado, tendo nos fundos a largura de 12t00 me- 

tros ^encerrando uma área de 282,00 metros quadrados, confron 

tando de um lado com o lote 3, de outro com o lote 1 e fun- 

dos com a Imobiliária Guaruja Ltda., oQ sucessores.; LOTE - 

n9 15 (quinze), medindo 14,00 metros de frente pura a  Rua 

"14", por 20,00 metros da frente aos fundos, de ambos o 

dos, encerrando a área de 280,00 metros quadrados» de forma 

retangular, confinando de ura lado com o lote 16, de outro,- 

com o lote 14 e nos fundos com a Imobiliária Guaruja Ltda., 

ou sucessores; LOTE n9 16 (■■' eis), medindo 14,00 metros 

cie frente para aRua 14, por 23,00 metros de frente aos fun- 

dos, de um lado 20*00 metros de outro lado, t do nos fun - 

dos 14,00 metros, encerrando a t ea de 301,00 metros quadra 

dos convron tando de um lado com o lote 17, de -outro cem 

lote 15 e nos fundos com a Imobiliária Guaruja Ltda., ou $u% 

cessores; LOTE n9 17 (dezessete), medi ío 12,00 metros  de 

frente paia a Rua ,I14M, por 24,00 metros da frente aos \u^- 
\r*r> dos, de ura lado, 23, 00 metros também da frente aos fundo 

de outro lado, tendo nos fundos a mesma largura da frente , 

encerrando a área de 287,00 metros quadrados, confina ido do 

um lado com o lote 18, de outro lado com o lote 16 e nos 

fundos com a Imobiliária Guaruja.!*tda«, ou sucessores; LOTE 

a N9 18 ( dezoito), medindo 12,00 metros de frente para 

Rua l,14"t por 25,00 metros da frente aos fundes, de um lado 

24,00 metros de outro lado, tendo nos fundos a largura do • •« 

o • i_' .•> 12,00 metros, totalizando a área de 294,00 metros quadrad 

confinando de um lado com o lote 19, de outro com o loLo 17 

o fundos com a Imobiliária Guaruja Ltda., 

E n<? 19 (dozenove), medindo 12,00 mo tros 
t! Rua "14", por 26,00 metros da frente aos 

25,00 metros da frente aos fundos, de out 

SÍ9 
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y 

fundes a mesma medida da frente, encerrando a arca de 306,00 

metros quadrados, confinando de um lado com o lote 20, de ou 

tro com o lote 10 e fundos com a Imobiliária Guarujã Ltda.;- 

L0TE n9 20 (vinte), medindo 26,00 metros do frente para a - 

rua ''14", por 26,00 , tros da frente aos fundos, do lado di- 

reito de quem da rua olha o loto, 29,00 metros do lado esquer 

do G 2,00 metros nos fundos, encerrando a Srea de 341,00 me- 

tros ouadrados. confinando de um 1 :do c fundos com a Smobitia 

Ha Guarujá Ltda de outro lado com o lote .19; QUADRA 0NZE- 

tOTE n9 3 (trols), mede 12,00 metros de f nte para a Rua B 

e 12,00 metros de lado oposto, onde faz frente para a Rua 14 

♦ « ♦ âo lado esquerdo de quem da rua (,14H olha o imóvel, mede 

30,00 metros, confinando com o lote 2t do lado direito mede- 

30,00 metros, confinando com o lote 4 e 19, encerrando a área 

de 398,00 metros quadrados; LOTE n9 4 (quatro), modo 12,00 me 

tros de frente para a Rua *BM, por 22,00 metros da frente - 

os fundos, do um lado, confinando com o lote 5 d e oLítro 1 

do com o loto 3 e mede 18,00 metros, tendo nos fundos a lar 

gura do 17,00 metros, confinando com o lote 19, encerrando a 

aroa do 290,00 os quadrados; LOTE n9 7 ( )_. ir.edo 18,00 

metros de fronte para a nua nB", por 25,00 metros da frente- 

aos fundos, do lado que confina com o lote 8, de outro lado 

ede 28,00 metros e confina com o lote 6 o »<<,s fundos i de - 

14,50 metros, onde confina com o lote 14 e parte do lote 15, 

cora a arca de 351,12 netros quadrados; LOTE n9 8 (oito), com 

nte para arua "BM, 'e 14,00 metros, por 20,00 metros da 

•frente aos fundos, do lado que confina com o lote 9, do ou- 

tro mede 25,00 metros, confinando c om o lote 7 e nos f uno: os 

14,00 metros, confinando com o lote 13, com a arca de 315,00 

metros quadrados; L0!^9 10 (deis), mede 12,00 metros de - 

frente para a Rua ,5B", por ?í},00 metros da fronte aos fundos 

de ambos os lados, tendo nor fundos, facejajido a Praça de re 

torno da Rua "D\ 3,00 rnetr com a aroa de 280,00 metros - 

quadrados, confinando de ura  do com o lote 11t de outro com 
-r -v V o lote 9; LOTE n? 11 (onze iM 

dindo 12,00 metros de frente- 

para a Rua "B", por 22,00 metros da frente aos fundos 

do esquerdo do quem da rua olha para o imov 

? i'M, 
/■ 

5to 
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-to mede 23,00 metros, e na tinha dos fundos em dois scgmcn 
»v os, o primeiro numa oxt ensao de 25,00 metros, onde confl na 
com o lote 12, o segundo curvo, numa.extensão do 6,00 met 
confinando com a Praça de Ret 

',';«* 

orno, da Rua "D 

rc í t o com do 693,50 Metros quadrados o confina do l;;do dl 

luto 10; LOTE n9 15 ( quinze), medindo 14,00 metros d 

MU a área - 

o 

e r r o n 
te para a Rua "U I! por 30,00 metros da frente aos fund o s , o o 
um lado, onde confina com o lote 16. 2 

aos fundos, de outro lado ond 
0,00 metros da frente 

confina com o lote 14 e 7.00 

metros nos fundos, confinando com partos dos lotes 6 e 7, - 

com a área de 304,50 metros quadrados;;L0TE n<? 16 (' ,  h) 
com frente para a Rua "14 n 

tros do 1 
mede 16,00 metros, por 28,00 me 

ado que confina com o loto 17, de outro 30,00 me - 

tros, confinando com o lote 15 e 6,00 met 

finando com parto do lote 6 
ros nos fundos,con 

encerrando a área de 319,00 i IO 
tros quadrados; LOTE n9 19 Qj ^, , |e U,00 . tros do 

frente, por 18,00 metros da fronte aos fundos, de um lodo , 

onde confina com o loto 3, de outro com 22,00 metros, confl 
nando com o loto 13 o nos fund 

tando com o lote 4, c 
os com 15,00 metros, çonfron- 

om a área de 290,00 metros quadrados 

L?IL_P_? ?0 ( Vl"te), mede 23*00 metros de frente para a Rua 
"  D fl B e 28,00 metros do lado oposto, c om frente . ;ra a Rua 
16,00 metros em linha curva, no encontro das Ruas "ü" e "14 >! 

e fechando o perímetro de 20,00 met ros com una linha oue 
confina com o lote 1, encei  nd o a arca do 463,00 i JS 

quadrados, e, o teri no constituído do LOTE 5 da 0UADRA 5 

que em sua totalidade mede 14,00 metros de frent 

Rua "B", por 20,00 metros da frente 
e para a 

aos fundos, de forma re 
tangular, encerrando a área de 200,00 

finando do lado direito cio quem da rua o]h 

cor.i o tote 4, do lado esquerdo com o lote 6 e nos fundos com 
o lote 34; 

metros quadrados, con 

a para o torro no - 

2) 

to o ajustado de Cr$ 

Sl\ 
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9) as escrituras dó venda e compra ora pro 

meti cia será outorgada, em um • õ ato ou 
cm tantos quantos se fi; *ren necessário H a conprnaora n 

ou a quem vier a ser por ela indicado, una vez Integralmen 
—«• 

te pago o preço ora ajustado e cumpridas as demais cláusu- 

las o condições ora convencionadas; 

10) obriga-se a "vendedora", dentio de  u ! IVI 

prazo máximo o improrrogável de .90 (no- 

.i- venta) dias a contar desta data, exibir e entregar a "c 

pradora11 certidões dos distribuidores forenses, Justiça Te 

leral abrangendo período nao inferior a 10 (deis) anos an- 

teriores, o negativa dos cartórios de protestos desta co - 

marca da Capital, bem como,,negativa de Impostos municipais 

e filiação vintenãrla dos imóveis objeto deste instrui .to 

e negativa de-ônus e alienações, -Torneeidas pelo Registro- 

de Imóveis competente - 

£ ã    pr1 eJ_Fo: as certidões dos distrj 

bitidores forenses, mes- 

mo que positivas, serão aceitas pela "compradora" UOSóG - 

que nao venham prejudicar a presente avença; 

parágrafo segundo:  caso a "vendedora" nao- 

|     cumpra a obrigação pre- 

vista nesta cláusula, dentro do prazo nela fixado, ficarão 

utomaticamente sobrestados G sustados os vencimentos das 

prestações mensais estipuladas na cláusula terceira (3) t(in 

quanto o durante n£o for apresentada toda a documentação - 

»ndonada na cláusula acima, que contem este parágrafo.So 

UM 
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do  30   (trinta)   em 30   (trinta)   dias,  a  contar d 
c!o  prazo; 

o  reinicio  - 

11) o presente contrato que e irrevogável 

e irretratável, obriga as partos e - 
céus sucessores 

12)  as partes no início qualificadas a o 

rizr.w o Sr. Oficial do Registro de 

Imóveis compel ite para que proc da as aver.baco.es9 inseri 

çoes e cancelamentos que ali se fizerem necessários:. 

13) para qualquer duvida ou questão oriun 

da deste contrato, as partes ei gem o 
'• c  .. foro desta cctacrca da Capito! para . serem dirimi 

obrigando-se a parte vencida era demanda Judicial a panar 

os honorários de advogado da parte vencedora, na base . - 

usual de 20SÍ (vinte por cento); 

14) para fins contábeis e do 

partos dão a cada vu  dos 

A yiUj 

SIS 



20 

deste contrato do promessa do venda o compra o valor de — 

Cr$ 6,900,00 ( sois ir.il cruzeiros). 

15) 
/. .1  . de Cr$ 37,SOO ,00 (trinta o - a quantia 

sete i;il e quinhentos cruze iros) corrns 

pondento" ao sinal e principio de pagamento, estabelecido na 

íausula "?." supra, foi paga mediante cneque no do inual vftlor- 

o b o n<? 027128, a cargo do Banco Induscrcd S/A., emitido 

n cr,ta mesma data, pela corapradora, em 

BRASILEIRO 5P CREDITO IMOBILIÁRIO S/A 

favor da vendedora,SUl 

♦ i 

c» |or to rem assim ajustado o  :ti.. ido, - 

sinam o pr« mto em 4 via-; de igual teor, na presença de 

duas testemunhas que também o firmam.™ >úv0: A vendedora 
u Diretor EG0H LlUZ KR0EFF e e neste ato repr- :ntada por se 

r seu bastante procurador, A po 

Tob. 1 co 
sua qualificação 

RÍN0S  SÍARTII1S  PINTO   (proC.   26? 

141 .fls.32),  o  não conforme  ficou  constando  de  - 

<:&*> 



USTRÍS í  OFICIAL DO  2^   CARTÓRIO m  REGI      ^0       DE 

ÓV   ES  DA COIM 'OA D3 S/       53 

ad\       da, lora. da cédula de ti 

•   ■    •    : ),   brasileira,   o-       Ia, 

r^.de  RG ] .360. P. 

' " e  d     'ei liada   ia   Capital   ao a Itaj   bi 

t 
- r\ ""• DU, f   re te, lerer c 10 

v:or  mi cal  referente  ao lot 50 Pí í ,   '      Ls- 

'o ta C3 rac ; .o b o n°   33-383 

r,   outros   '    , "o     o   ?  n - 

c" io  cc mte no tido de o «_/ o L 

OU      iO   oi Io • ^siçoes  cc bes do   )e<       to-Lei  -  i 

58 cl e 10 de  dezembro 5? 

-». : s  em 
■^ rito 

os,   31  de s1 o   le 1. ■°\ 

(   .) 

i ai o 

m 



TSÊRIÍO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE CGíWRATO PARTÍCl 
< w 

DB c< TR OMISSO DE VENDA E CCMKIA 
—- -< ■O^»   »    liam    >    i ■ ■ i *m 

) 

V 

1. - Os abaixo-assinados, Dr. AN'jüNIO DE QUEIRÓS 
AUAKAL, brasileiro,  casado, engenheiro arronomo e sua mu-..~:. 
lljor Dons V.tWl PIVA:.

T
I DO ALÍARAL, de prendas domosticaSjr^- 

sldoates nesta Capital â Rua Pedroso de Líoraes na 1512:- 0^ 
AUjJCAWDRE KUSSO, brasileiro, isolteiro, economista, rosM 
nesta Capital á Rua Coronel Oscar Porto no 706. tendo     &' 

V 

vista ter havido urc engano quando ao preço alustudo paia a 
venda o compra do terreno sito á rua A, esoulna cia Rr-i •£ 
no Parque Guaiuba, Ouarujá (SP), lote na 38, da r i v £ 
con a área úo 259,90 metros quadrados,  i/novel essa objeto 
do contrato particular da compromisso'de venda o co: 
-sJnado„eni 12 de. Dezembro,de 196^ RE TIFICAÜ pela prãs 
alteração contratual a cláusula si daquele citado cor; ai 
no que diz respeito ao preço ti pulado paia a venda : da. 
referido Loto ^3 da Quadra 5. -v 

2. - A esse preço ai estipulado de Cr$ 280.00 
(DU22SNTÜS E ürXíJVA ],:iL CRUZEIROS) 5 açreseida_a íinp( . 
cia do      * '   
era 15 ( 

Jl/l/òzj è ás outras 15 (quinze) parcelas vénõivèla t \ 
namentos bimensais, a partir eu 2V*/62, terminando 
V&u ni      adas de 1~A a 15-A. - Essas parce~ 
sentadas por 15 (quinze) notas pre  li   frias de l 
Venc 
ve 
data 

parcela birae    ai. 
As demais cláusulas do contrato    ao e 

ratificadas n<   te instrui   rito, contin1   rido em :> 

E por se acljarem justos Q eontrat; ios,j 
pre:   ite instrumento de retificação o ratific       ">, 
e     3    s vias, na presença do di   i te: '   v 

.+-V' 

Sao Paulo,    -?y^ â   l*i£t K,^^/^t-t? / v'7S / 

PR CM I rií:Uri; :r: ~\rEN 
PEDCRE8 

Cl    PRG   I   BAR 10- 
C(       IADCR: 

TI sn i: 



SECÇAO    ADMINISTRATIVA Certidão  N.*57/60.- 
D A 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE GUARUJÁ Fls. 

i 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

fronte para B Rua "C", com 250,00 m2. - Quadra 5, com 10 mts, de 

frente para a Rua "A", com JiOOjOO m2. - Quadra 9, com 10 mts. de 

frente  para   a  Rua   lf3!1,   com  500,00 m2,   - ^úadras2  e  3j   com  7 mts.;- 

de   f      :.te  pc-re   a  Rua   nBfl   com  210,00 m?.   -' Com  a   área   total   de  

3.210,00 m2* j   que  vai   Inclui de   na   área   das   ruas   e   vielas.   JAHDIKS- 

E  TERRENOS  ?t     IC0S:   Quadra  3   areá^.de   2.63)4,00 m2., ' com' frente  p 

ra Rua  10.e  Rua   MBft*  Quadre  h,   com 891,00 m?-   com frente  para   a 

n — 

II A II Rua' "C"..- Quadra  5,   com. 2."27 m2.   cemfrente .para  a  Rua   "A"   e  Rua 

11 "ii "3TI   -/Quadra 8,   com Ij^^-OO m2.   can  fronte para   a  Rua  "C",   quadi a 

• 1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

l!nif ?t^tt 

•' • 19 

20 

21 

22 

23 

24 

• 25 

26 

27 

28 

29 

9,   com  5.090,00 m2.   com fronte para. a ^rua   "C"   e  Rua   -;3".   - Outra   - 

com  |i#lS5.00 m2.1 com  frente* pára   a  Rua   t!Gt!   - Quadra  11,   com ljl8jOO 

m2M. com  frente  par?   s   Rua   "'Dn.   «  com  a   área  total . de  20o!37;    0 m2^, 
>   ■*    ' 

da  ouadra n-  10,.consta unia  área   de 450 metros qifadrados   destJ    ada- 

a   jardim,   que.  ainda  nao  foi   feita   a   respectiva   doação  a  Prefeitura 

Municipal    ie  C-uaruja.  Ç/JA        3   3 LOTES:   Quadra 1   com lotes  de     1     a 

> 1 .a -6«   .- Quadra  3j   com lotos  de 1   a  l6»~ 

ndra )J.   com lotos  de 1   a  59,   - Quadra   5,   com lotes  de 1   a  38 • 
... • ; - ; • -     - 

dra  6,   cem lotes  de  1   a  10.   - Quadra   7  cQm lotes  de 1  a 11.   ~   ~ 

%y.   Ira 8,   com lot-s  de  1  a 37*   - Quadra  9  com lotes  de 1 a 23#;.;-   - 

Ira  10,   com  lotes  de 1   a   20*   - Quadra  11,   com lotes   de  1   a   20, 

para   o  fim que   o mesmo   sej^   averbado  no  Registro  da  2-.   Circunscri 

cão   da   Comarca   de  Santos.* C  referido, e   verdade   e  dou  fe.   Serviço   ~ 

de        ninistracao  da   Prefeitura Municipal   de  Gusruja,   aos   27  de   ou- 

tübrode 1*9ÓCL JBu   (kailtdn  Xavier)   Escriturario  Padrão  ,!JM 

"    -íMc20.  @     ira  2  com lotes   de 

18, 

o 

10 

11 

12 

11 

15 

16 

17 

19 

20 

ri ei   e  eu   (Hermi 

nio fij    do)   Diré"tor 

a »-»*_' nferi   e   subscrevo.-.*-*-' 

Emolumentos: 

r$. Busca: 

asa:      CrS 

£ertji/ íUa CI$. 22^ 
DL p/ Hn. Crf_ 

vOTAL Cr$__ MJí. 

n 

21 

>2 

23 

•24 

25 

26 

27 

18 

29 

30 

31 

32 

33 

MOD.  ?5 

529. 



PR1Z!:EITURA  MUNICIPAL DE GUARUJA 
SECÇÃO  ADMINISTRATIVA 

Certidão N.°   Q 
/ 7/60.> 

despacho do 3nr. Prefeito Kunicipal 

8 

10 

11 

12 

,   e  de  conformidade  com as inforraa- 

tente què,   acha-se   em curso  nesta   - 

5I43/57 âe loteamento  denominado 

o  alvorl n^ 11*3/57  àe  l'3ta/l957#- 

compondo-se  o  referido  lotesnento do  sesujnte:   RUAS 2 VI-LAS:        tua 

nA1t   com   are3 de   S.388,00 mZ.   -  Rua iioti 
-/ 

com  ores   de II.508 m2.' -     - 

T? ua   ftCn   com   8 rea  de'li.09I4.'m2.   - Rua  "D11   com  área   de 81*0,00 m2 

Rua   "i0t!,   prolongamento da  r   filiaria Guaruja Ltds.   de 1)4,00 mtá.- 

area  de I.806.OO ra2.   - Rua  "12!I   (prolongamento)   a e largura, com a 

Rua 12, prolongamento da rua ab mesmo m ero do Coteamento da Socie 

dade Imobiliária Guaruja" Ltda. de 12,00 mts. de largura, com a ' . a 

-  n ua  13   (prolongamento)   a  Sua 13  prole.      tnento  da  de 

^0  let     cento  da   Sociedade  Imobiliária Guaruja L 

larííura.   com  a     rea  de 10.00 r.i2.   - Rua  l!i   (pr  3 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

l)} prolongs lerjto  da  de mesmo numero do lot      íenfeo       da 

biliária Guaruja Ltda.   de 12,00 mts.   de largura,   com  a 

i> 00 ■:-.?-.   - Avenida  MBn   (prolong   íento)   20,00 mts,   de 1 

2 

§ 

8 

cura   com e   área  de 1.600.00 m2..   com a  área  total  de 3'4- 510,00 m2 

que   somados   a   área  de  3*210,00 m2.   das   vicias,   perfazem  o   total     de 

37.725,00 m2.;'j   incluindo no   total   das   ruas,  .vi ei as   e  praças 

As  praças   sao   formadas   com o   alargamento  das  ruas.   nos   seus   cruza — 

o 

entos estão inclui dos.. 13a s aréas d aas.   VI "SLAS s. LA t ulra  I   -  c •   /-\. V. 

10 mts.' de   frente  para   3   Rua    tGí,
>   com  35 mts;   de   fundo,   dividi     Io 

fl   »     j_ _• nos   fundos   com   terrenos   ao   ^'    Io  • b a.   d B i     j_ •    .■ '-    ~'   ii o 1 o t e'    1 -> 

>í c   o rc   co:ri  o  lote  Í!i.    3   ::sa  qv     rs   com  350,00 re2.   - ^i k 
cc     10 mts.   de   frente   .   ?rá   a   _•; - 

11.1 ti nn o «^ om  puu.uu ■•-2.   Outras  com    10 

ks.   dè  frente   pars Iü a   1!G",   com  500,00 m2.   - Quadre  8,   com 10 

10 

11 

12 

13 

L4 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

! 

23 

24 

25 

26 

27 

.'-<; 

ie lrente p r e  para   a   Rua   !ICM,   cem   '   oa   de  2S0.0Q rn2.   -  Outra   com  1C 

^ e   i: 
.•- nte P^TB,  a !t~n om   ^ 2.   -   outra   com  10/00  mts.      õe 30 

VOD. B3 

#  .     590. . 
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BRUNO   ZARATÍN ~^ 
TABELIÃO 

16.°   TABELIONATO    DE  <^ÓTAS- ' 
RUA BARÃO DE ITAPETININGA, 50 - (terrio)      A   Os ' 

\ 

O 

TEL.  34-2880   E   34-9881 
SÀO    PAULO CeV A>v    :,0 

w 

. y 

- 

!      • 

i> 

CERTIFICO,    a    pedido,   de    pessoa    interessada",    que    revendo "em    meu    caitorio,   os Jj. 

,   a   fls.    183 /   verifiquei   constar   a   procuração k e   numero 341 

O 

peciôls  de   procurações,   no 

do  teóf  seguinte : 

Procuração bastante que faz em  LUIZ  PaOÜGllO   SObrinllO,    SUa  HlUlheT   G   OU 
"tros. - 

Gblk aue    no    ano H. 

4 

Siibcm    Cí       [oi    c$t«   publico   Tnsírumcnlo   cJe    proc/raçêío    bastante    virem# 
# 

Nascimento  de  Nosso S        >r  Jesus Cristo,  de  mil  novecentos  e     CÍnC061Tfca   G   OÜO/   -   r   ~   - 

aos      treZS    (    13    )   '  ~   ~   '-   -      dias  do  mês  de-    JuilllO      ~ '-!•   —   - —   —   — .do  dito  ano 

nesta  cidade de    3go   PállIO      ~   --   ~   ~   - .em     IXlGU   CaTtÓriÒ,    peráhte   í  '    ', an 

«teto G     a mulher Da.,Maria Graziela Pires Paoliello,   le prendas 

recenhecid OS 

duas testemunhas  a 

instrumento,  e nes  termos   íe 

pel*OS própri OS 

diante:" assinadas;   perante 

Direito,  nomeia 

 _    _    -    _    -   ./ _c. d 

me   foi   dito   que,   por   este, 

as 
- -* 

ublico 

de- mim,  tabelião 
as   quais   por   ei 

e   constitue seu. bõstante   procurador 6.S   —\ 

rnaldo Furquiní Paoliello, arquiteto e Dr. Roberto Purquim Bapiij   LÍc£ 
advqgado,  ambos brasileiros,  casacos^ residentes nesta Capital,   -.os/ 
quais conferem os mais      pios, gerais e ilimitados poderes para y 
der,  comproraissar a venda,  dividir,  demarcar,   lotear ou por qualquer- 
outra fo     i ou titulo,   alienar, no todo ou em partes,  uma gleba de ~ 
terras denominada "Sitio Guaiuba11,  de propriedade deles outorgi     es, 
em comum com o Br. Antônio Queirós do -?- arai,  e situada em Guarüjá"- 
co        a de Santos,  neste Estado, gleba essa composta de uma área ja" 

nc        ao,  outorgar e assinar contratos particulares e escrituras pu- 
blicas de co     'Omisso e definitivas de venda e, compra,  de divisão   e 
outras que forem necessárias; anuir em cessão e tran íerencia de di- 
eitoâ que dese.^i    -m fazer os re ] letivos compromissários- comprado— 
>s de lotes dé terreno; retificar e ratificar escrituras; assinar ~ 

ecos, 
íidi— 

im- 
ar -- 

quitação; descrever e caracterizar imóveis/ d ando metragens e confron 
Mod. 24 - 5JWX) - 3-58 •" v-• — 

íât. < 
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ILMO.SR. 
OFICIAL DO  REGISTRO  GERAL DE HIPOTECAS'DA  2?.CIRCURSCRIÇÃ0  DE 

SANTOS* 

r.fcYsAr ^o*      . Av 

<*..- -    cPr; e, Ví^ 
o 

O - 

L\0 ,   „%0- /•' 

Os abaixo' assinados:/ Dr. Antônio Quei- 

roz do Amaral, Sr." Luiz Paoíiello Sobrinho/e'sua'mulher Pr.-. Layinia 

Purauim. Paolielíó,  Dr.  Arnaldo'. PurV.Vim -Paoíiello  e sua mulher Dna. 
sua iria Graziella Pires-Paoíiello,  Dr.   Roberto'Furquim Paoíiello  e 

mulher Pna.  Avany Apparecida Gottardi   Paoíiello ,f Snrta.Maria Lúcia 

Parquim Paoíiello todos brasileiros 'õ oin eil lados .na capital  do  esta- 

do,  vem requerer aV.S,   a averbação,n:-s tr^scidçoea n^s.   16.497,     - 

16.911,   19.131 e 19.132,   a existência de  ruas,   quadras*e  lotes 
parle do imóvel objeto :das mesmai iranscrlções,  de'acordo com a       re- 
tidão n2      W/60 dv2  27-10-1960       expedida pela Prefeitura do Guárujá. 

.- ■   . - 

Santos,   2      ■    f:y     m \í       •      3    1960 . 

: 
-.<•. 
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2.    CARTÓRIO 
REGISTRO   DE   IMÓVEIS 

Telefone 34-7L-74 
S A N T 0 S 

O 
pósifo C 

PEDIDO 

CERTIDÃO 
•\ 

,°    48251 

o / 

rr: /.    Z / 198 
» '    • * * J • 

w 



.' i* r 

2 /^->0 

MS • ^> 

c 

.USTRISSIMO SENHOR OFICIAL 30 22  C/     ORIO DS REGISTRO       DE 

Í0V3IS  DA COMARCA DE  SA     OS 

\   ] 3 >j    if   CJ      da, 

l\        iaf   JOí '    3     a da c   3   Ia de identidade  RG l«360#48l-SPf 

ite  e icili   Ia na C     i I .1  do  Es1    "o na       i  11      >bif 

- f    "o      ■■ x-|        i,    ■ itosí        tef   requerer c       idao       de 

>r int    ;ral  rçferente ao lotei    ento  Pi        3 Guai iba, is- 

lo ba o ire >*b o iiQ  33 • 3 2.3 ♦ 
ierf   ou' ' if   a decl        jao  do   fun- 

,<-•      \   io  co... I e    o  : o  de o ref<      do Io' ' >       r 

i nao  o" i içoes c *s  do  E ' 3-Lei 

,o  58f   do 10 de de       1    )   de 1.937* 

Xer oa ei que, 

» Ped       jferj       to 

tosf  31 de i  de 1.984 

(a.) 

a C. io 

w 





AUTO DB KUlíCIACAO DE OBRA KOVA 

• 

.     # 

%•» 

H 
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v 

Aos dezenove dias do raes de junho do ano de mil novecentos c 

oitenta e quatro, nesta cidade e Comarca de Gnarnjá, om cum- 

primento à liminar concedida no mandado cm frente, extraído/ 

dos antes da.IiüNCIAÇXO DE OBRA KOVA que JÚLIO CABRAL L1ATIAS/ 

c outros requer contra COMERCIAL E EMPRfiEHDIMEIíTOS BRASIL // 

S/A., Processo nc 381/84-, cm curso pela 1» Vara Cível desta/ 

Comarca, nos dirigimos, nós. Oficiais de Justiça ao final as 

sanados, ao lote 20 da quadra 10 do Parque Gu.aiúba, e aí sen 

do, com observância às formalidades legais, PROCEDEMOS o om- 

bargo liminar da o"bra qn.e está sendo erigida no endereço su- 

pra referido, e que se encontra no seguinte estado: 

"A área em tela encontra-se parcialmente des- 

matada em sua vegetação rasteira, tendo sido 

o acesso à mesma, aterrado. Quanto às benfei 

torias erigidas, constatamos a existência do 

um "barraco de madeirite, sem divisões, cober 

to de telb-as do cimento-amianto e o piso de 

cimento; um baldame (sapata) de m»ro, com // 

aproximadamente 8 (oito) metoos do compri-/ 

monto; um posto de concreto para ligação ele 

trica com a respectiva caixa de lusf estando 

ainda desligado; e um cavalete para a liga-/ 

ção do água, com o respectivo hidrômetro, es 

tando, também, desligado." 

E, para constar, lavramos 

conformo, vai devidamente 

tiça. 

o presente auto que/' lido e achado 

assinado por nós, Oficiais do Jus- 

# 

í     0  Of.icial^de  Justiça 0 OfièiaÍL.ide Justiça 

I / 

V 

s i 5% 
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SERVIÇO   PÚBLICO   FEDERAL 

Em,   30  de  junho  de   li) 81 

2Í^lZV81/DIi-i!SP 

Um* Si-. 

Alexandre Russ 
Alamrda dos Ir 

CAPITAL-SP 

o 

dígenas, 365 

Prezado Senhor 

so ÍBDF n» 145 
formações refe 
tas em área de 

Guàiuba - Prai 
de Sao Paulo, 

Em resposta a consulta formulada '1 tr/Qi *v*jnuxaaa em proces / .. qual, vossa senhorla sou   .i 

rente a possibiiid.de de derrubada de J 
lotes de terrenos, situados no     „T 

■ o Guaiúba. Município de BuaruJ. Es d 
informamos: estado 

o desmatamento no ínmi 
' tura de ruas, !quer Darq r      í°

Cali quer Pa™ a aber- 
I1' r Pd*a construcõrq nnc i ^ 

'«ser ef.tu.Jo.  pois a Srea » "      í""'  "a° p0<,r 
»'o «o preservado por„,a„o„te,  de do ! C0Mid"»* ^ 
• «?  *Ç» e .JE" da Lei  4.77    de i 09 6         ° "'^  ''' 

*> * «?»*J -oxo às  fls.  do p col      C°" °rmi> laU" Processo  em  epígrafe. 

-; .     ! 

' • '      -. i ■ ■ ■ ■■ ■ 
I 

JO$É ADRIANO 

Deleg 
BRANCO 

LV»'   V 

.. 

,- 
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Sao Paulo, 22 dg nalo do 1981 

Ao 
IHSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOIVIUElíTO FLORESTAI 
"ao Paulo-SP 

Senhor Delegado, 
! 

I 
! 

Sou proprietário de vários terrenos (lotes 13 a 16 
da quadra 3 o 12 a 23 da quadra 4) situados na encosta do «oxxo 
existente no lado direito, de que. da praia,olha para o «ar ^d0 

Parque Ouaiuba, no Município do Cxuarujá-íiP.   | ' 

Mencionado morro o completamente coocrto por fio. 
reeta» naturain e seu declive, e« alguns pontos, chega a «dançar 
30 , conforme pode-se observar na planta (parcial), com CIU^1B d, 
nível, que anexo à presente. Nessa mata existem, ainda, varia* 
naecentea ou "olhos d,água"i, 

lo  ^ +  4* ^ °° l0te8 inte^enl lotfamento  Já aprovado pe 
Ia Prefeitura local, deviu.oente regietruu0 na Corcunscriçao luool 
liaria do Guarujá, aS ruas situadas naquoJe .j.orro nâo foraa ainda 
abertae Devo esclarece*, por oportuno, que o lot.umento foi lega 
liando há naie de 20 anos. 

Face ao exposto, e tendo em vista as dísoosicoes - 
da lei 4771/65, notadamento em seus artigos 2* e lofl, venho conaul 
tar esse Instituto sobra a possibilidade do e* derrubar, pelo me- 
nos parcialmente, as matas naturais que cobriu o referido morro,de 
modo a permitir a construção de benfeitorias!nos lotes ali oxisten 
tee e a abertura daa respectivas ruas de acesso. 

Agradeço a gentileza de oua atenção. 
V /' 

J Atenciosamente I 
**■ 

Ch. 
FAUSTO LEITK  MAÇA 
ífm d© GGSFAL  •   IflDF-Sr «•x. 

Alexandra Ruoao 
Al.  doe Indígenaey j*65 - CiSP 04059 -S.Poulò-fLP 
Cartadont^n*..1.194.945. - CP vo       ^<* >s\i,   \ • 

- *..,.««•'' 
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PALÁCIO DO GOVERNO DD ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO GOVERNADOR 

Interessado - SOCIEDADE AMIGOS DO JARDIM GUÁIUBA 

# 0 4 

Procedência - AJ.6. 

Assunto-        Solicita preservação do patrimônio ecológico 

de Guaiuba.  

Data- 22.6.84. 

pms 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 

» 
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t    ^ r 
GUAIUBA SOCIEDADE AMIGOS DO JARDIM GUAIUBA 

São Paulo, 15 de junho de 198Z|.# 

Senhor Governador, 

lm Confiante no elevado espírito publico do Governo Demo 
crático de São Paulo no trato dos problemas ecológicos, a Socie 
dade Amigos do Jardim Guaiuba, com sede em Guarujá, à rua Ave- 
dis Simonian nQ 2h6> quer expor a Vossa Excelência a ameaça de 
devastação que paira sobre importante reserva florestal, bem co 
mo suplicar as providencias cabíveis no sentido de evitar que 
ela venha a se concretizar. 

2. A praia e o bairro de Guaiuba, localizados no municí- 

pio de Guarujá, são cercados pelos morros Munduba ou da Toca do 
índio e Icanhema ou Ponta Rasa, revestidos de mata natural que, 
além de propiciar magnífica paisagem, possibilita a vida de ani 
mais silvestres, assim como a ocorrência de várias fontes de á- 
gua potável* 

3# Os aludidos morros e suas matas constituem, na reali- 
dade, uma das ultimas e poucas reservas florestais atualmente e 
xistentes no município de Guarujá, pois as demais foram destrui 

das em decorrência da criminosa especulação imobiliária» 

li,. A preservação das referidas matas, alem de ser medi- 
da de alto alcance social, é encargo do Poder Público, guardião 
do patrimônio ecológico para as gerações futuras. 

5. A destruição das aludidas matas determinara a perda 
de espécies vegetais raras e nativas, bem como desencadeará o 

processo de erosão dos morros, com riscos às residências cons - 
truidas próximas aos seus sopés. 

- segue - 

G.X) 
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GUAIUBA SOCIEDADE AMIGOS DO JARDIM GUAIUBA 

Alem disso, ocorrerá a extinção da fauna e irrepar£ 

veis prejuizos aos mananciais e paisagismo. 

6. A ocupação indiscriminada dos morros, conforme cons, 

ta do proc. administrativo n^ 7•870/20.057/83 da Prefeitura 

de Guarujá, provocaria carga insuportável nas infra-estrutu - 

ras da região que já são insuficientes, principalmente em ter 

mos de drenagem e saneamento. A drenagem natural dos morros , 

hoje livre de sedimentos pelo efeito estabilizador da vegeta- 

ção, seria completamente alterada, com o carreamento de sedi- 

mentos, tendo um efeito devastador sobre a já combalida rede 

de drenagem existente, com o assoreamento de galerias e ca- 

nais. É também razoável prever uma acentuada poluição do mar 

pelos detritos, já que toda drenagem da região vai ter ao mar. 

7. No ano de 1978, esta Sociedade requereu o tombamen 

to dos citados morros (proc. CONDEPHAAT n^ 20.650/73),não tefl 

do, contudo, alcançado seu objetivo visto que, baseado em pa- 

recerei^     discutível valor, seu pedido foi rejeitado. 

0 Governador Paulo Salim Maluf a quem esta Socied^ 

de, em seguida, recorreu, não foi sensível ao exame do assun- 

to, preferindo manter a rejeição. 

Essa atitude de insensibilidade não e felizmente es. 

perada de Vossa Excelência que já determinou o estudo do pro- 

jeto de formação do Parque Estadual da Serra do Mar e contra 

fortes, dentre os quais os morros de Guaiuba podem ser inclui 

dos. 
N 

8. 0 valor das referidas matas foi reconhecido, inclu- 

sive, pelo Prefeito de Guarujá que expediu o Decreto n23.l6l, 

de 1Q de junho de 1983, declarando os mencionados morros Mun- 

duba e Icanhema área de proteção ambiental visto que, consoan 

te considerando, são recobertos f,por magnífica mata natural11, 

constituindo "patrimônio ecológico, paisagístico e turístico 

da mais alta importância para o município." 

0 mencionado Prefeito, alem disso, solicitou, com o 

ofício n2 458/83, de U de maio de 1983> a reativação do pro- 

cesso de tombamento dos morros. 

- segue - 

GOT 



GUARIBA      SOCIEDADE AMIGOS DO JARDIM GUAIUBA 

9#      Apesar do grande valor ecológico das matas,foi proje 
tado, há mais ou menos 30 anos, um loteamento para os morros , 

o qual, no entanto, não chegou, ate o momento, a ser implanta- 

do# 
Segundo e voz corrente em Guarujá, o citado projeto 

de loteamento foi feito com a utilização de curvas de níveis i 

nexatas, ficando, assim, os morros representados nas plantas de 

modo irreal, com inclinação inferior à verdadeira» 

É bom, neste passo, lembrar que o Código Florestal , 

em seu art. 10, proibe a abertura de ruas em área de matas vir 

gens com inclinação superior a 25Q, como acontece com os morros 

de Guaiuba# 

• 

10# Nessas condições e tendo em vista a feliz circunstan 

cia de que as matas permanecem, ainda, íntegras, existe apossi 

bilidade da preservação, evitando-se que a desenfreada especu- 

lação imobiliária as destrua. 

As providencias para preservação precisam,contudo,ser 

adotas com urgência, pois, justamente na Semana do Meio Ambi- 

ente, foi iniciada a devastação do morro Icanhema com a tenta- 

tiva de construção, pela Comercial e Empreendimentos Brasil S# 
A*, estabelecida em São Paulo, à rua Boa Vista n^ lio, 18 and», 

de uma casa, em sua encosta e em local coberto pela mata primí 

tiva« 
A obra acha-se presentemente paralizada, dada a ação 

da Polícia Florestal, temendo-se, porém, que novas investidas 

sejam feitas, com a total destruição da mata# 

Esse temor tornou-se maior, agora, diante da atitude 

do Prefeito de Guarujá que, sem qualquer razão plausível e co& 

trariando tudo o que fez anteriormente, resolveu alterar o de- 

creto antes referido, permitindo a indesejável implantação do 

loteamento* 

11«      A preservação dos morros de Guaiuba não é pretensão 

desta Sociedade exclusivamente, mas representa a vontade  não 

só de moradores do bairro, como também dos que respeitam a na- 

tureza e não se conformam com sua destruição* 

- segue - 

m 
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GUAIUBA    SOCIEDADE AMIGOS DO JARDIM GUAIUBA 

0 incluso abaixo assinado, subscrito por deputados, 

intelectuais e populares, é eloqüente amostra do desejo de que 

seja evitada a devastação das matas do Guaiuba» 

Em face do exposto é a presente para requerer que, 

com a urgência necessária, se digne Vossa Excelência determi- 

nar o estudo do assunto e a adoção das medidas cabíveis a pre 

servação dos morros em apreço e suas matas, impedindo,assim , 

que a especulação imobiliária vença mais uma vez, bem como sgi 

vando um patrimônio ecológico insubstituível. 

Atenciosamente 

VincenzoRomano 

Presidente 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Prof* André Franco Montoro, 

Digníssimo Governador do Estado de São Paulo 

W5 
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limo* Sr# 

Kestòp Goulart Reli Filhof 
DD* Presidente do 

Conselho de Defesn do Patrimônio Historicot 
Arqueológico| Artístico e Turístico do Est* de São Paulo 

A Sociedade Amigos do Guaiubaf sociedade ei - 

vll| sediada ec Guarujá| Estado de 3ao Paulop à rua Lino da 

Cunha Leal (antiga rua 1) nc 136t Gualubaf vemf por seu Pra 

sidente ao final assinado9 expor e requerer a V*S* o seguis 

tei 

1) - A praia e o bairro Sualuba* localizados no qj^ 

nicípio de Guarujáf sao cercados por morrosf revestidos de 

cata natural quef alem de propiciar Tnagnífica paisagemt pos. 

sibilita a vida de variadas espécies de animaisf aves e pás, 

saros principal:nentef a33ira como a ocorrência do varias fojQ 
tes de água potável* 

ü) - Os mencionados morros e suas ratos> figurados 

no croquis e fotografias anexos§ constltuomf nz realidade f 

uma das ultimas e poucas reservas florestais atualmente e- 

xis tentes no município de Guamját pois as demais foram de£ 

tímidas em decorrência da especulação imobiliária* 

3) - A preservação da referida mata ef pols9 medi- 

da que se impõe visto que sua destruição acarretará perda 

irreparável| quer relativamente a flora e mananciaist quer 

no que concerne à fauna e paisagismo* 

li)  • Realmente| se for permitida a devastação  da 

bOM 
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aludida m&taf eu pela exploração de suas reservas vegetais! 

ou para edificação de prédiost os animais que nela habitam 

não terão condições de sobrevivência© 

Os marianciais existentes nos morrosf alem di£ 

sof terão, com a falta de vegetaçãof o seu firaf ficando ta& 

bem prejudicado o lençol freãtico da região» 

A^destruição da *iataf por outro lado, determ^ 

nara o desaparecimento de espécies vegetais raras e nativas* 

alem de permitir o desencadeamento do processo de erosão das 

morros| bem corno a eliminação da apreciada paisagem hoje e- 

xistente, estampada em cartões postais ef consequentementef 
conhecida em todo o ruindo. 

• 

5) - 0 aorro localizado do lado esquerdo• de quem 

da praia olha para o mar, é conhecido pelo nome de Hunduba 

ou Morro da Toca do índio e o do lado direito pelo nome de 

Icanneca ou Morro da Ponta Rasa, existindo em um dos lados 

deste último isorro um forte* construído na época colonial» 

Os norro3 indicados são de propriedade de? 

• Paulo Guilheri^s Martins, domiciliado em E~c Paulo 9 

a rua Japura nn 109• Bela Vista} 

- Sociedade Imobiliária üuarujá, estabelecida em São 

Paulo, a rua Japura n& 109, Bela Vistáj 

- Yerchanik Kissnjikian, domiciliado em São Paulo, a 

rua Yaldemar Lofevre n& 71; 
N 

- Marina Amaral Turim 

£} - Em face do exposto e tendo em vista o interej^ 

se turístico e ecológico que a preservação de matas nativas 

apresenta, a Sociedade Amigos do Guaiubaf com fundamento no 

art# 119 e seguintes do Decreto Estadual xfi  7#730, de 23 de 

(^ 
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março de 1976f requer o torabamento dos dois morros antes A 

ludidos e caelhor Indicados no croquis anexo* 

Deferindo a pretensão expcstat esse Colendo 

Conselho estará prestando inoomensurável serviço ao Estado 

e à !ía<;£o Brasileiraf ispeulndo que seja destruído o pouco 
que sobra ar sua exuberante natureza 

uao raulof Z8 de itgostq- de 1978* 
N 

* t 
■ Os u 
José Carlos Cabello Cacpos 

Presidente 

Obs A r^rjtvrente pru; oc e protesta pela apresenta- 

ção oportuna áe nov«is fotografias, assim como 

de laudos 3 zaanif estações técnicas referentes 

a .* *»~, xuna e flora dos morros* 

*  * *  * 
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Eao Paulo, 11 de Outubro de 1978. 

Ref. Proa. CONDEPHAAT 20,650/78 

Ofício QP 80/78 

Senhor Presidente. 

J 
1#       Acuso o recebimento do ofício acima indicado, com   o 

qual V*S# solicita informações a respeito da ocorrên - 

cia de loteamentos nos morros Munduba e Icanhema, cujo tombamento 
foi requerido por esta Sociedade* 

o 
£•       Relativamente ao assunto, cabe-me esclarecer que, após 

a realização de varias diligencias, foi constatada a 

existência, tanto para o morro de Munduba, como para o morro de 

Icanhema, de loteamentos registrados no Cartório de Registro de 

Imóveis da 2& Circunscrição de Santos, sob as denominações de Ja£ 

dim Guaiuba para o primeiro e Parque Guaiuba para o segundo morro* 

3#       Acontece, no entanto, que esses loteamentos, na reali- 

dade, so existem nas plantas, não tendo sido, até o ma, 
mento implantados» 

Assim sendo, os aludidos morros de Munduba e Icanhema 

permanecem, ainda, íntegros, apresentando matas nativas e servin- 

do de refugio de animais de variadas espécies* 

Jw       Aliás, a implantação dos referidos loteamentos é ine- 

xequível, pois a topografia dos morros não permitirá a 
abertura de ruas* 

Realmente, as encostas íngremes, as grandes pedras e- 

xistentes no local e outros acidentes impossibilitam a execução do 

M 



loteamento, salvo se com a total destruição dos morros* 

Portanto| embora os loteamentos jl estejam aprovados 9 

não se pode deixar de por em duvida a validade dessa aprovação» 

5»       Por outro ladot não se pode deixar de ressaltar que a 
existência de loteamento Inexequível não poderá* nem 

deverá| impedir a atuação desse Egrégio Conselho* 

Dispõe o art# 107 do Dec# 7*720f de 23.3.76, que 

n      0 Colegiado tem as seguintes atr^ 
guiçoest 

I - 

II - 

propor as autoridades compe - 
tentes o tonbacento dos bens 
nele referidos, bem como^sol^ 
citar a sua desapropriação , 
quando tal medida se fizer E£ 
cessaria» 
celebrar conventos ou acordos, 
com entidades publicas ou paj, 
ticulares. viçando a 

itrimonio de çao do pa 
ta este artigo. 

que tra- 

III - 

Assim, o COHDEPHAAT pode propor não so o tombamento , 
como também a desapropriação. 

Nessas condições, se no caso em exame não for possível 
apenas a primeira medida, a segunda se impõe sob pena de se perm^ 
tir, para o desespero e prejuízo das gerações futuras, a destrui- 
ção de patrimônio de Inegável valor turístico e ecológico» 

6% Em face do exposto e para evitar que as matas até ago- 
ra Intocáveis sejam destruídas, suplica a Sociedade A- 

migos do Guaiuba que esse Egrégio Conselho de início, desde logo, 
ao processo de tombamento, determinando a notificação dos propri& 
tarios. í 

Agindo dessa forma, esse Conselho, depois de notifica- 
dos os proprietários e evitado, com isso, o início de qualquer a- 

(>(* 
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9 

> 

J 

çSo visando . destruição 4a. mata», terí melhore. «o^S"! 
ceder a vm exame mal. eompleto da questão . propor, CMC mmJ* 
prcovido «oor4o eo» o. proprl.tlrio., a desapropriação 4o. MM. 

Esse procedimento permitira que, no futuro, não se lamen- 

te a destruição da. mata., sendo eerto que não ípo.rfv.1 aceitar 

íeíam os braços cruzado., nesta oportunidade, sob o fundamento da. 

eristlncla d. loteamentos registrado, bl multo, anos . lnexequível.. 

7.     Alem dos proprietários anteriormente Indicados -  Paulo 
Guilherme Martins, Sociedade Imobiliária Quaruja, Marina 

Amaral Turln e Yerchanlk Qssajman, cumpre acrescentar o   nome 

de Antônio Queirós do Amaral. 

Co» uma imensa confiança na meritorla . patriótica ação 

desse Egrégio Conselho, apresento a V.S. o. meus protestos de estt 

ma e consideração» 

Atenciosamente 

José Carlos Cabello Campos 
Presidente 

limo» Sr« 
Restor Goulart Reis Filho 
DD. Presidente do COKDEPHAAT 

/ 
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Secretaria  de  Eslado  da  Culliira.  Ciüncia c Teciujlnjji 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, AROUEOLÓG CO 

ARTíSTICO E TURíSTICO DO ESTADO 'CONDEPHAAT' y}~ 

Rua Haddock Lobo, 585 - 20 e 3C andares - CEP 01414 

Sao Paulo, 06 de fevereiro de I979- 

Ofício SE-50/79 
Proc.CONDEPHAAT n» 20650/78 

Prezado Senhor 

Acusando o recebimento de sua preza- 

da carta de 28 de agosto ultimo, solicitando o Tombamento dos Mor 

ros Toca do índio e Ponta Rasa, no município de Guaruja, cumpre - 

nos comunicar que o Egrégio Conselho de Defesa do Patrimônio His- 

tórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 

em sua sessão ordinária de 15 de janeiro do corrente conforme 

consta da Ata n- 401 decidiu pela abertura de processo de Tomba - 

mento daqueles Morros. 

N*a conformidade da legislação aplica 

vel a espécie, especificamente a disposição contida nos artigos 

128 e parágrafo único e I32 do Decreto n- 7,730, de 23/3/76, a de 

liberação do Conselho ordenando o Tombamento assegura a preserva- 

çao do bem ate decisão final da autoridade, sendo proibida, como 

conseqüência, qualquer intervenção em termos de desmatamento, lo- 

teamento ou projeto de construção sem a autorização previa deste 

CONDEPHAAT. 

Aproveitamos a oportunidade para  a- 

presentar a Vossa Senhoria protestos de estima e apreço. 

{        Atenciosamente, 
r 

r   '    /     / — > 
.. * 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA M0UTINH0 
Secretar io-Execut i vo 

Senhor 

JOSÉ CARLOS CABELL0 CAMPOS 

DD. Presidente da Sociedade Amigos do Guaiuba 

Rua BAuru, 141 

Sao Paulo 

5.000 - X-977 lir*. Serv. Gféf. SCCT 

GtO 
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P. n.e 

Fia. n.» 2& 
Socrclaria  de  Eslado   da Culhira,   Ciência   i   Tcciiüluròia 

Folha de  Informação  rubricada  *ob n.*. 22 
_ 

Inlercsiado 

Assunto 

SOCIEDADE  DOS  AMIGOS   DO  GUAIUBA» 

Tombamento dos mpjrros  de Mundtfba  (  Toca do  índio  )  e 

Icanberaa  (  Ponta Rasa  ),   era Guarujá. 

SÍNTESE DA DECISãO DO EGRéGIO CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA NC 401 DA SESSÃO DE 13.01.1979 

+        • 

O O Egrégio Conselho Deliberativo 

decidiu, de acordo cora parecer do Conselheiro Ulpiano Toledo 

Bezerra de Meneses, pela abertura do Processo de Tombajnento 

dos morros de Munduba e Icanhema, em Guarujâ, procedendo-sé as 

medidas cómplementares indicadas nos itens b e c do parecer 

a fls. 21.   * 

S.E., 15 de janeiro de 1979 

9 í 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 
0 • Secretario-Executivo 

\ 

* 
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• limo. Sr. ALDONILO LOSSO 

Presidente da Secretaria Executiva do 
! CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, A£ 

TlSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO DE SAO PAULO. 

Os abaixo assinados, freqüentadores 

da praia do Guaiuba, município de Guarujã, vêm solicitar a V. 

S. seja apressado o tombamento dos morros Munduba ou da Toca 

do índio e Icanhema ou da Ponta Rasa,- requerido pela Socieda 

de Amigos do Guaiuba em agosto de 1978 e objeto do Proc. - 

CONDEPHAAT 20.650/78. 

A solicitação ora formulada decorre 

do fato de que os proprietários dos aludidos morros manife£ 

taram o propósito de iniciar a venda de lotes, tentando, com 

essa manobra, prejudicar o pedido de tombamento. 

Alias, se for concretizada a venda 

de lotes e a abertura de vias publicas, serã promovida inco 

mensurável violência contra a magnífica mata natural que re 

veste os aludidos morros e que possibilita a vida de variadas 

espécies de animais, assim como a existência de inúmeras fon 

tes de ãgua potável. 

Aguardam, pois, os abaixo assinados 

que esse Conselho, apressando a solução do pedido de tomba- 

mento, impeça a destruição das matas, com o que serã preser 

vado, para alegria das gerações futuras, um invejável patri 

mônio de inegável valor turístico e ecológico. 

Guaiuba, 05 de junho de 1980. 

Endereço 

■ i 

<4? 



r 

innvnu m^vr ^a 

"'■' swonaa cvmawto 

Nome 

5 
^ 

5<V 

Endereço 

• && &tto WU, //â</-À}Z7ú. tf- $P.       \ 

c^c-NJ^óneA >rf^b>ttp(Ji. pfjLÀOorvn    flrnkr**^      17 .- 

4r. Q>^(L.  J\ .IÍíU^^3 3&J03Z 

vvctvc 

4D 

C*A^ 

\fcfi.  2.300 <s3*f-   *V/i   >/6«'<>.3/ f<t«<, 

U.OÔÉ.R.TO   "\ fe*í *£.°»T»   Mfct*fc*oTD    £,   P« WJv^^r^LOS   P?    ICV§-V.   ^- P, 

toa C/rCüL<\fi cio ÊC^^CíC  ?6<? 
cxc 



t ' m* 

SfCKETAEIA DA CULTURA 

CONDEPHA AT I 
^iij—   * 

^     0 3^,1233 

ftg£y São Paulo, 5 de março do 1933* 

Senhor Presidente 

Rof. Proc. COIíDBPHAAT nP 20.65C/78 

t 1# A Sociedade Amigos do Guaiubaf sociedade civil, sediada 
eis Guaruja, Estado de São Paulot à rua Lino da Cunha Leal nB 136 , 
Guaiuba, pediUj no ano de 197&t o tombanento dos Morros de Munduba 
ou da Toca do índio e de Ponta Rasa» 

2* Esses norros e suas natas constituemj na realidadef troa 
das ultimas o poucas reservas florestais atualmente existentes no 
município de Guaru^áf pois as dedais foram destruídas pela especu- 
lação imobiliária* 

3# 0 aludido podido foi apreciado por es3e Csru-lho quef 
por decisão de seus mombrosf optottj nos temos da ata nB ltf)l|de 15 
de íanoiro de 1979f pelo Início do processo de tombamento» 

ll+ Infelizmente t contudo9 o pedido em apreço9 dada orienta 
ção adotada na épocaf foi rejeitado pelo Presidente desse Conselho) 
nos temos da comunicação SE-l63/8lt de 2k de março de l$8l* 

5* " A mencionada orientação foi| para alegria dos que. amam 
a natureza e sob os aplausos gerais» modificada por V#S. quof re- 
centonente, propôs o tombamento da Serra do Mary em toda sua exten 
sao# 

6. Os mesmos fundamentos que recomendam o tombamanto   da 

• segue - 

éV? 



Serra do Karf são aplicáveis aos Morros da Kumduba 

dlo e da Ponta Rasa. 

Em faca do exposto, a Sociedade Amigos do Oualuba sollç 

ta a V.S#, preclaro defensor da natureza, a reabertura do aludido 
Proo. C0HD3PHAAT n» ZO^WfBt a fia do que, dentro da patriótica o 
rlentação agora seguida, o pedido de tombaaento dos referidos morro 

seja reestudado coa o devido respeito que merece» 

urlos Cabello Campos 

Presidente 

limo» ST» ! 

Aziz Wassib Ab1Saber 
KD« Presidente do 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Eot« 

8ao Paulo 

W 
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Copia do parecer de 19 de Junho de 1983 do Eng9 Ivo G. Piva Imparato, 

Assessor de Planejamento, a respeito da preservação dos morros do Guaiuba, 

constante do processo Administrativo n9 7.870/20.057/83. 

Ao G.P. 

Exmo. Sr. Prefeito: 

Conforme salienta S.Exa., no oficio 458/83 (copia anexa), enviado ao 

Dep. João Pacheco Chaves, DD Secretario de Estado da Cultura, Ciência e 

Tecnologia, os morros que circundam a Praia do Guaiuba constituem reserva' 

ecológica, turística e paisagística da mais alta importância para o Municí. 

pio. 

Reforçando a solicitação de S.Exa., no sentido da reabertura, pelo ' 

CONDEPHAAT, do processo de tombamento desses morros, enviou o Sr. José Pe 

dro Costa, DD Secretario Executivo do Meio Ambiente o oficio 016/83 (cópia 

anexa), ao Dr. Antônio Augusto Arantes, DD Presidente do CONDEPHAAT. 

<Esse tombamento impediria que a utilização imobiliária inescrupulosa' 

das encostas viesse a descaracterizar completamente a região, com enormes 

prejuízos para a flora e a fauna. 

Alem disso, pude apurar, em entendimentos mantidos com o Eng9 Rubens' 

Puccetti, DD Diretor do DOSU, que uma ocupação indiscriminada dos morros ■ 
do Guaiuba provocaria carga insuportável nas infra-estruturas da região , 

que jã são insuficientes, principalmente em termos de drenagem e saneamen- 

to. A drenagem natural dos morros,,hoje livre de sedimentos pelo efeito ' 

estabilizador da vegetação, seria completamente alterada, com o carreamen- 

to de sedimentos resultante tendo um efeito devastador sobre a jã combali- 

da rede de drenagem existente, com o, assoreamento de galerias e canais. ' 

E~também razoável prever uma acentuada poluição do mar pelos detritos, jã 

que toda a drenagem da região vai ter ao mar^ 

Considero, portanto, sem prejuízo da tramitação do processo de tomba- 

mento junto ao CONDEPHAAT, extremamente oportuno que esta Administração in 

tervenha no sentido de orientar e disciplinar qualquer ocupação que se fa 

ça na região em questão, com a finalidade de proibir ou limitar quaisquer 

atividades  danosas ao meio ambiente, que  ali possam vir a ser exercidas. 

Nesse sentido, creio que o instrumento mais adequado seja a Lei Fede- 

deral n9 6.902, de 27/04/81 (copia anexa), que faculta ao Poder Executivo' 

Municipal a criação de Ãreas de Proteção Ambiental (ver Artigos 89 e 99 da 

Lei n9 6.902), em que serão estabelecidas normas, limitando ou proibindo o 

exercício de atividades danosas ao meio ambiente. A fiscalização do cumpri^ 

mento dessas normas, pela Lei nÇ 6.902, cabe â SEMA (Secretaria Especial1 

do Meio Ambiente) ou â sua representação em  São  Paulo. 

Dada a urgência da questão, elaborei minuta (anexa) de Decreto do   ' 



Executivo que declara os morros Munduba, do Pinto e. Icanhema como Ãreas 

de Proteção Ambiental, nos termos da Lei n9 6.902, conforme a planta a 

nexa que fará parte integrante do Decreto. 

A minuta foi submetida ã apreciação da Dra. Maria Salette Nascimen 

to, ilustra Diretora do DJ, em 31/05/83, que a achou conforme, ressal - 

tando ainda a necessidade de as diretrizes exaradas pelo Poder Executi 

vo quanto ã regulamentação das atividades na área objeto do presente De 

creto obedecerem às normas constitucionais que regem o direito de pro - 

priedade, conforme ressalta o Art. 99 da Lei n9 6.902. 

Anexo correspondência interna ã PMG, em cópias xerox, relativa ao 

assunto, bem  como todos os elementos necessários ã fundamentação da me 

dida. 

AP em 08 de junho de 1983 

/ 

/ 

<$f 
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Ofício N. 
o       458/83 

Qswc/et/m um avzict/ba €   </e   QytíJiii/' 

&slaoo   Sc   CJac   j'auU 

Guarirjã,   04   de  maio  de   1983. 

Senhor Secretario, 

J.*CL~**erto/2o.c& 

. ^o 

%!)vo Q. Piva iSfmpavato 
Eng.° Ovll - Crea   87003 
Assessor de   PUne)a»ento 

o 
• 

• 

Em 31 de agosto de 1978, a Sociedade1 

Amigos do Guaiüba, sociedade civil regularmente cons 

tituida, requéreu ao Conselho de Defesa do Patriraõ-' 

nio Histórico,Arqueológico, Artístico e Turístico do 

Estado (CONDEPHAAT) o torabamento dos morros denomina 

dos Monduba ou da Toca do índio e Iuanhema ou da Pon 

ta Rasa, que cercam a praia do Guaiüba e o baicrro do 

mesmo nome, localizados no Município de Guarujã. 

0 pedido de tombaraento foi formulado1 

com apoio no artigo 119 e seguintes do Decreto Esta- 

dual n9 7.730, de 23 de março de 1976 e teve como of 

objetivo a preservação desses morros, que represen-' 

tam reserva ecológica da mais alta importância, por* 

serem revestidos de magnífica mata natural. Essa ma- 

ta alem de propciar paisagem de beleza . impar, contem 

alguns dos últimos espécimes da Mata Atlântica, pos- 

sibilitando a vida de variedas espécies de animais e 

a ocorrência de fontes de ãgua potável. 

O CONDEPHAAT recebeu na época um abai^ 

xo assinado com 1.281 (bil duzentas e oitenta e uma) 

assinaturas pedindo que fosse apreçado o andamento 

do processo em questão,cujo início, nos termos da ' 

Ata n* 401, de 15 de janeiro de 1979, foi decidido f 

pelos Exraos. Srs. Conselheiros do Órgão. Esse abaixo 

i 

&i 
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Olício N.°. 458/83 

D 

Q/wc/ecúi itba uvztccí&a t   de   Qsitatalá 

tZslaôc   Se   cSãc    jJaule ?. *V\ r 787o/2o. °S"9- 

tífoo 0. /?iua \PmpatatQ 
Eqg.° Civil - Cr.a   87003 
Assessor  de   Planejamento 

/ 
wSL Al. a 

■••. 
tf 

assina do foi subscrito por trinta deputados estaduais, 

bem como por outras expressivas figuras dos meios cul- 

turais e artísticos do Estado. 

Justifica-se a preocupação dos subscri- 

tores do abaixo assinado e da Sociedade Amigos do 

Guaiuba. A preservação desses morros acha-se em perigo 

dado que ha projetos de implantação de loteamentos nas 

encostas, e que a implantação dos pretendidos arruamen 

tos acarretaria danos irreparáveis a vegetação, a topo 

grafia, a estabilidade dos terrenos e à fauna. 

Apesar da grande importância de que se1 

revestiria o tombamento desses morros, este acabou não 

se concretizando. 
Tenho a honra de solicitar a V.Excia. 

que tome as provi dências cabíveis para a reativação do 

proc 

que v 

esso de tombamento dos morros em apreço, medida 

isarã preservar para as gerações futuras um patri 

cologico e turístico de valor monio paisagístico, e 

inestimável. 
Certo de contar com a atenção de V. 

Excia. ao caso em apreço, aproveito a oportunidade pa- 

ra renovar os protestos de elevada estima e considera- 

ção. 

Atenciosamente 

DR. MAURICI MARIANO 

Prefeito Municipal de Guaruja 

Exmo. Senhor 

JOÃO PACHECO CHAVES 

DD. Secretario de Esâado dos Negócios da Cultura em 

SÀO PAULO 

RA 





GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA  DE  ESTADO  DO GOVERNO 

i 

i 

PAPEL 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

- Carta de 15.06.84 + abaixo assinado 

- SOCIEDADE AMIGOS DO JARDIM GUAIUBA 

- Solicita preservação do patrimônio ecológico de Guaiu 
ba. — 

i 
A e P 

De ordem, encaminhe-se ao CONSEMA, para 

que se digne conhecer, manifestando-se na oportuni 

dade. 

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, aos 2^ 

de  junho  de  1 984. 

» 

JOSÉ EDUARDO DE BARROSTPOYARES 
ASSESSOR CHEFE DA ASSESSORIA 

TÉCNICA DO GOVERNO 

N 

I 

ATG/ctp 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 

M 



íkc»&.a©   SSM    2$/<bÁ<f 

* 

CAflríH aa*}^3NA. -HÒ^JeK     ^e   âí>/*M 

C-C ; -  VU^^^í^TE:    x>f^   CAwveA 

VW^^oOTto     ^o^ 23D/^e^ ^   A. >-^ ^Ocj»     ^Q   s^^     Ç ofs. IVJ^A 

<ÍA. 

UTC 

• 

* 

>04. 
^■^ 

V^-5^ 



Mi 
n —%ã| 

K 

|2o.5h- 

o 

' I 

si 

0614.1826 

1123999SENI   BR 

1122273ALEG  BR 

* 

5- 
c 

ir 
-1V 

** 

A/ 
£ /*' 

<2- 

2 6 
í? 

SAO PAULO SP  NR  93  140684 

'•  1 
ILMO SR JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA COSTA 

CONSEMA - DD SECRETARIO EXECUTIVO MEIO-AMEIENTE 

si 
KJ A COMISSÃO PERMANENTE DO MEIO AMBIENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

K.  EXTERNA SUA PREOCUPAÇÃO COM DENUNCIAS SOPRE AMEAÇA DE DESMATAMENTO 

DE FLORESTAS NATIVAS NO MORRO DE ICANHEMA, EM GUAIUEA, ENTENDENDO 

QUE AS AUTORIDADES VINVULADAS A PROTEÇÃO DO MEIO AMEIENTE DEVEM 

^LVOLTAR SUA ATENÇÃO PARA O PROBLEMA. 

'-j ' ' ' '   • 

^ 
& ,i 

DEPUTADO ALOYSIO NUNES FERREIRA 

SIDNET DA COMISSÃO DE DEFESA m PRE 
^ DO MEIO AMBIENTE 

* 
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SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 

Folha de informação rubricada sob n.° 

do  n. I (a) 

DE/DESPACHO n9 4 203/84-CAA 

PAPEL: 

ASSUNTO: 

INTERESSADO: 

Telex n9 92, de 14/6/84 

Referente a denúncias recebi- 

das sobre o risco do desmata- 

mento da Floresta Nativa  do 

Morro de Icanhema, Guaiba-Gua 

ru j ã. 
DEPUTADO ALOISIO NUNES FERREI 

RA PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 

DEFESA DO MEIO AMBIENTE DA AS 

SEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTA- 

DO. 

| De ordem superior, encaminhe-se 

ao Conselho Estadual do Meio Ambiente. 

Secretaria do Governo,18/6/84. 

JOSÉ EDÜAR^ 
COORDENABOí 

para Assuntoa Administrativa» 

*5 

SIL 

IMPRENSA or-ICIAl. f)0 ESTADO 

6S6 
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GABINETE DO SECRETARIO 

Of.   CG- 

í éo 

SECRETARIA RE ESTACO RE OORAS E 00 MEIO AMBIENTE 

33 í Sao Paulo, ^O   de junho de 19 84 

Senhor Secretario Executivo 

De ordem do Senhor Secretario e para conhecei 

mento desse Conselho e adoção das providências eventualmente cabíveis, 

encaminho a Vossa Senhoria copia de correspondência da Sociedade Ami 

gos do Jardim Guaiuba - Guarujã, solicitando a preservação dos morros 

e das matas do Munduba ou Toca do índio e Icanhema ou Ponte Rasa, no 

Município de Guarujã. 
r 

Esclareço, por oportuno, que estou dando ciên 

cia aos remetentes do envio de suas mensagens a esse Digno Conselho,' 

permitindo, assim, que os interessados possam acompanhar o andamento 

de suas propostas e reivindicações junto aos órgãos competentes   do 

Estado. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

sa Senhoria os protestos do meu elevado apreço. 

Vos 

/ / •      I   I     i 

EiígÇ ANDRÉ IPPOLITO 

Chefe de Gabinete 

Ao Ilustríssimo Senhor 

Doutor JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA COSTA 

MD. Secretário Executivo do Conselho 

Estadual do Meio Ambiente - CONSEMA 

CAPITAL 

HS/lh 
IMPNl N:.A m ICÍAI  DO I STAOO 

■esr 
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São Paulo, l/q de junho do 1984. 

Senhor Secretário. 

SECRKTA*M>   l>K    '       .» 
K    I >«» 

1* A praia e o bairro de üuaiuba, localizados "r.o municí- 
pio de Guarujá, são cercados pelos morros Munduba ou da Toca do 

índio e Icanhema ou Ponta Hasa, revestidos do mata natural que, 
além de propiciar magnífica paisagem, possibilita a vida de ani 
mais silvestres, assim corno a ocorrência de várias fontes de á- 
gua potável. 

2» Os aludidos morros e suas matas constituem, na reali- 
dade, uma das últimas e poucas reservas florestais atualmente e 
xistentes no município de C-uarujá, pois as demais foram destrui 

das em decorrência da criminosa especulação imobiliária. 

3« A preservação das referidas matas é, pois, medida de 
alto alcance social visto que sua destruição importará na perda 

de insubstituível patrimônio ecológico, quer relativamente à 

flora e mananciais, quer no que concerne à fauna e paisagismo, 

k» Ka verdade, se for permitida a destruição das matas,o 
correrá a irreparável perda de espécies vegetais raras e nati- 
vas, além da apreciada paisagem boje existente, bem como o de- 
sencadeamento do processo de erosão dos morros. 

'  V 

5» ' No ano de 1978,' esta Sociedade requereu o tombamento 
dos citados morros (proc. COKDEPHAAT nf> 20.650/78), não tendo, 

contudo, alcançado seu objetivo visto que, baseado em parecer 
jurídico de discutível valor, seu pedico foi rejeitado. 

0 Governador Paulo Dalitti Maluf a quem esta Sociedade, 
em seguida, recorreu, não foi sensível ao exame do assunto, pre 
ferindo manter a rejeição. 

- secue - 

foi 
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6#       0 Governo Democrático de Sao Paulo é felizmente sens£ 

vel aos problemas Geológicos, tendo determinado o estudo do pro. 

jeto de formação do Parque Estadual da Serra do Mar e de seus 

contrafortes, dentre os quais os morros de Guaiuba podem ser in 

cluidos. 

?# o valor das referidas matas foi reconhecido, inclusi- 

ve, pelo Prefeito de Guarujá que expediu o Decreto nf: 3.1Ó1, de 

12 de junho de 1983, declarando os mencionados morre de Mundu- 

ba e Icanhema nren_de proteção ambiental visto que, consoante 

considerando, são recobertos "por magnífica mata natural",cons- 

tituindo «patrimônio ecológico, paisagístico e turístico da mais 

alta importância para o município." 

8. Apesar do grande valor ecológico das matas, foi proje 

tido, há mais ou menos 30 anos, um loteamento para os morros, o 

qual, no entanto, não chegou, até o momento, a ser implantado. 

Segundo é voz corrente em Gúarujá, o citado projeto 

de loteamento foi feito com a utilização de curvas de níveis i- 

nexatas, ficando, assim, os morros representados nas plantas com 

inclinação inferior a real. 
É bom, neste passo, lembrar que o Código Florestal,em 

seu art. 10, proibe a abertura de ruas em área de matas virgens 

com inclinação superior a 2C;S como acontece com os morros  de 

Guaiuba» 

o Nessas condições e tendo em vista a feliz circunstan- 

cia de que as matas permanecem, ainda, íntegras, existe a possi 

bilidade da preservação, evitando-se que a desenfreada especula 

ção imobiliária as destrua. 
As providências para a preservação precisam, contudo, 

ser adotadas com urgência, pois, justamente na Semana do Meio 

Ambiente, foi iniciada a devastação do morro Icanhema com a ten 

tativa de construção de uma casa, em sua encosta o em local co- 

berto pela mata primitiva. 
A obra acha-se presentemente paralizada, dada a ação 

da Polícia Florestal, temendo-se, porém, que novas construções 

i 
f. 
4 

I 

I 

! 

- segue - 
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venham a ser levantadas, cor;, a total destruição da mata. 

Esse temor tornou-se maior, agora, diante da atitude 
doPrefeito de Ouarujá de, sem qualquer rasgo plausível,'a3te-' 

rarj, decreto antes rereri^j^^ti^o a indesejável impíanT 
taçao do loteamento.  - ~   

Em face do exposto 6  a presente para requerer a V 
Excia. se diL;ne determinar o estudo do assunto e a adoção da 

medidas que se fizerem necessárias a preservação dos morros en 

apreço^ de suas matas, impedindo, assim, que a especulação i- 
mobiliaria vença mais uma vos. "~~~  

s 

Atenciosamente 

Vincenzo Romano 

Presidente 
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Engfl João Osvaldo Leiva 

M#Df Secretario de Obras o  do Meio Ambiente 
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SECRETARIA DE OBRAS E DO MEIO AMBIENTE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

PROTOCOLADO: 1704/84 

INTERESSADO: SOCIEDADE AMIGOS DO JARDIM GUAIUBA 

ASSUNTO:  Solicita a preservação dos Morros e Matas do Munduba 

ou da Toca do índio e Icanhema ou Ponta Rasa, no Mu- 
nicípio de Guarujá. 

Encaminhe-se  no EXPEDIEIITE/GS/SOMA. 
D.C.,   era 15 de  junho  de  1984 

FSENANDO A.C FE' -RElR/V 
Direto: „    O..!   .-5 
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